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MESA DIRETORA

BLOCO PARLAMENTAR JUNTOS PELO MARANHÃO
01.       Deputado Aluízio Santos  (PL)
02.       Deputada Ana do Gás (PCdoB)    
03.       Deputada Andreia Martins Rezende (PSB)
04.       Deputado Antônio Pereira (PSB) 
05.       Deputado Ariston (PSB)
06.       Deputado Arnaldo Melo (PP)
07.       Deputado Carlos Lula (PSB)
08.       Deputado Cláudio Cunha (PL)
09.       Deputada Daniella (PSB)
10.       Deputado Davi Brandão (PSB)
11.       Deputado Dr. Yglésio (PSB)
12.       Deputada Fabiana Vilar (PL)
13.       Deputado Florêncio Neto (PSB)

01.       Deputada Claúdia Coutinho (PDT)
02.       Deputada Dr.ª Vivianne (PDT)
03.       Deputada Edna Silva (PATRI)
04.       Deputado Glalbert Cutrim (PDT)
05.       Deputado Guilherme Paz (PATRI)
06.       Deputada Janaína Ramos (Republicanos)

01.       Deputado Eric Costa (PSD)
02.       Deputado Fernando Braide (PSD)
03.       Deputado Júnior Cascaria (PODE)

Líder: Deputado Eric Costa

Deputado Othelino Neto (PCdoB) - Secretário de Estado Deputada Abigail (PL) - Secretária de Estado

14.       Deputado Francisco Nagib (PSB)
15.       Deputado Hemetério Weba (PP)
16.       Deputada Iracema Vale (PSB)
17.       Deputado Júlio Mendonça (PCdoB)
18.       Deputado Júnior França (PP)
19.       Deputado Pará Figueiredo (PL)
20.       Deputado Rafael (PSB)
21.       Deputado Ricardo Rios (PCdoB)
22.       Deputado Rildo Amaral (PP)
23.       Deputado Rodrigo Lago (PCdoB)
24.       Deputada Solange Almeida (PL)
25.       Deputada Zé Inácio (PT)

Líder: Deputada Ana do Gás

07.        Deputado Juscelino Marreca (PATRI)
08.        Deputado Neto Evangelista (UNIÃO)
09.        Deputado Osmar Filho (PDT)
10.        Deputado Ricardo Arruda (MDB)
11.        Deputado Roberto Costa (MDB)

Líder: Deputado Neto Evangelista

04.        Deputado Leandro Bello (PODE)
05.        Deputada Mical Damasceno (PSD)
06.        Deputado Wellington do Curso (PSC)

Vice-Líder: Deputado Wellington do Curso
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PALÁCIO MANUEL BECKMAN
DIÁRIO DA ASSEMBLEIA

Deputada Iracema Vale
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1.º Vice-Presidente: Deputado Rodrigo Lago (PCdoB)
2.º Vice-Presidente: Deputado Arnaldo Melo (PP) 
3.° Vice-Presidente: Deputada Fabiana Vilar (PL)
4.° Vice-Presidente: Deputada Andreia Martins Rezende(PSB)

1.° Secretário: Deputado Antônio Pereira (PSB)
2.° Secretário: Deputado Roberto Costa (MDB)
3.° Secretário: Deputado Osmar Filho (PDT)
4.° Secretário: Deputado Guilherme Paz (PATRI)

BLOCO PARLAMENTAR UNIDOS PELO MARANHÃO

BLOCO PARLAMENTAR UNIÃO DEMOCRÁTICA

LICENCIADOS
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I - Comissão de Constituição, Justiça e Cidadania
PRESIDENTE
Dep. Carlos Lula

VICE-PRESIDENTE
Dep. Neto Evangelista

REUNIÕES:
Segundas-feiras | 16:30

SECRETÁRIAS
Dulcimar e Célia

II - Comissão de Orçamento, Finanças, Fiscalização e Controle
PRESIDENTE:

Dep. Glalbert Cutrim
VICE-PRESIDENTE

Dep. Ariston

REUNIÕES:
Segundas-feiras | 16:30

SECRETÁRIA
Leibe Barros

IV - Comissão de Administração Pública, 
Seguridade Social e Relações de Trabalho

PRESIDENTE
Dep. Leandro Bello

VICE-PRESIDENTE
Dep. Hemetério Weba

REUNIÕES:
Terças-feiras | 14:00

SECRETÁRIA
Nadja Silva

VI - Comissão de Assuntos Municipais e de Desenvolvimento Regional
PRESIDENTE

Dep. Hemetério Weba
VICE-PRESIDENTE

Dep. Juscelino Marreca

REUNIÕES:

SECRETÁRIA 
Elizabeth Ribeiro

VIII - Comissão de Obras e Serviços Públicos
PRESIDENTE

Dep. Claudio Cunha
VICE-PRESIDENTE

Dep. Davi Brandão

REUNIÕES:
Quartas-feiras | 14:30

SECRETÁRIA
Dulcimar Cutrim

X - Comissão de Ética
PRESIDENTE

Dep. Juscelino Marreca
VICE-PRESIDENTE

Dep. Rafael 

REUNIÕES:

SECRETÁRIA 
Célia Pimentel

XII - Comissão de Segurança Pública
PRESIDENTE

Dep. Ariston
VICE-PRESIDENTE
Dep. Janaína Ramos

REUNIÕES:

SECRETÁRIO
Carlos Alberto 

III - Comissão de Educação, Desporto, Ciência e Tecnologia
PRESIDENTE

Dep. Ricardo Arruda
VICE-PRESIDENTE
Dep. Leandro Bello

 REUNIÕES:
Quartas-feiras | 08:00

SECRETÁRIO
Antonio Guimarães

V - Comissão de Saúde
PRESIDENTE

Dep. Florêncio Neto
VICE-PRESIDENTE

Dep. Cláudia Coutinho

REUNIÕES:
Quartas-feiras | 08:30

SECRETÁRIA
Valdenize Dias

VII - Comissão de Defesa dos Direitos Humanos e das Minorias
PRESIDENTE

Dep. Rildo Amaral
VICE-PRESIDENTE
Dep. Solange Almeida

REUNIÕES:
Quartas-feiras | 08:30

SECRETÁRIA
Silvana Almeida

IX - Comissão de Meio Ambiente e Desenvolvimento Sustentável
PRESIDENTE

Dep. Júlio Mendonça
VICE-PRESIDENTE

Dep. Rafael 

REUNIÕES:
Terças-feiras | 14:30

SECRETÁRIA
Eunes Borges

XI - Comissão de Assuntos Econômicos
PRESIDENTE

Dep. Francisco Nagib
VICE-PRESIDENTE

Dep. Cláudia Coutinho

REUNIÕES:
Quintas-feiras | 08:30

SECRETÁRIA
Lúcia Lopes

XIII - Comissão de Turismo e Cultura
PRESIDENTE

Dep. Wellington do Curso

Titulares
Deputado Neto Evangelista
Deputado Glalbert Cutrim
Deputado Carlos Lula
Deputado Florêncio Neto
Deputado Davi Brandão
Deputado Dr. Yglésio
Deputado Fernando Braide

Titulares
Deputado Ricardo Arruda
Deputado Glalbert Cutrim
Deputado Rafael 
Deputado Ariston
Deputado Aluízio Santos
Deputado Ricardo Rios
Deputado Eric Costa

Titulares
Deputado Glalbert Cutrim
Deputada Drª. Vivianne
Deputado Zé Inácio
Deputado Hemetério Weba
Deputada Ana do Gás
Deputado Carlos Lula
Deputado Leandro Bello

Titulares
Deputada Drª. Vivianne
Deputado Juscelino Marreca
Deputado Aluízio Santos
Deputado Cláudio Cunha
Deputado Francisco Nagib 
Deputado Hemetério Weba
Deputado Júnior Cascaria

Titulares
Deputado Juscelino Marreca
Deputada Edna Silva
Deputado Claudio Cunha
Deputado Davi Brandão
Deputado Carlos Lula 
Deputado Aluízio Santos
Deputado Júnior Cascaria

Titulares
Deputado Neto Evangelista
Deputado Juscelino Marreca
Deputado Ariston
Deputado Júnior França
Deputado Davi Brandão
Deputado Rafael 
Deputado Leandro Bello

Titulares
Deputada Edna Silva
Deputada Janaína Ramos
Deputada Daniella
Deputado Cláudio Cunha
Deputado Hemetério Weba
Deputado Ariston
Deputada Mical Damasceno

Titulares                             Deputado Rildo Amaral
Deputada Edna Silva                        Deputada Ana do Gás
Deputada Drª. Viviane                       Deputado Dr. Yglésio
Deputado Ricardo Rios                     Deputado Wellington do Curso

Suplentes                           Deputado Júnior França
Deputado Juscelino Marreca            Deputado Júlio Mendonça
Deputado Neto Evangelista              Deputado Cláudio Cunha
Deputado Zé Inácio                           Deputado Fernando Braide
                                                            

Titulares
Deputado Ricardo Arruda
Deputada Cláudia Coutinho
Deputado Júlio Mendonça
Deputado Zé Inácio
Deputado Ricardo Rios
Deputado Júnior França
Deputado Leandro Bello

Titulares
Deputada Drª. Vivianne
Deputada Cláudia Coutinho
Deputado Florêncio Neto
Deputado Carlos Lula
Deputado Rildo Amaral
Deputada Daniella
Deputado Júnior Cascaria

Titulares
Deputada Janaína Ramos
Deputado Ricardo Arruda
Deputado Dr. Yglésio
Deputada Solange Almeida
Deputado Rildo Amaral
Deputada Zé Inácio
Deputado Wellington do Curso

Titulares
Deputada Janaína Ramos
Deputado Juscelino Marreca
Deputada Solange Almeida
Deputado Rafael 
Deputado Júlio Mendonça
Deputada Ana do Gás
Deputado Júnior Cascaria

Titulares
Deputado Glalbert Cutrim
Deputada Cláudia Coutinho
Deputado Francisco Nagib
Deputado Júlio Mendonça
Deputado Florêncio Neto
Deputado Júnior França
Deputado Fernando Braide

Suplentes
Deputada Drª. Vivianne
Deputada Cláudia Coutinho
Deputado Rafael 
Deputada Daniella
Deputado Ricardo Rios
Deputado Júlio Mendonça
Deputado Wellington do Curso

Suplentes
Deputada Drª. Vivianne
Deputada Janaína Ramos
Deputado Davi Brandão
Deputado Florêncio Neto
Deputada Solange Almeida
Deputado Júlio Mendonça
Deputado Leandro Bello

Suplentes
Deputado Neto Evangelista
Deputada Cláudia Coutinho
Deputado Júlio Mendonça
Deputado Júnior França
Deputado Ricardo Rios
Deputado Aluízio Santos
Deputado Eric Costa

Suplentes
Deputado Ricardo Arruda
Deputado Glalbert Cutrim
Deputada Solange Almeida
Deputada Abigail
Deputado Davi Brandão
Deputado Júnior França
Deputado Eric Costa

Suplentes
Deputado Ricardo Arruda
Deputada Cláudia Coutinho
Deputado Florêncio Neto
Deputado Rafael 
Deputada Solange Almeida
Deputado Rildo Amaral
Deputado Fernando Braide

Suplentes
Deputada Edna Silva
Deputado Glalbert Cutrim
Deputado Florêncio Neto
Deputado Dr. Yglésio
Deputado Carlos Lula
Deputado Francisco Nagib
Deputada Mical Damasceno

Suplentes
Deputado Ricardo Arruda
Deputado Neto Evangelista
Deputado Carlos Lula
Deputada Solange Almeida
Deputado Florêncio Neto
Deputado Davi Brandão
Deputado Wellington do Curso

Suplentes
Deputado Juscelino Marreca
Deputada Janaína Ramos 
Deputada Ana do Gás
Deputado Aluízio Santos
Deputada Abigail
Deputado Hemetério Weba
Deputado Wellington do Curso

Suplentes
Deputado Glalbert Cutrim
Deputada Edna Silva
Deputado Ariston
Deputado Francisco Nagib
Deputado Júnior França
Deputado Ricardo Rios
Deputado Eric Costa

Suplentes
Deputada Drª. Vivianne
Deputado Neto Evangelista
Deputada Ana do Gás
Deputado Aluízio Santos
Deputado Hemetério Weba
Deputado Cláudio Cunha
Deputada Mical Damasceno

Suplentes
Deputado Ricardo Arruda
Deputado Neto Evangelista
Deputado Ariston
Deputado Ricardo Rios
Deputado Fernando Braide
Deputado Zé Inácio

Suplentes
Deputada Edna Silva
Deputada Janaína Ramos
Deputado Ariston
Deputado Ana do Gás
Deputado Davi Brandão
Deputado Hemetério Weba
Deputado Eric Costa

COMISSÕES PERMANENTES DA ASSEMBLEIA LEGISLATIVA
(de acordo com o art. 30 da Resolução Legislativa n.º 599/2010)

VICE-PRESIDENTE REUNIÕES:

SECRETÁRIO:
Leonel Mesquita Costa
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SESSÃO ORDINÁRIA DO DIA 21/ 09 / 2023   5ª FEIRA

TEMPO DOS BLOCOS PARLAMENTARES 
1. BLOCO PARL. UNIÃO DEMOCRÁTICA.................09 MINUTOS
2. BLOCO PARL. JUNTOS PELO MARANHÃO...........35 MINUTOS
3. BLOCO PARL. UNIDOS PELO MARANHÃO..........16 MINUTOS

ORDEM DO DIA
SESSÃO ORDINÁRIA (HÍBRIDA) 21/09/2023 – (QUINTA 

- FEIRA)

I - PROJETO DE EMENDA A CONSTITUIÇÃO 
EM DISCUSSÃO E VOTAÇÃO

2º TURNO - TRAMITAÇÃO ORDINÁRIA 

1. PROPOSTA DE EMENDA CONSTITUCIONAL Nº 
001/2023, DE AUTORIA DA DEPUTADA IRACEMA VALE E 
DO DEPUTADO RODRIGO LAGO, QUE ACRESCENTA O ART. 
47-A E REVOGA O PARÁGRAFO ÚNICO DO ART. 43 PARA 
APERFEIÇOAR O PROCESSO LEGISLATIVO E PARA ADEQUAR 
A CONSTITUIÇÃO DO ESTADO E À CONSTITUIÇÃO DA 
REPÚBLICA. COM PARECER FAVORÁVEL DA COMISSÃO 
DE CONSTITUIÇÃO, JUSTIÇA E CIDADANIA – RELATOR 
DEPUTADO FLORÊNCIO NETO. 
http://sapl.al.ma.leg.br:8080/sapl/sapl_documentos/materia/40843_texto_integral

II - PROJETO DE LEI
EM DISCUSSÃO E VOTAÇÃO

1º E 2º TURNOS – TRAMITAÇÃO DE URGÊNCIA (REQ. 
Nº333/2023)

2. PROJETO DE LEI N° 523/2023 DE AUTORIA DO 
DEPUTADO DR. YGLÉSIO, QUE VEDA NO ÂMBITO DO ESTADO 
DO MARANHÃO A DIVULGAÇÃO POR INFLUENCIADORES 
DIGITAIS DE JOGOS COMERCIALIZADOS POR PLATAFORMAS 
ESTRANGEIRAS. DEPENDE DE PARECER DAS COMISSÕES 
TÉCNICAS. 
http://sapl.al.ma.leg.br:8080/sapl/sapl_documentos/materia/43581_texto_integral

III - PROJETOS DE LEI
EM DISCUSSÃO E VOTAÇÃO

2º TURNO – TRAMITAÇÃO ORDINÁRIA

3. PROJETO DE LEI N° 322/2023 DE AUTORIA DO 
DEPUTADO LEANDRO BELLO, QUE ESTABELECE AS 
DIRETRIZES PARA IMPLANTAÇÃO DE POLÍTICAS PÚBLICAS 
ESTADUAIS DESTINADAS AO DESENVOLVIMENTO 
DAS POTENCIALIDADES DE ESTUDANTES COM ALTAS 
HABILIDADES/SUPERDOTAÇÃO NA REDE DE ENSINO 
PÚBLICO DO ESTADO DO MARANHÃO E DÁ OUTRAS 
PROVIDÊNCIAS. COM PARECERES FAVORÁVEIS DAS 
COMISSÕES DE CONSTITUIÇÃO, JUSTIÇA E CIDADANIA 
– RELATOR DEPUTADO FERNANDO BRAIDE E DE 
EDUCAÇÃO DESPORTO, CIÊNCIA E TECNOLOGIA - 
RELATOR DEPUTADO RICARDO RIOS.
http://sapl.al.ma.leg.br:8080/sapl/sapl_documentos/materia/40834_texto_integral

4. PROJETO DE LEI N° 346/2023 DE AUTORIA 
DO DEPUTADO LEANDRO BELLO, QUE ESTABELECE 
DIRETRIZES PARA A CRIAÇÃO DO PROGRAMA ESTADUAL 
JOVEM DOADOR NO ESTADO DO MARANHÃO. COM 
PARECER FAVORÁVEL DA COMISSÃO DE CONSTITUIÇÃO, 
JUSTIÇA E CIDADANIA - RELATOR DEPUTADO DAVI 
BRANDÃO. 
http://sapl.al.ma.leg.br:8080/sapl/sapl_documentos/materia/41239_texto_integral

5. PROJETO DE LEI N° 063/2023 DE AUTORIA DA 
DEPUTADA MICAL DAMASCENO, QUE ALTERA A LEI 
Nº 11.462, DE 04 DE MAIO DE 2021, QUE DISPÕE SOBRE A 
PARTICIPAÇÃO DE ALUNOS E PROFESSORES OBRIGATÓRIA 
EM FESTAS RELIGIOSAS NAS ESCOLAS E DÁ OUTRAS 
PROVIDÊNCIAS. COM PARECER FAVORÁVEL DA COMISSÃO 
DE CONSTITUIÇÃO, JUSTIÇA E CIDADANIA – RELATOR 
DEPUTADO GLALBERT CUTRIM. 
http://sapl.al.ma.leg.br:8080/sapl/sapl_documentos/materia/38671_texto_integral

IV - PROJETO DE LEI
EM DISCUSSÃO E VOTAÇÃO

1º TURNO – TRAMITAÇÃO ORDINÁRIA

6. PROJETO DE LEI Nº 374/2023 DE AUTORIA DA 
DEPUTADA JANAINA RAMOS, QUE VEDA A NOMEAÇÃO 
DE PESSOA CONDENADA, POR SENTENÇA CRIMINAL 
COM TRÂNSITO EM JULGADO E FUNDAMENTADA NA 
LEI FEDERAL Nº 14.344 DE MAIO DE 2022 (LEI HENRY 
BOREL) PARA EXERCER CARGO OU EMPREGO PÚBLICO, 
INCLUSIVE NO ÂMBITO DO PODER LEGISLATIVO DO 
ESTADO DO MARANHÃO E DÁ OUTRAS PROVIDÊNCIAS 
”. COM PARECERES FAVORÁVEIS DAS COMISSÕES DE 
CONSTITUIÇÃO, JUSTIÇA E CIDADANIA, ACATANDO 
EMENDA SUBSTITUTIVA – RELATOR DEPUTADO NETO 
EVANGELISTA E DE ADMINISTRAÇÃO PÚBLICA, 
SEGURIDADE SOCIAL E RELAÇÕES DE TRABALHO - 
RELATOR DEPUTADO LEANDRO BELLO. 
http://sapl.al.ma.leg.br:8080/sapl/sapl_documentos/materia/41565_texto_integral

V - REQUERIMENTO À DELIBERAÇÃO DO PLENÁRIO 

7. REQUERIMENTO N° 350/2023, DE AUTORIA 
DO DEPUTADO RODRIGO LAGO, SOLICITANDO QUE 
SEJA ENCAMINHADA   MENSAGEM DE APLAUSOS AO 
DESEMBARGADOR JOSÉ DE RIBAMAR FROZ SOBRINHO E À 
JUÍZA DE DIREITO TEREZA CRISTINA FRANCO PALHARES 
NINA, PELA INICIATIVA DO PROJETO ESPECIAL “JUSTIÇA 
DE TODOS”, DA CORREGEDORIA GERAL DE JUSTIÇA DO 
MARANHÃO, QUE VIABILIZA O ACESSO GRATUITO AOS 
SERVIÇOS OFERECIDOS PELO PODER JUDICIÁRIO EM 
MUNICÍPIOS QUE SÃO TERMOS DE COMARCAS.
http://sapl.al.ma.leg.br:8080/sapl/sapl_documentos/materia/44000_texto_integral

PAUTA DE PROPOSTA PARA RECEBIMENTO DE 
EMENDAS – PROJETOS DE LEI ORDINÁRIA - Atualizada em 

21/09/2023

PROJETO DE LEI Nº 548/2023, DE AUTORIA DO 
DEPUTADO LEANDRO BELLO, QUE ELEVA A MANIFESTAÇÃO 
CULTURAL “ZÉ PEREIRA”, QUE OCORRE EM TIMON - MA, 
À CONDIÇÃO DE PATRIMÔNIO CULTURAL DE NATUREZA 
IMATERIAL E CULTURAL DO ESTADO DO MARANHÃO.

REGIME DE TRAMITAÇÃO ORDINÁRIA
DATA DE PUBLICAÇÃO: 14/09/2023–Diário da Assembleia 

nº 161/2023- quinta-feira
1ª SESSÃO: 14/09/2023
2ª SESSÃO: 19/09/2023
3ª SESSÃO: 20/09/2023
4ª SESSÃO: 21/09/2023 (última sessão)

PROJETO DE LEI Nº 549/2023, DE AUTORIA DO 
DEPUTADO FRANCISCO NAGIB, QUE CONSIDERA 
DE UTILIDADE PÚBLICA A ASSOCIAÇÃO DOS 
AGRICULTORES E AGRICULTORAS FAMILIARES DAS 
ÁREAS DE ASSENTAMENTOS, QUILOMBOLAS E PEQUENOS 
PROPRIETÁRIOS DO MUNICÍPIO DE CODÓ - MA COM SEDE E 
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FORO NO MUNICÍPIO DE CODÓ, NO ESTADO DO MARANHÃO.

REGIME DE TRAMITAÇÃO ORDINÁRIA
DATA DE PUBLICAÇÃO: 14/09/2023–Diário da Assembleia 

nº 161/2023- quinta-feira
1ª SESSÃO: 14/09/2023
2ª SESSÃO: 19/09/2023
3ª SESSÃO: 20/09/2023
4ª SESSÃO: 21/09/2023 (última sessão)

PROJETO DE LEI Nº 550/2023, DE AUTORIA DO 
DEPUTADO DR. YGLÉSIO, QUE DECLARA E RECONHECE O 
ESTABELECIMENTO FÊNIX LANCHES COMO PATRIMÔNIO 
IMATERIAL DO ESTADO DO MARANHÃO.

REGIME DE TRAMITAÇÃO ORDINÁRIA
DATA DE PUBLICAÇÃO: 14/09/2023–Diário da Assembleia 

nº 161/2023- quinta-feira
1ª SESSÃO: 14/09/2023
2ª SESSÃO: 19/09/2023
3ª SESSÃO: 20/09/2023
4ª SESSÃO: 21/09/2023 (última sessão)

PROJETO DE LEI Nº 551/2023, DE AUTORIA DO 
DEPUTADO DR. YGLÉSIO, QUE INSTITUI O DIA ESTADUAL 
DO GUIA DE TURISMO NO ÂMBITO DO ESTADO DO 
MARANHÃO E DÁ OUTRAS PROVIDÊNCIAS.

REGIME DE TRAMITAÇÃO ORDINÁRIA
DATA DE PUBLICAÇÃO: 14/09/2023–Diário da Assembleia 

nº 161/2023- quinta-feira
1ª SESSÃO: 14/09/2023
2ª SESSÃO: 19/09/2023
3ª SESSÃO: 20/09/2023
4ª SESSÃO: 21/09/2023 (última sessão)

PROJETO DE LEI Nº 552/2023, DE AUTORIA DO 
DEPUTADO ZÉ INÁCIO LULA, QUE INSTITUI A POLÍTICA 
ESTADUAL DE TURISMO DE BASE COMUNITÁRIA.

REGIME DE TRAMITAÇÃO ORDINÁRIA
DATA DE PUBLICAÇÃO: 14/09/2023–Diário da Assembleia 

nº 161/2023- quinta-feira
1ª SESSÃO: 14/09/2023
2ª SESSÃO: 19/09/2023
3ª SESSÃO: 20/09/2023
4ª SESSÃO: 21/09/2023 (última sessão)

PROJETO DE LEI Nº 553/2023, DE AUTORIA DO 
DEPUTADO DR. YGLÉSIO, QUE DECLARA E RECONHECE 
O ESTABELECIMENTO DECK LANCHES COMO PATRIMÔNIO 
IMATERIAL DO ESTADO DO MARANHÃO.

REGIME DE TRAMITAÇÃO ORDINÁRIA
DATA DE PUBLICAÇÃO: 14/09/2023–Diário da Assembleia 

nº 161/2023- quinta-feira
1ª SESSÃO: 14/09/2023
2ª SESSÃO: 19/09/2023
3ª SESSÃO: 20/09/2023
4ª SESSÃO: 21/09/2023 (última sessão)

ROJETO DE LEI Nº 554/2023, DE AUTORIA DA 
DEPUTADA FABIANA VILAR, QUE INSTITUI O SELO 
“EMPRESA AMIGA DA AMAMENTAÇÃO”, NO ÂMBITO DO 
ESTADO DO MARANHÃO E DÁ OUTRAS PROVIDÊNCIAS.

REGIME DE TRAMITAÇÃO ORDINÁRIA
DATA DE PUBLICAÇÃO: 14/09/2023–Diário da Assembleia 

nº 161/2023- quinta-feira
1ª SESSÃO: 14/09/2023
2ª SESSÃO: 19/09/2023
3ª SESSÃO: 20/09/2023
4ª SESSÃO: 21/09/2023 (última sessão)

PROJETO DE LEI Nº 555/2023, DE AUTORIA DA 
DEPUTADA JANAINA RAMOS, QUE DISPÕE SOBRE 
DIRETRIZES VOLTADAS PARA O ESTÍMULO AO TURISMO 
PEDAGÓGICO ESCOLAR DA REDE PÚBLICA ESTADUAL E DÁ 
OUTRAS PROVIDÊNCIAS.

REGIME DE TRAMITAÇÃO ORDINÁRIA
DATA DE PUBLICAÇÃO: 15/09/2023–Diário da Assembleia 

nº 162/2023- sexta-feira
1ª SESSÃO: 19/09/2023
2ª SESSÃO: 20/09/2023
3ª SESSÃO: 21/09/2023
4ª SESSÃO:

PROJETO DE LEI Nº 556/2023, DE AUTORIA DA 
DEPUTADA JANAINA RAMOS, QUE “INSTITUI A LEI 
ESTADUAL PARA A OBRIGATORIEDADE DA AFIXAÇÃO DE 
PLACAS DO NÚMERO DO DISQUE DENÚNCIA NACIONAL 
DESTINADA A CRIMES DE MAUS TRATOS E CRIMES SEXUAIS 
CONTRA CRIANÇAS E ADOLESCENTES NO ESTADO DO 
MARANHÃO (DISQUE 100).”

REGIME DE TRAMITAÇÃO ORDINÁRIA
DATA DE PUBLICAÇÃO: 15/09/2023–Diário da Assembleia 

nº 162/2023- sexta-feira
1ª SESSÃO: 19/09/2023
2ª SESSÃO: 20/09/2023
3ª SESSÃO: 21/09/2023
4ª SESSÃO:

PROJETO DE LEI Nº 557/2023, DE AUTORIA DA 
DEPUTADA JANAINA RAMOS, QUE DISPÕE SOBRE 
OBRIGATORIEDADE DO OFERECIMENTO DE CURSO 
DE CAPACITAÇÃO DE PRIMEIROS SOCORROS AOS 
FUNCIONÁRIOS DAS ESCOLAS E CRECHES DA REDE 
DE ENSINO ESTADUAL E PARTICULAR DO ESTADO DO 
MARANHÃO, E DÁ OUTRAS PROVIDÊNCIAS.

REGIME DE TRAMITAÇÃO ORDINÁRIA
DATA DE PUBLICAÇÃO: 15/09/2023–Diário da Assembleia 

nº 162/2023- sexta-feira
1ª SESSÃO: 19/09/2023
2ª SESSÃO: 20/09/2023
3ª SESSÃO: 21/09/2023
4ª SESSÃO:

PROJETO DE LEI Nº 558/2023, DE AUTORIA DA 
DEPUTADA JANAINA RAMOS, QUE INSTITUI A POLÍTICA 
DE VALORIZAÇÃO E APLICAÇÃO DO CONHECIMENTO E 
DA EXPERIÊNCIA DOS IDOSOS PARA FINS EDUCACIONAIS, 
CULTURAIS E SOCIAIS PARA A COMPLEMENTAÇÃO 
EDUCACIONAL DE CRIANÇAS MATRICULADAS NA REDE 
ESTADUAL DE ENSINO.

REGIME DE TRAMITAÇÃO ORDINÁRIA
DATA DE PUBLICAÇÃO: 15/09/2023–Diário da Assembleia 

nº 162/2023- sexta-feira
1ª SESSÃO: 19/09/2023
2ª SESSÃO: 20/09/2023
3ª SESSÃO: 21/09/2023
4ª SESSÃO:

PROJETO DE LEI Nº 559/2023, DE AUTORIA DA 
DEPUTADA JANAINA RAMOS, QUE ENCAMINHA OFÍCIO 
AO EXCELENTÍSSIMO PREFEITO DE CENTRO NOVO DO 
MARANHÃO, SENHOR JOEDSON ALMEIDA DOS SANTOS, 
SOLICITANDO A ADOÇÃO DE MEDIDAS DE INCENTIVO À 
DOAÇÃO DE SANGUE NO MUNICÍPIO.

REGIME DE TRAMITAÇÃO ORDINÁRIA
DATA DE PUBLICAÇÃO: 15/09/2023–Diário da Assembleia 

nº 162/2023- sexta-feira
1ª SESSÃO: 19/09/2023
2ª SESSÃO: 20/09/2023
3ª SESSÃO: 21/09/2023
4ª SESSÃO:
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PROJETO DE LEI Nº 560/2023, DE AUTORIA DA 

DEPUTADA JANAINA RAMOS, QUE CRIA A “SEMANA 
ESTADUAL DO BRINCAR” NO ÂMBITO DO ESTADO DO 
MARANHÃO.

REGIME DE TRAMITAÇÃO ORDINÁRIA
DATA DE PUBLICAÇÃO: 15/09/2023–Diário da Assembleia 

nº 162/2023- sexta-feira
1ª SESSÃO: 19/09/2023
2ª SESSÃO: 20/09/2023
3ª SESSÃO: 21/09/2023
4ª SESSÃO:

PROJETO DE LEI Nº 561/2023, DE AUTORIA DA 
DEPUTADA JANAINA RAMOS, QUE DISPÕE SOBRE 
GARANTIR O ATENDIMENTO PSICOLÓGICO PRIORITÁRIO 
NA REDE PÚBLICA DE SAÚDE DO ESTADO DO MARANHÃO 
ÀS CRIANÇAS E ADOLESCENTES VÍTIMAS DE ABUSO E 
VIOLÊNCIA SEXUAL, DEVIDAMENTE COMPROVADO POR 
MEIO DE LAUDO MÉDICO OU PERICIAL.

REGIME DE TRAMITAÇÃO ORDINÁRIA
DATA DE PUBLICAÇÃO: 15/09/2023–Diário da Assembleia 

nº 162/2023- sexta-feira
1ª SESSÃO: 19/09/2023
2ª SESSÃO: 20/09/2023
3ª SESSÃO: 21/09/2023
4ª SESSÃO:

PROJETO DE LEI Nº 562/2023, DE AUTORIA DO 
DEPUTADO RICARDO ARRUDA, QUE DECLARA DE 
UTILIDADE PÚBLICA A ASSOCIAÇÃO SOMOS TODAS 
MARIANAS.

REGIME DE TRAMITAÇÃO ORDINÁRIA
DATA DE PUBLICAÇÃO: 15/09/2023–Diário da Assembleia 

nº 162/2023- sexta-feira
1ª SESSÃO: 19/09/2023
2ª SESSÃO: 20/09/2023
3ª SESSÃO: 21/09/2023
4ª SESSÃO:

PROJETO DE LEI Nº 563/2023, DE AUTORIA DO 
DEPUTADO RICARDO ARRUDA, QUE ELEVA A “FESTIVIDADE 
DO SÃO JOÃO DO MARANHÃO” A CONDIÇÃO DE PATRIMÔNIO 
CULTURAL E IMATERIAL DO ESTADO DO MARANHÃO E DÁ 
OUTRAS PROVIDÊNCIAS.

REGIME DE TRAMITAÇÃO ORDINÁRIA
DATA DE PUBLICAÇÃO: 15/09/2023–Diário da Assembleia 

nº 162/2023- sexta-feira
1ª SESSÃO: 19/09/2023
2ª SESSÃO: 20/09/2023
3ª SESSÃO: 21/09/2023
4ª SESSÃO:

PROJETO DE LEI Nº 564/2023, DE AUTORIA DO 
DEPUTADO LEANDRO BELLO, QUE DECLARA DE 
UTILIDADE PÚBLICA O AGROSOLAR – INSTITUTO SOCIAL E 
EDUCACIONAL E INOVAÇÃO NA AGRICULTURA.

REGIME DE TRAMITAÇÃO ORDINÁRIA
DATA DE PUBLICAÇÃO: 15/09/2023–Diário da Assembleia 

nº 162/2023- sexta-feira
1ª SESSÃO: 19/09/2023
2ª SESSÃO: 20/09/2023
3ª SESSÃO: 21/09/2023
4ª SESSÃO:

PROJETO DE LEI Nº 565/2023, DE AUTORIA DO 
DEPUTADO ARISTON RIBEIRO, QUE INSTITUI O BANCO 
DE EMPREGOS PARA AS MULHERES EM SITUAÇÃO DE 

VIOLÊNCIA DOMÉSTICA E FAMILIAR, NO ÂMBITO DO 
ESTADO DO MARANHÃO, E DÁ OUTRAS PROVIDÊNCIAS.

REGIME DE TRAMITAÇÃO ORDINÁRIA
DATA DE PUBLICAÇÃO: 15/09/2023–Diário da Assembleia 

nº 162/2023- sexta-feira
1ª SESSÃO: 19/09/2023
2ª SESSÃO: 20/09/2023
3ª SESSÃO: 21/09/2023
4ª SESSÃO:

PROJETO DE LEI Nº 566/2023, DE AUTORIA DO 
DEPUTADO CARLOS LULA, QUE DISPÕE SOBRE A POLÍTICA 
ESTADUAL DE PROTEÇÃO DOS DIREITOS DAS PESSOAS COM 
TRANSTORNOS MENTAIS E SOFRIMENTO PSÍQUICO.

REGIME DE TRAMITAÇÃO ORDINÁRIA
DATA DE PUBLICAÇÃO: 20/09/2023–Diário da Assembleia 

nº 165/2023- quarta-feira
1ª SESSÃO: 20/09/2023
2ª SESSÃO: 21/09/2023
3ª SESSÃO: 
4ª SESSÃO:

PROJETO DE LEI Nº 567/2023, DE AUTORIA 
DO DEPUTADO GUILHERME PAZ, QUE INSTITUI O 
DIA ESTADUAL DOS PESCADORES E PESCADORAS 
PROFISSIONAIS ARTESANAIS.

REGIME DE TRAMITAÇÃO ORDINÁRIA
DATA DE PUBLICAÇÃO: 20/09/2023–Diário da Assembleia 

nº 165/2023- quarta-feira
1ª SESSÃO: 20/09/2023
2ª SESSÃO: 21/09/2023
3ª SESSÃO: 
4ª SESSÃO:

PROJETO DE LEI Nº 568/2023, DE AUTORIA DA 
DEPUTADA DANIELLA, QUE ESTABELECE A PROIBIÇÃO DA 
UTILIZAÇÃO DO NOME OU IMAGEM DA MULHER VÍTIMA 
DE FEMINICÍDIO OU VIOLÊNCIA DOMÉSTICA, NO ÂMBITO 
DO ESTADO DO MARANHÃO, DENOMINADA LEI MARIANA 
COSTA.

REGIME DE TRAMITAÇÃO ORDINÁRIA
DATA DE PUBLICAÇÃO: 20/09/2023–Diário da Assembleia 

nº 165/2023- quarta-feira
1ª SESSÃO: 20/09/2023
2ª SESSÃO: 21/09/2023
3ª SESSÃO: 
4ª SESSÃO:

PROJETO DE LEI Nº 569/2023, DE AUTORIA DO 
DEPUTADO JUNIOR FRANÇA, QUE DECLARA DE UTILIDADE 
PÚBLICA A ASSOCIAÇÃO ESPORTIVA E CULTURAL.

REGIME DE TRAMITAÇÃO ORDINÁRIA
DATA DE PUBLICAÇÃO: 20/09/2023–Diário da Assembleia 

nº 165/2023- quarta-feira
1ª SESSÃO: 20/09/2023
2ª SESSÃO: 21/09/2023
3ª SESSÃO: 
4ª SESSÃO:

PROJETO DE LEI Nº 570/2023, DE AUTORIA DO PODER 
EXECUTIVO (MENSAGEM Nº 81/2023) ENVIA QUE DISPÕE 
SOBRE O CUMPRIMENTO DA LEI FEDERAL Nº 14.434, DE 4 DE 
AGOSTO DE 2022 QUE INSTITUIU O PISO SALARIAL NACIONAL 
DO ENFERMEIRO, DO TÉCNICO DE ENFERMAGEM, DO 
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AUXILIAR DE ENFERMAGEM E DA PARTEIRA PELO ESTADO 
DO MARANHÃO.

REGIME DE TRAMITAÇÃO DE PRIORIDADE
DATA DE PUBLICAÇÃO: 20/09/2023–Diário da Assembleia 

nº 165/2023- quarta-feira
1ª SESSÃO: 20/08/2023
2ª SESSÃO: 21/08/2023
3ª SESSÃO: 

PROJETO DE LEI Nº 571/2023, DE AUTORIA DO 
DEPUTADO RILDO AMARAL, QUE CONSIDERA DE 
UTILIDADE PÚBLICA A ASSOCIAÇÃO EDUCACIONAL, SOCIAL, 
CULTURAL E DE DESENVOLVIMENTO AGROPECUÁRIO 
JUSCELINO KUBITSCHEK.

REGIME DE TRAMITAÇÃO ORDINÁRIA
DATA DE PUBLICAÇÃO: 20/09/2023–Diário da Assembleia 

nº 165/2023- quarta-feira
1ª SESSÃO: 20/09/2023
2ª SESSÃO: 21/09/2023
3ª SESSÃO: 
4ª SESSÃO:

PAUTA DE PROPOSTA PARA RECEBIMENTO DE 
EMENDAS –PROJETOS DE RESOLUÇÃO LEGISLATIVA - 

Atualizada em: 21/09/2023

PROJETO DE RESOLUÇÃO LEGISLATIVA Nº 063/2023, 
DE AUTORIA DA DEPUTADA ANDREIA MARTINS REZENDE, 
QUE CONCEDE A MEDALHA DO MÉRITO LEGISLATIVO 
“MANUEL BECKMAN”, AO DOUTOR JOSÉ WILHELMS 
VENTURA.

REGIME DE TRAMITAÇÃO ORDINÁRIA
DATA DE PUBLICAÇÃO: 14/09/2023–Diário da Assembleia 

nº 161/2023- quinta-feira
1ª SESSÃO: 14/09/2023
2ª SESSÃO: 19/09/2023
3ª SESSÃO: 20/09/2023
4ª SESSÃO: 21/09/2023 (última sessão)

PROJETO DE RESOLUÇÃO LEGISLATIVA Nº 064/2023, 
DE AUTORIA DO DEPUTADO FRANCISCO NAGIB, QUE 
CONCEDE O TÍTULO DE CIDADÃO MARANHENSE AO 
SENHOR MAURÍCIO ARAGÃO FEIJÓ.

REGIME DE TRAMITAÇÃO ORDINÁRIA
DATA DE PUBLICAÇÃO: 14/09/2023–Diário da Assembleia 

nº 161/2023- quinta-feira
1ª SESSÃO: 14/09/2023
2ª SESSÃO: 19/09/2023
3ª SESSÃO: 20/09/2023
4ª SESSÃO: 21/09/2023 (última sessão)

PROJETO DE RESOLUÇÃO LEGISLATIVA Nº 065/2023, 
DE AUTORIA DA DEPUTADA FABIANA VILAR, QUE 
CONCEDE “MEDALHA DO MÉRITO LEGISLATIVO MANUEL 
BEQUIMÃO” AO SENHOR DR. PAULO ROBERTO BARBOSA 
RAMOS.

REGIME DE TRAMITAÇÃO ORDINÁRIA
DATA DE PUBLICAÇÃO: 14/09/2023–Diário da Assembleia 

nº 161/2023- quinta-feira
1ª SESSÃO: 14/09/2023
2ª SESSÃO: 19/09/2023
3ª SESSÃO: 20/09/2023
4ª SESSÃO: 21/09/2023 (última sessão)

PAUTA DE PROPOSTA PARA RECEBIMENTO DE 
EMENDAS – MOÇÕES - Atualizada em: 21/09/2023

MOÇÃO Nº 049/2023, DE AUTORIA DO DEPUTADO 
ERIC COSTA, QUE REQUER A APROVAÇÃO DE UMA “MOÇÃO 

DE APLAUSOS” EM HONRA AO BRAVO POLICIAL MILITAR 
SOLDADO PM 303/17 WILDSON COSTA ARAÚJO, PORTADOR 
DO RG 20.021 PMMA E CPF 018.891.061-19, LOTADO NO 5° BPM.

REGIME DE TRAMITAÇÃO ORDINÁRIA
DATA DE PUBLICAÇÃO: 14/09/2023–Diário da Assembleia 

nº 161/2023- quinta-feira
1ª SESSÃO: 14/09/2023
2ª SESSÃO: 19/09/2023
3ª SESSÃO: 20/09/2023
4ª SESSÃO: 21/09/2023 (última sessão)

MOÇÃO Nº 050/2023, DE AUTORIA DO DEPUTADO DR. 
YGLÉSIO, ENVIA DE MOÇÃO DE APLAUSOS AO CONSELHO 
REGIONAL DE ENGENHARIA E AGRONOMIA DO MARANHÃO 
(CREA-MA) PELOS SEUS 50 ANOS DE EXCELÊNCIA.

REGIME DE TRAMITAÇÃO ORDINÁRIA
DATA DE PUBLICAÇÃO: 20/09/2023–Diário da Assembleia 

nº 165/2023- quarta-feira
1ª SESSÃO: 20/09/2023
2ª SESSÃO: 21/09/2023
3ª SESSÃO: 
4ª SESSÃO:

Diretoria Geral de Mesa, 21 de setembro de 2023.

Sessão Ordinária da Primeira Sessão Legislativa da Vigésima 
Legislatura da Assembleia Legislativa do Estado do Maranhão, 
realizada em vinte de setembro de dois mil e vinte três.

Presidente, em exercício, Senhor Deputado Neto Evangelista.
Primeira Secretária, em exercício, Senhora Deputada Cláudia 

Coutinho. 
Segundo Secretário, em exercício, Senhor Deputado Júlio 

Mendonça. 

Às nove horas e trinta minutos, presentes os Senhores (as) 
Deputados (as): Aluízio Santos, Ana do Gás, Andreia Martins Rezende, 
Antônio Pereira, Ariston, Arnaldo Melo, Carlos Lula, Cláudia Coutinho, 
Cláudio Cunha, Daniella,  Davi Brandão, Doutor Yglésio, Doutora 
Vivianne, Edna Silva, Fabiana Vilar, Fernando Braide, Florêncio Neto, 
Francisco Nagib, Hemetério Weba, Iracema Vale, Janaína Ramos, 
Júlio Mendonça, Júnior Cascaria, Júnior França, Juscelino Marreca, 
Leandro Bello, Mical Damasceno, Neto Evangelista, Osmar Filho, Pará 
Figueiredo, Rafael, Ricardo Arruda, Roberto Costa, Rodrigo Lago, 
Solange Almeida, Wellington do Curso e Zé Inácio. Ausentes os (as) 
Senhores (as) Deputados (as): Eric Costa, Glalbert Cutrim, Guilherme 
Paz, Ricardo Rios e Rildo Amaral. 

I – ABERTURA.

O SENHOR PRESIDENTE EM EXERCÍCIO DEPUTADO 
NETO EVANGELISTA – Em nome do povo e invocando a proteção 
de Deus, iniciamos nossos trabalhos. Com a palavra, o Senhor Segundo 
Secretário para fazer a leitura do Texto Bíblico e da Ata da sessão 
anterior. 

O SENHOR SEGUNDO SECRETÁRIO EM EXERCÍCIO 
DEPUTADO JÚLIO MENDONÇA (lê Texto Bíblico e Ata) - Ata lida 
senhor presidente.

O SENHOR PRESIDENTE EM EXERCÍCIO DEPUTADO 
NETO EVANGELISTA – Ata lida e considerada aprovada. Com a 
palavra, o Senhor Primeiro Secretário para fazer a leitura do Expediente.

O SENHOR PRIMEIRO SECRETÁRIO EM EXERCÍCIO 
DEPUTADO FERNANDO BRAIDE (lê Expediente).
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II – EXPEDIENTE.

PROJETO DE LEI Nº 572 / 2023

Autoriza o Poder Executivo a criar 
o “Programa de Suporte Emocional 
para crianças e adolescentes nas escolas 
públicas do Estado do Maranhão”.

Artigo 1º - Fica autorizado o Poder Executivo a criar o 
“Programa de Suporte Emocional para crianças e adolescentes nas 
escolas públicas do Estado do Maranhão”, vinculado à Secretaria de 
Estado da Educação.

Artigo 2º - O Programa de Suporte Emocional para crianças e 
adolescentes nas escolas públicas do Estado do Maranhão tem como 
objetivo a priorização e garantia do atendimento junto à Rede de 
Atenção Psicossocial (RAPS) àquelas crianças e adolescentes com 
sofrimentos ou transtornos mentais decorrentes de violência que cause 
lesão, sofrimento físico, sexual ou psicológico e dano moral.

§ 1º Os atendimentos serão prestados em conjunto envolvendo 
a criança e/ou adolescente, a família, a comunidade, a escola, a rede 
social e os serviços de saúde por equipe multidisciplinar pertencente 
aos quadros das Secretarias afins.

§ 2º Os atendimentos clínicos e psicológicos serão realizados 
nos equipamentos de saúde que integram o Sistema Único de Saúde - 
SUS, de forma presencial ou virtual, a critério da Secretaria da Saúde 
do Maranhão.

Artigo 3º - O Poder Executivo, regulamentará a presente lei 
objetivando sua melhor aplicação.

Artigo 4º - Esta lei entra em vigor na data de sua publicação.
 
Plenário Deputado “Nagib Haickel” do Palácio “Manuel 

Beckman” em São Luís, 19 de setembro de 2023. - JÚNIOR 
CASCARIA - DEPUTADO ESTADUAL

JUSTIFICATIVA

Estima-se, segundo dados da Fiocruz, que cerca de 90% dos casos 
de suicídio de crianças e adolescentes tem associação com transtornos 
psiquiátricos. O suicídio é um fenômeno de causa múltipla e está 
totalmente ligado às doenças mentais. Depressão e transtorno bipolar 
do humor são os quadros mais associados às tentativas de suicídio.

O suicídio também pode ser desencadeado devido à dificuldade 
que as crianças e adolescentes têm em lidarem com algumas situações, 
por exemplo, crianças e adolescentes que sofrem bullying, que 
perderam uma pessoa querida, que têm problemas de serem aceitas 
pelos grupos sociais, que sentem rejeição por parte dos pais ou amigos, 
que têm dificuldades no aprendizado escolar, e também, separação dos 
pais, podem provocar consequências emocionais graves.

O suicídio é hoje a terceira causa de morte na adolescência 
e a tentativa de auto-extermínio a principal causa de emergência 
psiquiátrica em hospitais gerais. Nos últimos 10 anos, têm aumentado 
as taxas de tentativa de suicídio e suicídio consumado em jovens - 98% 
das pessoas que cometem suicídio apresentam algum transtorno mental 
à época do Suicídio (Flesmann,2002), especialmente transtorno do 
humor (depressão, bipolar,etc).

Mais de 70% das crianças e adolescentes com transtornos de 
humor grave não apresentam sequer diagnóstico, que dirá tratamento 
adequado. Em média, um único suicídio afeta outras seis Pessoas 
(Fleishman,2002). Muitas vezes o suicídio é omitido pela família, que 
apresenta dificuldade e preconceito para lidar com esta difícil questão 
(Bertolote,2004). O suicídio é uma das 10 maiores causas de morte em 
todos os países. Homens cometem suicídio quatro vezes mais do que 
as mulheres e estas últimas tentam suicídio mais vezes, com métodos, 
porém menos letais.

A baixa incidência do suicídio em crianças está relacionada a 
maior dificuldade de acesso a métodos letais e imaturidade cognitiva. 

A ideação suicida é comum na idade escolar e na adolescência; as 
tentativas, porém, são raras em crianças pequenas. Tentativas de 
suicídio consumado aumentam com a idade, tornando-se comuns 
durante a adolescência.

No Brasil, a taxa de suicídio em jovens entre 15 a 24 anos 
aumentou 20 vezes de 1980 para 2000, principalmente entre homens 
(Wang, Bertolote, 2005) - 90% dos jovens apresentam algum transtorno 
mental no momento do suicídio (e em 50% destes o transtorno mental já 
estava presente havia pelo menos 2 anos). Agressividade e desesperança 
são os fatores mais comuns (Shaffer, 1996).

É essencial a observação e identificação de comportamentos 
suspeitos, tais como tristeza acentuada, irritabilidade, agressividade, 
flutuações de humor, queda do rendimento escolar, alterações de 
sono e/ou apetite, bem como, comportamentos de risco, por exemplo, 
envolvimento em esportes radicais sem técnica e equipamentos 
adequados, dirigir embriagado, uso abusivo de drogas ilícitas, atividade 
sexual promíscua, brigas constantes e de gangues.

Ante esse cenário, quando a família, a comunidade, e 
especialmente, a unidade escolar nota que há algo fora do normal, 
acionar o atendimento especializado é imprescindível. A atenção à saúde 
da criança e do adolescente deve ser priorizada, a rede de atendimento 
psicossocial deve ser incorporada a esse contexto para que psiquiatras 
e psicólogos possam avaliar de forma criteriosa e individualizada, e 
identificar o provável sofrimento psíquico que acomete a criança e o 
adolescente, muitos deles causados especificamente por violências 
praticadas contra os nossos menores.

A violência praticada contra crianças e adolescentes têm efeitos 
diretos e indiretos. Os efeitos diretos dizem respeito, por exemplo, ao 
rompimento de laços familiares, segregação de famílias.. Já os efeitos 
indiretos são os mais variados, tais como, prejuízos no ensino, na 
socialização e no desenvolvimento, visto que creches, colégios, escolas 
técnicas e de idiomas, faculdades e universidades tiveram que ser 
fechadas. 

Reduzir esse risco é tarefa urgente de gestores e profissionais, 
em especial, os profissionais de saúde, e requer medidas amplas de 
planejamento e organização dos serviços no sentido de garantir o 
fortalecimento da atenção à saúde da criança e do adolescente e de 
dirimir as desigualdades socioeconômicas que perpassam o campo da 
saúde.

Práticas e políticas públicas voltadas para a promoção de saúde 
mental e prevenção do suicídio são de extrema relevância nesse 
momento.

Por efeito deste contexto, apresentamos este projeto de lei 
que concebe o “Programa de Suporte Emocional para as Crianças e 
Adolescentes nas Escolas Públicas do Estado do Maranhão”, com a 
finalidade precípua de prevenir, identificar e promover o tratamento 
de sofrimentos e transtornos mentais de crianças e adolescentes, 
considerados, em especial, os agravos advindos de violências contra 
elas praticadas.

Diante do exposto, solicito apoio para a aprovação da presente 
propositura.

 
Plenário Deputado “Nagib Haickel” do Palácio “Manuel 

Beckman” em São Luís, 19 de setembro de 2023. - JÚNIOR 
CASCARIA - DEPUTADO ESTADUAL

PROJETO DE LEI Nº 573 /2023

Dispõe sobre a obrigatoriedade 
da assinatura física das pessoas idosas 
em contratos de operações de créditos 
firmados por meios eletrônicos ou 
telefônicos.

Art. 1º Fica obrigado, no Estado do Maranhão, a assinatura física 
das pessoas idosas, seus representantes legais ou prepostos em contratos 
de operações de créditos firmados por meios eletrônicos ou telefônicos 
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com instituições financeiras e de créditos.

Parágrafo único. Considera-se contrato de operação de crédito 
para fins desta Lei, todo e qualquer tipo de contrato, serviços ou produtos 
na modalidade de consignação para desconto em aposentadorias, 
pensões, pecúlios, poupanças, contas correntes, tais como empréstimos, 
financiamentos, arrendamentos, hipotecas, seguros, aplicações 
financeiras, investimentos, ou qualquer outro tipo de operação que 
possua natureza de crédito.

Art. 2º Os contratos de operações de créditos firmados por meios 
eletrônicos ou telefônicos com pessoas idosas devem obrigatoriamente 
ser disponibilizados em meio físico, para conhecimento das suas 
clausulas e conseguinte assinatura do contratante, considerado idoso 
por Lei própria.

Parágrafo único. A instituição financeira e de crédito contratada 
deve fornecer cópia do contrato firmado ao idoso contratante, sob pena 
de nulidade do compromisso.

Art. 3º O descumprimento ao disposto nesta Lei sujeitara as 
instituições financeiras e de créditos as seguintes penalidades, sem 
prejuízo de outras previstas em legislação vigente:

I - primeira infração: advertência;
II - segunda infração: multa de 300 (trezentas) UFR-MA 

(Unidades Fiscais de
Referência do Estado do Maranhão);
III - terceira infração: multa de 600 (seiscentas) UFR-MA 

(Unidades Fiscais de
Referência do Estado do Maranhão);
IV - a partir da quarta infração: multa de 2.000 (duas mil) UFR-

MA (Unidades Fiscais de Referência do Estado do Maranhão);, por 
infração.

Art. 4º A fiscalização do disposto nesta Lei será realizada pelos 
órgãos públicos nos respectivos âmbitos de suas atribuições, os quais 
serão responsáveis pelas sanções decorrentes de infrações às normas 
nelas contidas, mediante procedimento administrativo, assegurados a 
ampla defesa e o contraditório.

Art. 5º Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação.

Plenário Deputado “Nagib Haickel” do Palácio “Manuel 
Beckman” em São Luís, 19 de setembro de 2023 – Rafael - Deputado 
Estadual

PROJETO DE LEI Nº 574 /2023

Estabelece diretrizes de 
implementação do sistema de inclusão 
escolar “ABA” para crianças com 
autismo nas escolas da rede pública do 
Estado do Maranhão.

Art. 1° Estabelece diretrizes sobre a implementação, na Rede 
Estadual de Ensino, do Sistema de Inclusão Escolar baseado na 
técnica ABA – Análise do Comportamento Aplicada, para crianças 
e adolescentes diagnosticados com Transtorno do Espectro Autista – 
TEA, no âmbito do Estado do Maranhão.

Art. 2° Cada unidade de ensino poderá dispor de profissionais 
capacitados para a efetiva implementação da técnica ABA – Análise do 
Comportamento Aplicada.

Parágrafo único. A Secretaria de Educação poderá firmar 
parcerias com as universidades públicas e/ou privadas para a 
capacitação de profissionais de diversas áreas que participarão da 
equipe multidisciplinar especializada no atendimento a alunos com 
Transtorno do Espectro Autista.

Art. 3º Os alunos com Transtorno do Espectro Autista serão 
avaliados por equipe multidisciplinar, incluindo profissionais 
especializados da Secretaria de Educação do Estado do Maranhão, que 
avaliarão se há real necessidade de cada indivíduo aderir ao método 
ABA.

Art. 4º O Poder Executivo poderá avaliar os estabelecimentos que 

já contam com estrutura física e de pessoal para iniciar gradativamente 
a implantação do sistema de inclusão escolar baseado na técnica ABA, 
instituído por esta Lei.

Parágrafo único. Nos casos em que os alunos apresentam uma 
relação social autônoma ou já possuem outros acompanhamentos 
pedagógicos ou terapêuticos dentro ou fora do ambiente escolar, a 
adesão ao Método ABA será facultativa aos pais e/ou responsáveis.

Art. 5º Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação.

Plenário “Dep. Nagib Haickel”, do Palácio “Manuel Beckman”, 
em São Luís (MA), 19 de setembro de 2023. - RAFAEL - Deputado 
Estadual

JUSTIFICATIVA

A análise do comportamento aplicada, ou ABA (Applied Behavior 
Analysis, na sigla em inglês), é uma abordagem da psicologia que é 
usada para a compreensão do comportamento e vem sendo amplamente 
utilizada no atendimento a pessoas com autismo. É conhecida também 
como “aprendizagem sem erros”.

A intervenção com ABA deve ser o mais precoce possível, 
beneficiando diretamente as crianças e adolescentes.

A legislação brasileira garante a toda criança e adolescente autista 
o ingresso em escola regular como forma de integração do estudante 
à vida em sociedade. Isso consta no capítulo V da Lei de Diretrizes 
e Bases da Educação Nacional – LDB –, na Constituição Federal, na 
Convenção sobre os Direitos das Pessoas com Deficiência, no Estatuto 
da Criança e do Adolescente e no Plano Viver sem Limites (Decreto nº 
7.612/2011). O método tem alta taxa de sucessos e, por conta disso, o 
governo dos Estados Unidos o escolheu como tratamento psicológico 
por excelência para indivíduos autistas.

Basicamente, o ABA trabalha no reforço dos comportamentos 
positivos. A Associação para a Ciência do Tratamento do Autismo 
dos Estados Unidos, afirma que a terapia ABA é o único tratamento 
que possui evidência científica suficiente para ser considerado eficaz. 
A terapia ABA envolve o ensino intensivo e individualizado das 
habilidades necessárias para que a criança autista possa adquirir 
independência e a melhor qualidade de vida possível. Dentre as 
habilidades ensinadas incluem-se os comportamentos interferem no 
desenvolvimento e integração do indivíduo diagnosticado com autismo.

O trabalho com crianças autistas tem por objetivo integrar a 
criança à comunidade da qual ela faz parte. Para isso, a intervenção é 
planejada e executada cuidadosamente, abrangendo as atividades das 
crianças em todos os ambientes frequentados por ela, principalmente, 
aquele que passa a maior parte do tempo, a escola.

Antes da execução da intervenção, realiza-se uma avaliação do 
repertório da criança, identificando seus pontos fortes e fracos. Com 
base na avaliação, planos educacionais são criados, direcionados a 
dificuldades de aprendizagem, dificuldades emocionais, e dificuldades 
sociais e de comunicação. Os planos educacionais são particulares 
para cada criança, garantindo adequação às suas necessidades e às 
suas preferências. Isso permite um aprendizado estruturado, rápido 
e contínuo. São feitos de modo que os objetivos a serem alcançados 
sejam claros e observáveis, permitindo que os pais acompanhem 
de perto o sucesso da intervenção. A análise do comportamento tem 
demonstrado ser possível ensinar qualquer tipo de habilidade para a 
criança, inclusive o reconhecimento de emoções e o comportamento 
emocional propriamente dito.

Dois tipos de comportamento recebem atenção especial: 
habilidades sociais e de comunicação e habilidades A interação social 
é trabalhada por meio de atividades de brincadeiras e reconhecimento 
de expressões e sentimentos. Durante toda a terapia e acompanhamento 
escolar, atenção social intensa é dada à criança, de modo a tornar a 
interação com o outro interessante.

As habilidades de comunicação, por sua vez, são ensinadas 
passo a passo, iniciando pelo aprendizado de pedidos e repetição de 
palavras. Depois, avança-se para nomeações e formação de frases 
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simples. Em seguida, começa-se o treino de conversação. Finalmente, 
programa-se o ambiente para a ocorrência de diálogos espontâneos 
com a criança. Além da interação social e da comunicação, trabalha-se 
desenvolvimento acadêmico e redução de comportamentos disruptivos 
e estereotipias.

Para identificar se o método está sendo positivo para o aluno, é 
necessário observações e exames constantes. O profissional responsável 
deve elaborar registros rigorosos e detalhados, a partir disso coletar 
dados e identificar se está acontecendo há evolução das habilidades 
desejadas. Contudo, o método ABA deve ser aplicada por profissionais 
na área de análise comportamental com experiência supervisionada e 
prática no método para alunos com autismo.

Diante disso, mostra-se de suma importância a inclusão do método 
ABA – Análise do Comportamento Aplicada em toda a rede de ensino 
do Estado do Maranhão, para que as crianças e adolescentes portadoras 
de Transtorno do Espectro Autista – TEA consigam socializar o quanto 
antes, levando assim uma vida plena e normal.

Em vista do exposto e dada a relevância do tema, solicito o apoio 
dos Pares para a tramitação e aprovação da presente proposição.

Plenário “Dep. Nagib Haickel”, do Palácio “Manuel Beckman”, 
em São Luís (MA), 19 de setembro de 2023. - RAFAEL - Deputado 
Estadual

PROJETO DE LEI Nº 575 /2023

Estabelece as diretrizes para 
a Política Estadual de Fomento ao 
Artesanato Maranhense e dá outras 
providências.

Art. 1º Esta Lei estabelece as diretrizes para a Política Estadual de 
Fomento ao Artesanato Maranhense, com a finalidade de desenvolver 
atividades que visam a valorizar o artesão no Estado do Maranhão, 
elevando o seu nível profissional, social e econômico, bem como 
desenvolver e promover o artesanato como instrumento de trabalho e 
empreendedorismo.

Art. 2º A Política Pública de Fomento ao Artesanato Maranhense 
será regida, especialmente, pelas seguintes diretrizes:

I – Fomentar a capacitação dos artesãos do Estado, por meio de 
cursos, oficinas, seminários e demais ações educativas que auxiliem 
os artesãos no aprimoramento do trabalho artesanal, bem como na 
instrução e formação do empreendedorismo do artesanato;

II – Estimular a realização de feiras e exposições que visem à 
produção e comercialização de produtos artesanais nos principais 
pontos turísticos do Estado;

III - O incentivo à integração de iniciativas relacionadas ao 
artesanato e a troca de experiências e aprimoramento de gestão de 
processos e produtos artesanais;

IV – Impulsionar medidas para a melhoria da competitividade do 
produto artesanal e da capacidade empreendedora para maior inserção 
do artesanato maranhense nos mercados nacionais e internacionais;

V - Identificar espaços mercadológicos adequados à divulgação 
e comercialização dos produtos artesanais, a participação em feiras, 
mostras e eventos nacionais e internacionais, bem como espaços 
públicos para facilitar a comercialização do produto artesanal;

VI - Promover o empreendedorismo e estimular sua participação 
em associações e cooperativas, como forma de melhorar a gestão do 
processo de produção;

VII - Incentivo aos empreendimentos de artesanato no Estado 
do Maranhão, com vantagens aos produtos artesanais nas compras 
públicas do Estado;

VIII – Ampliar as oportunidades de Empreendedorismo 
Artesanal, a fim de possibilitar a troca de experiências, intercâmbios, 
desenvolvimento de negócios solidários para o fortalecimento 
econômico deste segmento;

IX - O desenvolvimento de estratégias e ações para o 

fortalecimento e crescimento das iniciativas produtivas no universo da 
economia criativa, economia solidária e do cooperativismo;

Art. 3º Para os fins desta lei, entende-se por empreendedor artesanal 
as associações, cooperativas, pequeno empresário, microempresários e 
microempresários individuais, que tenham como atividade principal 
a produção e comercialização de produtos artesanais, realizados de 
forma manual pelo próprio artesão, sendo presumido seu exercício de 
atividade predominantemente manual, que pode contar com o auxílio 
de ferramentas e outros equipamentos, desde que visem a assegurar 
qualidade, segurança e, quando couber, observância às normas oficiais 
aplicáveis ao produto, ou aqueles que atuem exclusivamente com a 
revenda de produtos artesanais.

Parágrafo único. Não são considerados empreendedores 
artesanais para os fins desta lei:

I - Aqueles que atuem no comércio de produtos artesanais com 
outros tipos de produtos, bem como as empresas de grande e médio 
porte;

II - Aqueles que trabalham de forma industrial, com o predomínio 
da máquina e da divisão do trabalho, do trabalho assalariado e da 
produção em série industrial;

III - Aqueles que somente realizam um trabalho manual, sem 
transformação da matéria-prima e fundamentalmente sem desenho 
próprio, sem qualidade na produção e no acabamento;

IV - Aqueles que realizam somente uma parte do processo da 
produção, desconhecendo o restante, com exceção dos revendedores 
exclusivos de artesanato.

Art. 4º Para consecução da promoção de ações visando ao 
desenvolvimento do artesanato maranhense previsto nesta lei, bem 
como de políticas públicas visando ao fortalecimento do artesão e do 
empreendedorismo artesanal, o Poder Público poderá celebrar contratos, 
convênios e realizar parcerias com os demais entes da federação, bem 
como com instituições e empresas privadas.

Art. 5º O Poder Executivo poderá regulamentar esta Lei em todos 
os aspectos necessários para a sua efetiva aplicação. 

Art. 6º Esta lei entra em vigor na data da sua publicação.

Plenário Deputado Nagib Haickel, do Palácio Manuel Beckman, 
em São Luís, 19 de setembro de 2023. - LEANDRO BELLO - 
Deputado Estadual

 JUSTIFICATIVA

O artesanato pode ser definido como “um complexo de atividades 
de natureza manual, através das quais o homem manifesta a criatividade 
espontânea”. As atividades artesanais são aquelas em que as feições 
características do produto final dependem, em grande parte, da 
habilidade do trabalhador. 

O trabalho pode ser inteiramente manual ou contar com o auxílio 
de determinados instrumentos. O artesão enquanto indivíduo é aquele 
que exerce um ofício, produz bens materiais para a comercialização sem 
que haja repetidores industriais, ou ainda é o indivíduo que exerce, por 
conta própria, uma arte, ou ofício manual, como reza o Regulamento do 
Imposto sobre Produtos Industrializados.

No Brasil, as atividades artesanais são desenvolvidas por núcleos 
familiares artesanais, majoritariamente situadas em regiões mais 
pobres, e cuja produção artesanal apresenta uma grande variedade de 
expressões e quantidade de matérias-primas disponíveis. Ao longo dos 
últimos anos, essa atividade tem apresentado um ritmo de expansão 
acelerado, constituindo-se como uma atividade econômica com grande 
potencial de crescimento, atuando, inclusive, como fonte geradora de 
emprego e renda.

O fomento ao artesanato pode ter um impacto relevante 
em relação: ao desenvolvimento de comunidades maranhenses; à 
valorização e perpetuação entre gerações da identidade local, evitando, 
com isto, o aumento de problemas sociais e desconexão entre o cidadão 
e a cultura maranhense. 

Portanto, a valorização do artesanato local e do artesão é 
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fundamental para a preservação da cultura, o desenvolvimento 
econômico, a promoção da identidade e a celebração da diversidade 
cultural.

Nestes termos, contamos com o apoio dos Excelentíssimos 
Parlamentares para a aprovação deste Projeto de Lei, por se tratar 
de medida de relevante interesse social. Assim sendo, submetemos à 
consideração do Plenário desta Casa Legislativa a presente proposição.

Plenário Deputado Nagib Haickel, do Palácio Manuel Beckman, 
em São Luís, 19 de setembro de 2023. - LEANDRO BELLO - 
Deputado Estadual

PROJETO DE RESOLUÇÃO LEGISLATIVA Nº 066 /2023

Concede o Título de Cidadão 
Maranhense a Kelly Cristina Carvalho.

Art. 1º Fica concedido o Título de Cidadão Maranhense a Kelly 
Cristina Carvalho, natural da Brasília/DF.

Art. 2° Este Projeto de Resolução entrará em vigor na data de sua 
publicação.

Plenário Deputado Nagib Haickel, do Palácio Manuel Beckman, 
em São Luís, 15 de setembro de 2023. - LEANDRO BELLO - 
Deputado Estadual

JUSTIFICATIVA

O Regimento Interno da Assembleia Legislativa do Maranhão 
dispõe, em seu artigo 138, “h”, Título de Cidadão Maranhense, 
concedido a pessoas que tenham prestado relevantes serviços nas áreas 
cultural, científica, religiosa, esportiva, política ou de assistência social 
e desenvolvimento econômico, comprovados mediante currículo.

Kelly Cristina Carvalho nasceu em Brasília/DF. É inspetora de 
Polícia Penal, atuando há 17 anos no Sistema Penitenciário do Estado 
do Maranhão, tendo ocupado cargos de Diretora da Casa de Assistência 
ao Albergado e Egresso, Coordenadora e Supervisora de Assistência 
Psicossocial, Superintendente de Atendimento e Humanização 
Penitenciária, Assessora e posteriormente Chefe da Assessoria de 
Modernização e Coordenadora do Fundo Penitenciário Estadual.

Atualmente é titular da Secretaria Adjunta de Atendimento e 
Humanização Penitenciária (SEAP) do Maranhão. 

Enquanto cursava serviço social na Universidade Federal do 
Maranhão, a inspetora de polícia penal Kelly Cristina Carvalho, foi 
aprovada em concurso público para trabalhar como agente no pavilhão 
feminino da Penitenciária de Pedrinhas, em São Luís (MA). Quase 
desistiu no primeiro dia.

O resultado, ao não desistir naquele primeiro dia de trabalho, é 
que, ao longo desses 18 anos de carreira em várias unidades prisionais, 
Kelly desenvolveu projetos que ajudaram a levar dignidade para o 
ambiente penitenciário, o que contribuiu para a ressocialização dos 
detentos. 

Esse pacote de ações elaboradas por ela faz parte de mudança na 
gestão penitenciária em 2015 que levou o sistema do Maranhão a ser 
considerado um modelo de ressocialização para o país, de acordo com 
o Depen (Departamento Penitenciário Nacional). 

Em 2016, Kelly fez parte da equipe que atuou na implementação 
de Comissões Técnicas de Classificação nas 47 unidades prisionais 
do estado. O programa contribuiu para a transformação estrutural que 
levou o Maranhão ao primeiro lugar em educação e trabalho prisional 
no Brasil, segundo o Depen.

Kelly possui como desafios: Conceber o planejamento estratégico 
para as supervisões que atuam diretamente nas ações de Humanização 
Penitenciária, reestruturando formas de executar um trabalho de 
qualidade e de amplo alcance a todo o Estado do Maranhão, com foco 
no desenvolvimento de programas e projetos de saúde, educação, 

trabalho e demais condições que assegurem a dignidade das pessoas 
privadas de liberdade.

Além disso, mapear gargalos de modo a estabelecer rotinas e 
padronização de processos que aperfeiçoem os trabalhos encabeçados 
pela Pasta e atuar no monitoramento e avaliação de políticas públicas 
dentro do Sistema Penitenciário, objetivando a ressocialização de 
pessoas presas e reinserção de egressos na sociedade, além de primar 
pela constante qualificação dos servidores da SEAP.

Em novembro de 2022, foi laureada com o Prêmio Espírito 
Público, na categoria Segurança Pública, se tornando a primeira Policial 
Penal a ganhar a premiação.

Como se observa, a trajetória de Kelly Cristina Carvalho a 
faz merecedora do Título de Cidadão Maranhense por seus serviços 
prestados ao estado do Maranhão.

Plenário Deputado Nagib Haickel, do Palácio Manuel Beckman, 
em São Luís, 15 de setembro de 2023. - LEANDRO BELLO - 
Deputado Estadual

PROJETO DE RESOLUÇÃO LEGISLATIVA Nº 067 / 2023

Concede o Título de Cidadão 
Maranhense a Senhora Suely de Oliveira 
Santos Feitosa natural de Teresina-PI. 

Art. 1º - É concedido o Título de Cidadão Maranhense a senhora 
Suely de Oliveira Santos Feitosa, natural de Teresina-PI.

Art. 2º - Esta Resolução Legislativa entra em vigor na data de 
sua publicação.  

Plenário “Deputado Nagib Haickel do Palácio “Manuel 
Beckman” em São Luís 19 de setembro de 2023 - Neto Evangelista  - 
Deputado Estadual –União Brasil 

JUSTIFICATIVA

O Regimento Interno em seu art. 138, V, alínea “h”, estabelece 
normas para a concessão do título de Cidadão Maranhense a pessoas 
que tenham prestado relevantes serviços à população maranhense.

Dessa forma, apresentamos o nome da Ilustre Sra. Suely de 
Oliveira Santos Feitosa, Juíza de Direito do Tribunal de Justiça do 
Estado do Maranhão, nascida na cidade de Teresina-Piauí em 01 
de março de 1968, filha de José Ribamar dos Santos e Hermínia de 
Oliveira Santos.

É casada há 32 anos com Anselmo Feitosa de Sousa, natural de 
Caxias/MA, com quem tem duas filhas Zybia e Maria Clara, universitárias 
dos cursos de Medicina e Direito, respectivamente. Tem 31 anos de 
serviço público, prestados integralmente no Estado do Maranhão. 
A homenageada Chegou em São Luís/MA ainda na infância, no início 
do ano de 1976, quando seu pai estudava Engenharia Civil e toda a 
família para cá se mudou. 

Estudou a 2a, 3a e 4a série do ensino fundamental, na Unidade 
Escolar Marechal Castelo Branco, bairro do João Paulo, onde também 
a família morava.

No ano de 1978 a família retornou para Teresina/PI e, em 
seguida, deslocou-se para Floriano/PI, quando seu pai assumiu o cargo 
de Engenheiro, no extinto DNER.

Passados quase 10 anos, tendo concluído os estudos do antigo 
científico (ensino médio), na cidade de Floriano/PI, eis que a paixão por 
São Luís refloresce e seus os pais decidem enviá-la para São Luís, em 
janeiro de 1987, quando então passou a frequentar o curso preparatório 
para o vestibular.

Aluna dedicada e estudiosa, não demorou para alcançar seus 
objetivos acadêmicos e logo em julho de 1987, foi aprovada no vestibular 
para o curso de Direito, na Universidade Federal do Maranhão- UFMA. 
recebendo o grau de bacharel em Direito em 20 de agosto de 1992.

O resultado da dedicação aos estudos também garantiu a Dra. 
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Suely ainda antes de se formar no curso de Direito, aprovação, em maio 
1992, no concurso público para o cargo de Agente Administrativo, da 
Secretaria de Estado da Educação do Estado do Maranhão

Ingressou por concurso no Poder Judiciário Federal, exercendo 
o cargo de Analista Judiciário no Tribunal Regional Eleitoral do 
Maranhão/TRE-MA. Neste, assumiu a Chefia da Seção de Legislação 
e Normas.

Formada em Direito em agosto de 1992, não demorou para ser 
aprovada em concurso público para ser Advogada do Estado, exercendo 
as funções na Procuradoria-Geral do Estado, na Procuradoria Fiscal, 
desempenhando suas atividades junto aos Procuradores com atuação 
nas Varas da Fazenda Públicas.

Todas essas conquistas eram ensaios para o que viria mais à 
frente, na sua obstinada busca por seus objetivos profissionais: Em 
02 de dezembro de 1998, aprovação em concurso de provas e títulos, 
para o tão sonhado cargo de Juíza de Direito, do Tribunal de Justiça do 
Maranhão.

Ao longo dos quase 25 anos de exercício da Judicatura passou 
pelas mais diversas e distantes comarcas deste Estado, sempre com 
dedicação e honradez, predicados intrínsecos de sua pessoa.

Superando as dificuldades e desafios exerceu a magistratura 
nas comarcas de Cândido Mendes (1998/2000), Carutapera (2000), 
São Luís Gonzaga do Maranhão (2000/2004), Grajaú (2004/2006), Zé́ 
Doca (2006/2007), Imperatriz (2007/2013), onde foram desenvolvidos 
diversos projetos visando a implementação de melhorias na prestação 
jurisdicional, a exemplo de casamentos comunitários; campanha de 
erradicação ao sub- registro; voto consciente; mesário voluntário, 
dentre outros. 

Desde setembro de 2013 exerce suas funções no termo judiciário 
de São Luís/MA, comarca da Ilha, de entrância final. Durante os 06 
primeiros anos esteve como Juíza Auxiliar e nessa condição trabalhou 
em unidades com as mais diversas competências, tanto cíveis quanto 
criminais. Por mais de 1 ano trabalhou na Vara Especial de Combate 
à Violência Doméstica e Familiar contra a Mulher, onde manteve 
contato mais próximo com o fenômeno da violência de gênero, suas 
consequências e impactos no âmbito doméstico, a rede de enfrentamento 
à violência e fortalecimento da mulher, o trabalho com homens autores 
de violência doméstica. Várias atividades foram desenvolvidas nessa 
unidade como palestras e campanhas educativas.

Enfim chega à titularidade como Juíza de Direito titular no 8º 
Juizado Especial Cível e das Relações de Consumo, onde, há mais de 
04 anos, todos os dias se apresentam as mais diversas demandas dentro 
das matérias afetas à sua competência. 

Como é peculiar de sua característica multifacetada, Dra. Suely 
também é engajada nas questões de classe e atualmente exerce a 3a Vice-
Presidente da Associação dos Magistrados do Maranhão – AMMA, 
entidade associativa da carreira da magistratura estadual.

No âmbito eleitoral, exerceu as funções de Juíza Eleitoral titular 
nas respectivas Zonas de Cândido Mendes(64a), São Luís Gonzaga do 
Maranhão(35a), Imperatriz (33a), além de integrar o TRE/MA como 
membro substituto, na categoria Juíza de Direito (2016/2018). 

Mesmo diante da todas as atribuições profissionais, a paixão 
pelo estudo do Direito, não afastou Drs. Suely do banco da Escola. 
Sempre antenada com as novidades e tendências do mundo jurídico, 
busco o aperfeiçoamento contínuo. Dentre os vários cursos de 
formação continuada e extensão, destacam-se, dentre outros: Curso 
de Pós-graduação lato sensu em Direito Processual Civil, promovido 
pelo programa de Pós- graduação em Direito, da Universidade Federal 
de Pernambuco em parceria com o TJMA/ESMAM; Programa de 
Capacitação em Poder Judiciário, curso de extensão da Escola de Direito 
do Rio de Janeiro da Fundação Getúlio Vargas; Curso de Extensão em 
Direitos Humanos, na Universidade Portucalense Infante D. Henrique, 
Porto/Portugal; Mestrado em Garantismo e Processo Penal, realizado 
na Universidade de Girona -UdG, no período de agosto de 2018 a 
agosto de 2020, ambos em parceria com a TJMA/ESMAM. 

Hoje, conjuga o zelo pela família, pelos amigos e trabalho e 

dedicar-se a missão dos que tem” fome e sede de justiça” com fé nas 
“bem-aventuranças” que nos fora prometido na busca pela justiça (MT 
25)

Plenário “Deputado Nagib Haickel do Palácio “Manuel 
Beckman” em São Luís 19 de setembro de 2023 - Neto Evangelista  - 
Deputado Estadual –União Brasil 

REQUERIMENTO Nº 350 /2023

Senhora Presidente,

Nos termos do art. 163, IV, do Regimento Interno, requeiro 
que, após ouvido o Plenário, seja enviado Mensagem de Aplausos ao 
Desembargador José de Ribamar Froz Sobrinho, e a Juíza de Direito 
Tereza Cristina Franco Palhares Nina, pela iniciativa do projeto 
especial “Justiça de Todos”, da Corregedoria Geral de Justiça do 
Maranhão, que viabiliza o acesso gratuito aos serviços oferecidos pelo 
Poder Judiciário em municípios que são termos de comarcas. O projeto 
garante a estrutura necessária ao acesso remoto à Justiça aos cidadãos, 
evitando a presença física, os deslocamentos, gastos com transporte e 
alimentação e retornos ao fórum, possibilitando que os atos processuais 
sejam realizados de forma remota, de maneira mais fácil, menos 
dispendiosa e mais efetiva ao Judiciário e aos usuários da Justiça. O 
projeto mencionado já alcançou 113 localidades.

José de Ribamar Froz Sobrinho é Desembargador, Graduou-se 
em Direito pela Universidade Federal do Maranhão (UFMA), em 1990. 
Ingressou no Ministério Público Estadual em 1992, onde foi Promotor 
de Justiça. Foi corregedor regional eleitoral e presidente do Tribunal 
Regional Eleitoral (TRE-MA), no biênio 2013/14. É professor da 
Escola Superior da Magistratura do Estado do Maranhão (ESMAM) 
desde 2009.

Tereza Cristina Franco Palhares Nina é Juíza de Direito desde 
2011, e foi titularizada na Comarca de Poção de Pedras, e posteriormente 
promovida por merecimento para a 1ª Vara de Pinheiro, comarca onde 
assumiu o Juizado Especial Cível e Criminal em 2019. É graduada 
pela Centro Universitário de Brasília - UNICEUB, e Pós-Graduada em 
Processo Civil pela Universidade de Itaúna/MG. 

A proposição mencionada se justifica como reconhecimento 
aos dois magistrados, por suas notáveis lutas em ampliar o acesso à 
justiça através do projeto “Justiça de Todos”, democratizando o seu 
acesso a moradores das mais distantes localidades, evitando assim 
deslocamentos para as sedes das comarcas.

   
Assembleia Legislativa do Estado do Maranhão, 14 de Setembro 

de 2023. - RODRIGO LAGO - DEPUTADO ESTADUAL – 1º VICE-
PRESIDENTE - PCdoB – FE BRASIL

REQUERIMENTO Nº 351/2023
 
Senhora Presidente,   

Nos termos do Regimento Interno deste Poder, Requeiro a 
Vossa Excelência que, depois de ouvido a Mesa, seja autorizada 
VISITA, IN LOCO, DAS COMISSÕES DE OBRAS E SERVIÇOS 
PÚBLICOS E DE MEIO AMBIENTE E DESENVOLVIMENTO 
SUSTENTÁVEL, DESTE PODER, PARA AVALIAREM O ESTADO 
EM QUE SE ENCONTRA A PRAÇA DO “VIVA DA RAPOSA”, NO 
GARRANCHO, MUNICÍPIO DE RAPORA (MA), DESTRUIDA 
PELA FORÇA DAS MARÉS QUE SE LANÇAM DE FORMA 
FRONTAL SOBRE A PRAÇA CAUSANDO ESTRAGOS NA SUA 
INFRAESTRUTURA.

Nossa propositura tem o condão de “chamar a atenção” das duas 
comissões temáticas sobre o estado de destruição em que se encontra 
uma obra cujo programa foi um marco governamental. O “Viva Raposa” 
necessita urgentemente de medidas corretivas, visando solucionar os 
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efeitos adversos sobre o referido logradouro público, considerando 
que o mar está avançando sobre o empreendimento, o que compromete 
sobremaneira a segurança da população raposense.

As comissões podem apresentar um relatório prévio sobre o estado 
em que se encontra a infraestrutura do “Viva Raposa”, encaminhar 
às autoridades competentes, bem como sugerir, no relatório, que 
determinem a elaboração de um estudo hidrológico para avaliar a força 
das marés que se lançam sobre a praça em um processo de destruição 
sem precedentes. 

Assembleia Legislativa do Maranhão, Plenário Deputado 
“Nagib Haickel”, Palácio “Manoel Bequimão”, em São Luís, 19 de 
setembro de 2023. - FABIANA VILAR - DEP. ESTADUAL – PL - 3ª 
VICE-PRESIDENTE

INDICAÇÃO Nº 4118/2023 

Senhora Presidente,  

Nos termos do art. 152 do Regimento Interno desta Casa, solicito   
que seja encaminhado a Bancada de Deputados Federais do Estado 
do Maranhão, através do Coordenador de Bancada ao Excelentíssimo 
Senhor Deputado Federal Márcio Jerry para sugerir a necessidade de 
prorrogar o prazo das operações de crédito rural.   

A presente indicação visa atender às legítimas preocupações 
dos pecuaristas e agricultores do nosso Estado, os quais enfrentam 
os desafios decorrentes da atual conjuntura marcada pela redução 
significativa nos preços da carne bovina e dos produtos agrícolas. 
Conforme dados do Centro de Estudos Avançados em Economia 
Aplicada (Cepea/Esalq - USP), a perda acumulada ao longo do ano 
já ultrapassa 30%, sem perspectivas de retorno aos valores iniciais 
praticados. Essa desvalorização afeta diretamente a capacidade de 
pagamento dos empréstimos e financiamentos contratados, uma vez que 
a moeda de troca do pecuarista e do agricultor, respectivamente o gado 
e os grãos, também sofreram uma desvalorização considerável.  

A prorrogação do prazo dessas operações permitirá que os 
devedores apresentem condições de pagamento mais favoráveis, 
proporcionando a sustentabilidade de seus negócios e a manutenção das 
atividades essenciais para a economia local.  

O agronegócio desempenha um papel fundamental em nossa 
sociedade, sendo responsável por uma parcela significativa da 
geração de empregos e da movimentação econômica do Maranhão. A 
implementação dessa medida representaria um importante suporte aos 
profissionais do setor, garantindo a continuidade de suas operações em 
um cenário desafiador.  

Dessa forma, sugiro que a presente indicação seja considerada 
para a elaboração de uma Medida Provisória ou outro instrumento legal 
adequado, a fim de viabilizar a prorrogação dos prazos das operações 
de crédito rural no âmbito do Programa FNE-Rural, de forma a 
proporcionar condições mais favoráveis aos pecuaristas e agricultores.    

Assembleia Legislativa do Estado do Maranhão, 19 de 
setembro de 2023. - ERIC COSTA - DEPUTADO ESTADUAL - 
PSD

NA FORMA DO ART. 152 DO REGIMENTO INTERNO, O 
SR. PRESIDENTE DETERMINOU O ENCAMINHAMENTO DA 
PRESENTE INDICAÇÃO.

INDICAÇÃO Nº 4119 / 2023
                                                              
Senhora Presidente, 

Nos termos do Art.152 do Regimento Interno da Assembleia 
Legislativa do Estado do Maranhão, Requeiro a Vossa Excelência que, 
ouvida a Mesa Diretora, seja encaminhado ofício AO EXCELENTÍSSIMO 
GOVERNADOR DO ESTADO DO MARANHÃO, SENHOR 

CARLOS BRANDÃO, solicitando providências, no sentido de 
determinar ao SECRETÁRIO DE ESTADO DA INFRAESTRUTURA 
- SINFRA, SENHOR APARICIO BANDEIRA, A CONSTRUÇÃO 
DE UM CENTRO ADMINISTRATIVO NO MUNICÍPIO DE 
AMAPÁ DO MARANHÃO (MA), considerando a necessidade da 
Administração Pública Municipal oferecer uma estrutura capaz de 
prestar bons serviços à população, aproximando o cidadão das ações 
municipais.

A construção de UM CENTRO ADMINISTRATIVO NA 
CIDDADE DE AMAPÁ DO MARANHÃO tem por objetivo criar um 
modelo organizacional, no que diz respeito à atenção aos cidadãos, na 
consecução de seus problemas.

A cidade de Amapá do Maranhão, às margens da MA 206, 
apresenta um índice populacional estimado em 7.047 habitantes, 
Fonte IBGE 2021, tem melhorado anualmente seus indicadores sociais 
à custa de muito trabalho do Poder Público local e da população.

Reconhecemos a atuação do Governo de Vossa Excelência, cujas 
ações têm se desenvolvido nas mais diversas áreas, sobretudo na área 
administrativa, com vistas a melhorar o bem-estar das pessoas. 

Na condição de representante, nesta Augusta Casa Legislativa, da 
população Amapaense, peço a V. Exa. especial atenção ao nosso pleito 
e que ele seja incluído no cronograma de obras do Governo do Estado, 
a ser implementado durante o ano de 2023.

Portanto, peço que atente para a nossa iniciativa, ao tempo em 
que ela mereça por parte de Vossa Excelência, uma boa acolhida. 

Ofício nesse sentido foi encaminhado pelo gabinete da Sra. 
Prefeita Municipal à Secretaria de Estado da Infraestrutura – SINFRA, 
cópia em anexo.

Assembleia Legislativa do Maranhão, Plenário Deputado 
“Nagib Haickel”, Palácio “Manoel Bequimão”, em São Luís, 19 de 
setembro de 2023. - FABIANA VILAR - DEP. ESTADUAL – PL - 3ª 
VICE-PRESIDENTE

NA FORMA DO ART. 152 DO REGIMENTO INTERNO, O 
SR. PRESIDENTE DETERMINOU O ENCAMINHAMENTO DA 
PRESENTE INDICAÇÃO.

INDICAÇÃO Nº 4120 / 2023
                                                              
Senhora Presidente, 

Nos termos do Art.152 do Regimento Interno da Assembleia 
Legislativa do Estado do Maranhão, Requeiro a Vossa Excelência 
que, ouvida a Mesa Diretora, seja encaminhado ofício AO 
EXCELENTÍSSIMO GOVERNADOR DO ESTADO DO 
MARANHÃO, SENHOR CARLOS BRANDÃO, solicitando 
providências, no sentido de determinar ao SECRETÁRIO DE 
ESTADO DA INFRAESTRUTURA - SINFRA, SENHOR APARICIO 
BANDEIRA, que autorize A PAVIMENTAÇÃO ASFÁLTICA, A 
TÍTULO DE COOPERAÇÃO MÚTUA, DOS POVOADOS DA 
ZONA RURAL DO MUNICÍPIO DE AMAPÁ DO MARANHÃO, 
considerando que infraestrutura asfáltica produz uma dinâmica de 
desenvolvimento econômico, social e político, assim como, melhora a 
qualidade de vida das pessoas que residem nas comunidades da zona 
rural.

A cidade de Amapá do Maranhão, às margens da MA 206, 
apresenta um índice populacional estimado em 7.047 habitantes, 
Fonte IBGE 2021, tem melhorado anualmente seus indicadores sociais 
à custa de muito trabalho do Poder Público local e da população.

Reconhecemos a atuação do Governo de Vossa Excelência, cujas 
ações têm se desenvolvido nas mais diversas áreas, sobretudo na área 
social, com vistas a melhorar o bem-estar das pessoas. 

Na condição de representante, nesta Augusta Casa Legislativa, da 
população Amapaense, peço a V. Exa. especial atenção ao nosso pleito e 
que ele seja incluído no cronograma de obras de pavimentação asfáltica 
do Governo do Estado, a ser implementado durante o ano de 2023.

Portanto, peço que atente para a nossa iniciativa, ao tempo em 
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que ela mereça por parte de Vossa Excelência, uma boa acolhida. 

Ofício nesse sentido foi encaminhado pelo gabinete da Sra. 
Prefeita Municipal à Secretaria de Estado da Infraestrutura – SINFRA, 
cópia em anexo.

Assembleia Legislativa do Maranhão, Plenário Deputado 
“Nagib Haickel”, Palácio “Manoel Bequimão”, em São Luís, 19 de 
setembro de 2023. - FABIANA VILAR - DEP. ESTADUAL – PL - 3ª 
VICE-PRESIDENTE

NA FORMA DO ART. 152 DO REGIMENTO INTERNO, O 
SR. PRESIDENTE DETERMINOU O ENCAMINHAMENTO DA 
PRESENTE INDICAÇÃO.

INDICAÇÃO N° 4121 / 2023

Senhora Presidente, 

Na forma regimental (Art. 152 do Regimento Interno), requeiro 
a Vossa Excelência que, após ouvida a Mesa, seja encaminhado 
expediente ao Excelentíssimo Senhor Governador do Estado do 
Maranhão, Carlos Orleans Brandão Junior, e a Excelentíssima 
Senhora Secretária de Estado da Ciência, Tecnologia e Inovação, 
Natassia Weba Cutrim, solicitando a implantação de uma ESTAÇÃO 
TECH no município de Presidente Médici - MA.

As Estações Tech são uma iniciativa exitosa da SECTI, elas 
permitem a inclusão digital dos cidadãos mais carentes, nelas são 
realizadas atividades de formação e aproximação digital com crianças, 
adolescentes, jovens, adultos e idosos. Enaltecemos a importância da 
educação também na área digital, fato que pode proporcionar o interesse 
pela tecnologia, pela robótica, entre outros.

Diante do exposto, rogo aos ilustres pares, a aprovação desta 
Indicação, contando com a sensibilidade do Excelentíssimo Sr. 
Governador, no sentido de providenciar a implantação de algo de 
extrema serventia.

Plenário “Deputado Nagib Haickel” do Palácio “Manoel 
Bequimão”. São Luís (MA), 30 de março de 2.023. - Hemeterio Weba 
- Deputado Estadual

NA FORMA DO ART. 152 DO REGIMENTO INTERNO, O 
SR. PRESIDENTE DETERMINOU O ENCAMINHAMENTO DA 
PRESENTE INDICAÇÃO.

INDICAÇÃO N° 4122 / 2023

Senhora Presidente, 

Na forma regimental (Art. 152 do Regimento Interno), requeiro 
a Vossa Excelência que, após ouvida a Mesa, seja encaminhado 
expediente ao Excelentíssimo Senhor Governador do Estado do 
Maranhão, Carlos Orleans Brandão Junior, e a Excelentíssima 
Senhora Secretária de Estado da Ciência, Tecnologia e Inovação, 
Natassia Weba Cutrim, solicitando a implantação de uma ESTAÇÃO 
TECH no município de Turilândia - MA.

As Estações Tech são uma iniciativa exitosa da SECTI, elas 
permitem a inclusão digital dos cidadãos mais carentes, nelas são 
realizadas atividades de formação e aproximação digital com crianças, 
adolescentes, jovens, adultos e idosos. Enaltecemos a importância da 
educação também na área digital, fato que pode proporcionar o interesse 
pela tecnologia, pela robótica, entre outros.

Diante do exposto, rogo aos ilustres pares, a aprovação desta 
Indicação, contando com a sensibilidade do Excelentíssimo Sr. 
Governador, no sentido de providenciar a implantação de algo de 
extrema serventia.

Plenário “Deputado Nagib Haickel” do Palácio “Manoel 
Bequimão”. São Luís (MA), 30 de março de 2.023. - Hemeterio Weba 
- Deputado Estadual

NA FORMA DO ART. 152 DO REGIMENTO INTERNO, O 
SR. PRESIDENTE DETERMINOU O ENCAMINHAMENTO DA 
PRESENTE INDICAÇÃO.

INDICAÇÃO N° 4123 / 2023

Senhora Presidente, 

Na forma regimental (Art. 152 do Regimento Interno), requeiro 
a Vossa Excelência que, após ouvida a Mesa, seja encaminhado 
expediente ao Excelentíssimo Senhor Governador do Estado do 
Maranhão, Carlos Orleans Brandão Junior, e a Excelentíssima 
Senhora Secretária de Estado da Ciência, Tecnologia e Inovação, 
Natassia Weba Cutrim, solicitando a implantação de uma ESTAÇÃO 
TECH no município de Amapá - MA.

As Estações Tech são uma iniciativa exitosa da SECTI, elas 
permitem a inclusão digital dos cidadãos mais carentes, nelas são 
realizadas atividades de formação e aproximação digital com crianças, 
adolescentes, jovens, adultos e idosos. Enaltecemos a importância da 
educação também na área digital, fato que pode proporcionar o interesse 
pela tecnologia, pela robótica, entre outros.

Diante do exposto, rogo aos ilustres pares, a aprovação desta 
Indicação, contando com a sensibilidade do Excelentíssimo Sr. 
Governador, no sentido de providenciar a implantação de algo de 
extrema serventia.

Plenário “Deputado Nagib Haickel” do Palácio “Manoel 
Bequimão”. São Luís (MA), 30 de março de 2.023. - Hemeterio Weba 
- Deputado Estadual

NA FORMA DO ART. 152 DO REGIMENTO INTERNO, O 
SR. PRESIDENTE DETERMINOU O ENCAMINHAMENTO DA 
PRESENTE INDICAÇÃO.

INDICAÇÃO N° 4124 / 2023

Senhora Presidente, 

Na forma regimental (Art. 152 do Regimento Interno), requeiro 
a Vossa Excelência que, após ouvida a Mesa, seja encaminhado 
expediente ao Excelentíssimo Senhor Governador do Estado do 
Maranhão, Carlos Orleans Brandão Junior, e a Excelentíssima 
Senhora Secretária de Estado da Ciência, Tecnologia e Inovação, 
Natassia Weba Cutrim, solicitando a implantação de uma ESTAÇÃO 
TECH no município de Governador Nunes Freire - MA.

As Estações Tech são uma iniciativa exitosa da SECTI, elas 
permitem a inclusão digital dos cidadãos mais carentes, nelas são 
realizadas atividades de formação e aproximação digital com crianças, 
adolescentes, jovens, adultos e idosos. Enaltecemos a importância da 
educação também na área digital, fato que pode proporcionar o interesse 
pela tecnologia, pela robótica, entre outros.

Diante do exposto, rogo aos ilustres pares, a aprovação desta 
Indicação, contando com a sensibilidade do Excelentíssimo Sr. 
Governador, no sentido de providenciar a implantação de algo de 
extrema serventia.

Plenário “Deputado Nagib Haickel” do Palácio “Manoel 
Bequimão”. São Luís (MA), 30 de março de 2.023. - Hemeterio Weba 
- Deputado Estadual

NA FORMA DO ART. 152 DO REGIMENTO INTERNO, O 
SR. PRESIDENTE DETERMINOU O ENCAMINHAMENTO DA 
PRESENTE INDICAÇÃO.

INDICAÇÃO N° 4125 / 2023

Senhora Presidente, 

Na forma regimental (Art. 152 do Regimento Interno), requeiro 
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a Vossa Excelência que, após ouvida a Mesa, seja encaminhado 
expediente ao Excelentíssimo Senhor Governador do Estado do 
Maranhão, Carlos Orleans Brandão Junior, e a Excelentíssima 
Senhora Secretária de Estado da Ciência, Tecnologia e Inovação, 
Natassia Weba Cutrim, solicitando a implantação de uma ESTAÇÃO 
TECH no município de Cedral - MA.

As Estações Tech são uma iniciativa exitosa da SECTI, elas 
permitem a inclusão digital dos cidadãos mais carentes, nelas são 
realizadas atividades de formação e aproximação digital com crianças, 
adolescentes, jovens, adultos e idosos. Enaltecemos a importância da 
educação também na área digital, fato que pode proporcionar o interesse 
pela tecnologia, pela robótica, entre outros.

Diante do exposto, rogo aos ilustres pares, a aprovação desta 
Indicação, contando com a sensibilidade do Excelentíssimo Sr. 
Governador, no sentido de providenciar a implantação de algo de 
extrema serventia.

Plenário “Deputado Nagib Haickel” do Palácio “Manoel 
Bequimão”. São Luís (MA), 30 de março de 2.023. - Hemeterio Weba 
- Deputado Estadual

NA FORMA DO ART. 152 DO REGIMENTO INTERNO, O 
SR. PRESIDENTE DETERMINOU O ENCAMINHAMENTO DA 
PRESENTE INDICAÇÃO.

INDICAÇÃO N° 4126 / 2023

Senhora Presidente, 

Na forma regimental (Art. 152 do Regimento Interno), requeiro 
a Vossa Excelência que, após ouvida a Mesa, seja encaminhado 
expediente ao Excelentíssimo Senhor Governador do Estado do 
Maranhão, Carlos Orleans Brandão Junior, e a Excelentíssima 
Senhora Secretária de Estado da Ciência, Tecnologia e Inovação, 
Natassia Weba Cutrim, solicitando a implantação de uma ESTAÇÃO 
TECH no município de Mirinzal - MA.

As Estações Tech são uma iniciativa exitosa da SECTI, elas 
permitem a inclusão digital dos cidadãos mais carentes, nelas são 
realizadas atividades de formação e aproximação digital com crianças, 
adolescentes, jovens, adultos e idosos. Enaltecemos a importância da 
educação também na área digital, fato que pode proporcionar o interesse 
pela tecnologia, pela robótica, entre outros.

Diante do exposto, rogo aos ilustres pares, a aprovação desta 
Indicação, contando com a sensibilidade do Excelentíssimo Sr. 
Governador, no sentido de providenciar a implantação de algo de 
extrema serventia.

Plenário “Deputado Nagib Haickel” do Palácio “Manoel 
Bequimão”. São Luís (MA), 30 de março de 2.023. - Hemeterio Weba 
- Deputado Estadual

NA FORMA DO ART. 152 DO REGIMENTO INTERNO, O 
SR. PRESIDENTE DETERMINOU O ENCAMINHAMENTO DA 
PRESENTE INDICAÇÃO.

INDICAÇÃO N° 4127 / 2023

Senhora Presidente, 
 
Na forma regimental, requeiro à Vossa Excelência que, após 

ouvida a mesa, seja encaminhado expediente ao Excelentíssimo 
Senhor Governador do Estado do Maranhão, Carlos Orleans Brandão 
Junior e ao Senhor Secretário de Estado do Desenvolvimento Social 
(SEDES-MA), Paulo Casé Fernandes, solicitando a implantação de 
um Restaurante Popular no município de Mirinzal - MA.

A população mirinzalense de baixa renda deve ter acesso 
a refeições nutricionalmente adequadas, assim como preconiza o 
programa dos Restaurantes Populares do Governo do Estado, além 
de realizar oficinas de capacitação para fomentar a geração de renda, 

motivo pelo qual indicamos para este município.
Diante do exposto, rogo aos ilustres pares, a aprovação desta 

Indicação, contando com a sensibilidade do Excelentíssimo Sr. 
Governador, no sentido de providenciar a implantação de algo de 
extrema serventia.

Plenário “Deputado Nagib Haickel” do Palácio “Manoel 
Bequimão”. São Luís (MA), 14 de março de 2.023. - Hemeterio Weba 
- Deputado Estadual

NA FORMA DO ART. 152 DO REGIMENTO INTERNO, O 
SR. PRESIDENTE DETERMINOU O ENCAMINHAMENTO DA 
PRESENTE INDICAÇÃO.

INDICAÇÃO N° 4128 / 2023  

Senhora Presidente,  

Na forma regimental (Art. 152 do Regimento Interno), requeiro 
a Vossa Excelência que, após ouvida a Mesa, seja encaminhado 
expediente ao Excelentíssimo Senhor Governador do Estado do 
Maranhão, Carlos Orleans Brandão Junior e ao Senhor Secretário 
de Estado da Infraestrutura (SINFRA-MA), Aparício Bandeira 
Filho, solicitando a recuperação URGENTE da rodovia MA-104 no 
trecho, aproximadamente, de 130 (cento e trinta) quilômetros entre os 
municípios de Vitória do Mearim - MA e São Bento – MA. 

Somos todos sabedores que as rodovias que cortam as mais variadas 
regiões do nosso Estado necessitam de manutenção periódica, portanto, 
não seria diferente com esta localizada na Baixada Maranhense. Tal 
trecho indicado, atualmente, suplica por uma trafegabilidade decente, 
precisa ser recapeado com pavimentação asfáltica, ter seu serviço de 
drenagem eficiente e recuperar/implantar sinalização tanto horizontal 
quanto vertical, pois o mesmo representa uma espinha dorsal que 
absorve o fluxo de veículos de, no mínimo, 11 municípios (Vitória do 
Mearim, Cajari, Viana, Penalva, Matinha, Olinda Nova do Maranhão, 
São João Batista, São Vicente Ferrer, Cajapió, São Bento e Bacurituba). 

A recuperação de tal trecho devolverá dias melhores aos cidadãos 
de todos os municípios ali alcançados, pois impulsionará a economia, 
viabilizará o acesso mais rápido a atendimentos médicos tanto nas 
regionais quanto na capital, e de modo geral melhorará a qualidade de 
vida. 

Plenário “Deputado Nagib Haickel” do Palácio “Manoel 
Bequimão”. São Luís (MA), 21 de março de 2.023. - Hemeterio Weba 
- Deputado Estadual

NA FORMA DO ART. 152 DO REGIMENTO INTERNO, O 
SR. PRESIDENTE DETERMINOU O ENCAMINHAMENTO DA 
PRESENTE INDICAÇÃO.

INDICAÇÃO N° 4129 / 2023 
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NA FORMA DO ART. 152 DO REGIMENTO INTERNO, O 
SR. PRESIDENTE DETERMINOU O ENCAMINHAMENTO DA 
PRESENTE INDICAÇÃO.

O SENHOR PRIMEIRO SECRETÁRIO EM EXERCÍCIO 
DEPUTADO FERNANDO BRAIDE - Expediente lido, Senhor 
Presidente. 

O SENHOR PRESIDENTE EM EXERCÍCIO DEPUTADO 
NETO EVANGELISTA – Expediente lido. À publicação. Suspendo a 
Sessão, por cinco minutos. 

III – PEQUENO EXPEDIENTE.

O SENHOR PRESIDENTE EM EXERCÍCIO DEPUTADO 
NETO EVANGELISTA – Reaberta a Sessão. Com a palavra, o deputado 
Júlio Mendonça, por cinco minutos.

O SENHOR DEPUTADO JÚLIO MENDONÇA (sem revisão 
do orador) - Senhor Presidente Neto Evangelista, em nome do qual eu 
saúdo toda a Mesa, senhores internautas, senhoras e senhores deputados, 
deputadas, aqui presentes, imprensa, caros colegas, todos os deputados, 
aqui presentes. Venho aqui, nesse momento, dessa Sessão de quarta-
feira, para demonstrar minha extrema preocupação, deputado Ricardo 
Arruda, com o que está sendo noticiado pelos Blogs, pela imprensa do 
que vem acontecendo, e que aconteceu em Zé Doca. Na verdade, não me 
cabe, aqui nesse momento, fazer juízo de valor sobre a disputa da posse 
da terra, onde foi tratorada uma casa, uma residência, inclusive com 
morte de animais, destruição de plantas. Mas, sim, aos meus ouvidos de 
parlamentar, de maranhense, e que defende a Agricultura Familiar, não 
tenho como ficar, de fato, achando que não está acontecendo nada. Por 
outro lado, não me cabe vir aqui também fazer discurso fácil, agressivo, 
um discurso político, irresponsável. Isso não esperem de mim. Mas 
de uma forma para denunciar a violência da destruição da casa. A 
destruição de uma residência onde mora uma família sempre será um 
ato violento. Sempre será um ato de extrema violência. Por isso, o que 
vem acontecendo, em parte do Maranhão, em algumas situações como 
essa que aconteceu em Cantanhede, como aconteceu em Balsas, e está 
na iminência de acontecer no Baixo Parnaíba, mais precisamente no 
município de São Bernardo, não podemos encarar como uma coisa 
normal. Esta Casa aqui é a Casa do Povo, não dá para nós acharmos 
que não está acontecendo nada com este estado. Infelizmente, o que se 
vê é uma falência institucional generalizada, uma decisão equivocada 
da Justiça, uma ação destrambelhada e agressiva da prefeitura e uma 
omissão, um silêncio que dói na alma e no coração, do Incra. Nós não 
podemos também cair no caminho fácil do silêncio. Não cabe aqui 
criminalizar o político a ou b, mas repudiar, de forma veemente, a 
violência cometida cumprindo uma decisão judicial. Mesmo cumprindo 
uma decisão judicial, eu pergunto: será que não daria para tirar as telhas 
antes de destruir? Será que tinha que passar por cima dos animais? Será 
que não daria para proteger melhor a dignidade e as condições materiais 
das pessoas que residem ali? Então, na minha opinião, foi uma série 
de equívocos que denuncia a falência institucional deste país. O Incra 
não pode se omitir e aparecer só para emitir nota quando a coisa já 
está complicada, quando a decisão já está feita. A prefeitura não tinha 
o direito moral de fazer o que fez. Então, queridos amigos e amigas, de 
fato, venho aqui talvez pela minha sensibilidade, como disse, não para 
criminalizar a ou b, mas para dizer que com violências como essa nós 
não podemos compactuar, seja até do meu partido PCdoB, seja do PT, do 
PL, do P que for, não é possível acharmos que isso é normal. Nós temos 
que unir junto com o governador Brandão numa grande frente da paz 
pelo campo, num processo de regularização fundiária, nos ajudem, faço 
um apelo a esta Casa, nos ajudem a fazer com que esse o programa de 
regularização fundiária, envolvendo o ITERMA, o INCRA, a sociedade 
civil, aconteça ou então, companheiros, nós vamos amanhecer sempre 
nas quartas, às quintas-feiras e nas terças achando que nada aconteceu. 
Está acontecendo, sim, deputado Zé Inácio, está acontecendo...

O SENHOR PRESIDENTE EM EXERCÍCIO DEPUTADO 

NETO EVANGELISTA - Vossa Excelência, vai concluir, deputado? Já 
concluiu? Concedo a palavra a Deputada Daniella, por cinco minutos, 
sem direito a apartes.

A SENHORA DEPUTADA DANIELLA (sem revisão da 
oradora) - Senhor Presidente, senhores deputados, deputadas, imprensa, 
telespectadores, internautas que nos acompanham, funcionários desse 
Poder, bom dia a todos e todas! Como todo mundo sabe, a gente já vem 
defendendo com muita veemência, com muita força e com muito afinco, 
a pauta das mulheres, aqui dentro do Estado do Maranhão, deputada 
Andreia. E hoje eu subo a essa tribuna pra falar sobre um importante 
projeto que a gente deu entrada, ainda na semana passada, aqui nesta 
Casa, e que já tramita, que é um projeto para, mais uma vez, nós 
preservarmos os direitos de nós, mulheres maranhenses. Esse projeto 
estabelece a proibição da utilização do nome ou imagem da mulher, 
vítima de feminicídio ou violência doméstica, no âmbito do Estado do 
Maranhão. E eu deixo aqui o questionamento e faço a pergunta: Quem 
aí não já percorreu as principais avenidas, os principais pontos de São 
Luís e se deparou com outdoors maculando a imagem de uma jovem 
que faleceu, que perdeu a vida para o feminicídio, que foi a jovem 
Mariana Costa?! Que teve sua vida tirada, brutalmente, que foi abusada, 
e que nós tivemos um julgamento, o réu foi condenado e hoje paga pelo 
crime e a gente pode ver aí, a gente pode ver a família extrapolando a 
liberdade de expressão e, mais uma vez, maculando a imagem da vítima. 
É muito triste, há algumas semanas, foi trazida a esta tribuna, a tribuna 
desta Casa deputado Davi, pelo então deputado Neto Evangelista, esse 
importante tema para chamar atenção da sociedade para isso. E hoje eu 
trago à tribuna desta Casa, usando na minha prerrogativa de deputado 
estadual, usando a minha imagem também como mulher, eu trago esse 
importante projeto que, com certeza, vai defender e vai proteger a 
imagem de milhares de mulheres, de centenas de mulheres. Eu espero, 
deputado Neto, que um projeto como esse, assim como o projeto do 
Aluguel Social, também possa sair do Maranhão e virar exemplo para 
todo Brasil, porque eu sou muito a favor da liberdade de expressão, 
mas eu acho que estão, às vezes, extrapolando a liberdade de expressão 
e colocando, realmente, a imagem de quem já perdeu a vida, de uma 
família que já sofre por isso, eu acredito que quem passa por isso tem 
que descansar em paz, e foi pensando nisso que nós protocolamos, ainda 
semana passada, esse projeto aqui que, com certeza, será aprovado, por 
unanimidade, por todos os pares daqui e será, brevemente, sancionado 
também pelo nosso governador Carlos Brandão. Era isso, muito 
obrigada, que Deus possa nos abençoar e que Deus possa nos conceder 
muita sabedoria para que a gente possa continuar defendendo o direito 
de todos maranhenses, em especial, de nossas mulheres.

O SENHOR PRESIDENTE EM EXERCÍCIO DEPUTADO 
NETO EVANGELISTA - Deputada Daniella, eu parabenizo V. Ex.ª 
pelo trabalho como procuradora da Mulher, como deputada estadual 
na militância que vem exercendo em defesa do direito das mulheres. 
Vossa Excelência já foi referência nacional com o Projeto de Lei do 
Aluguel Social. Deputado Rodrigo, nós vamos entrar na Ordem do Dia. 
Se Vossa Excelência quiser assumir os trabalhos...

IV – ORDEM DO DIA.

O SENHOR PRESIDENTE EM EXERCÍCIO DEPUTADO 
RODRIGO LAGO – Agradeço ao deputado Neto Evangelista, que até 
aqui nos conduziu na Sessão, passamos a Ordem do Dia. Projeto de 
Lei nº 322/2023, de autoria do deputado Leandro Bello, em discussão 
e votação em segundo turno. O deputado Leandro não está presente, 
passa-se para a próxima Ordem do Dia. Item 2 da Ordem do Dia. 
Projeto de Lei nº 346/2023, também de autoria do deputado Leandro 
Bello, também fica transferido para a próxima Ordem do Dia, nos 
termos regimentais. Projeto de Lei em discussão e votação, em primeiro 
turno, tramitação ordinária. Projeto de Lei nº 130/2023, de autoria do 
deputado Cláudio Cunha (lê). Em discussão. Em votação. As senhoras 
deputadas e os senhores deputados que aprovam, permaneçam como 
estão. Aprovado. Eu pediria que o deputado Yglésio, V. Ex.ª está com o 
microfone ligado, eu pediria...
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O SENHOR DEPUTADO DR. YGLÉSIO – É porque eu estou 

esperando V. Ex.ª interromper a fala para lhe pedir uma Questão de 
Ordem, rapidamente.

O SENHOR PRESIDENTE EM EXERCÍCIO DEPUTADO 
RODRIGO LAGO – Está concedida a fala para V. Ex.ª. 

O SENHOR DEPUTADO DR. YGLÉSIO (Questão de Ordem) 
– Presidente, tem um projeto sobre a questão dos jogos de azar, de 
plataformas estrangeiras, que, conforme entendimento, acredito que 
com V. Ex.ª, na semana passada, foi concedido que fosse votado na 
próxima sessão, da CCJ, para não interromper a Sessão. Mas houve um 
pedido de vista, na CCJ, pelo fato de ser um regime de urgência e ter sido 
solicitado esse pedido de vista, aproximadamente, 16h50, hoje, teria 
que ser devolvido e votado na Sessão de hoje, uma Sessão separada. 
Então, gostaria de pleitear a V. Ex.ª essa realização, por obséquio.

O SENHOR PRESIDENTE EM EXERCÍCIO DEPUTADO 
RODRIGO LAGO - O prazo do pedido de vista do deputado, eu estava 
inclusive presente na reunião da CCJ, o prazo, de fato, esgotou ainda, na 
data de ontem. Eu, pelo menos, assim, ouvi de alguns colegas que hoje 
teria uma reunião da CCJ. Eu faço o apelo ao presidente da CCJ, não 
está na Casa, mas há vários membros, aqui na Casa, que seja votado, 
se possível, hoje, na CCJ, para que evite de trazermos ao Plenário a 
reunião da Comissão de Constituição e Justiça.

O SENHOR DEPUTADO DR. YGLÉSIO - O vice-presidente da 
CCJ é o deputado Neto, creio que ele se encontra ao seu lado, ele pode 
deliberar sobre isso aí. 

O SENHOR PRESIDENTE EM EXERCÍCIO DEPUTADO 
RODRIGO LAGO - Eu vou fazer aqui, eu estou ponderando aqui 
também com o nosso Diretor da Mesa, o Bráulio, para gente incluir, na 
Ordem do Dia, da Sessão de terça-feira, pode ser, deputado Yglésio? 
Independente da CCJ concluir ou não a votação, na próxima terça-feira, 
entraria, e, se for o caso, a CCJ se reúne, em Plenário, para encerrar.

O SENHOR DEPUTADO RAFAEL (Questão de Ordem) – 
Presidente, só uma Questão de Ordem. O projeto, foi aprovada a 
urgência ou não foi votado?

O SENHOR PRESIDENTE EM EXERCÍCIO DEPUTADO 
RODRIGO LAGO - Foi aprovada a urgência, na sessão de..., salvo 
engano, de quinta-feira ou quarta-feira passada. E aí ficou o compromisso 
da CCJ, portanto, analisar para gente evitar de suspender a Sessão e fazer 
a reunião da Comissão, durante a sessão, como ocorre eventualmente 
aqui na Casa. Então, fizemos esse apelo, foi convencionado com o 
Deputado Dr. Yglésio que seria avaliado pela CCJ, em reunião própria 
da CCJ, com a calma devida, com o tempo necessário, e aí retornaria na 
inclusão na Ordem do Dia. Na CCJ, o Deputado Fernando Braide, salvo 
engano, pediu, Deputado Davi Brandão, vista, e aí o prazo se encerrou 
ontem à tarde. Então, hoje, a CCJ deve se reunir para deliberar sobre a 
aceitação ou não da admissibilidade ou não do projeto. Então eu estou 
fazendo esse apelo, acho que não há nenhum problema quanto a isso. 
Deputado Dr. Yglésio 

O SENHOR DEPUTADO DR. YGLÉSIO – Qual é a solicitação, 
presidente? Qual a sua solicitação?

O SENHOR PRESIDENTE EM EXERCÍCIO DEPUTADO 
RODRIGO LAGO - Na terça-feira, impreterivelmente, a gente votaria.

O SENHOR DEPUTADO DR. YGLÉSIO - Por que não amanhã?
O SENHOR PRESIDENTE EM EXERCÍCIO DEPUTADO 

RODRIGO LAGO - Se a CCJ se reunir hoje e concluir.
O SENHOR DEPUTADO DR. YGLÉSIO (Questão de Ordem) - 

Inclusive eu quero apresentar uma emenda, já dei entrada no protocolo 
das comissões para acrescentar a veiculação de placas de outdoor em 
apologia às referidas plataformas estrangeiras. Como já está no prazo 
de apresentação de emenda dentro da comissão, queria deliberar com 
essa emenda o projeto também.

O SENHOR PRESIDENTE EM EXERCÍCIO DEPUTADO 
RODRIGO LAGO – Mas, se Vossa Excelência for apresentar, a emenda 
vai retornar. 

O SENHOR DEPUTADO DR. YGLÉSIO – Não, porque ainda 
está na comissão, é uma das fases da apresentação de emenda na 
comissão.

O SENHOR PRESIDENTE EM EXERCÍCIO DEPUTADO 
RODRIGO LAGO - Vossa Excelência já protocolou a emenda?

O SENHOR DEPUTADO DR. YGLÉSIO – Sim, senhor. Já está 
protocolado.

O SENHOR PRESIDENTE EM EXERCÍCIO DEPUTADO 
RODRIGO LAGO – Então, eu acho que até prejudica. Participei da 
votação do debate, na verdade não sou membro, não tenho direito a 
voto, mas tem direito à palavra nas comissões. No debate, pelo menos, 
não surgiu essa hipótese de ter emenda.

O SENHOR DEPUTADO DR. YGLÉSIO - Não, mas ainda não 
encerrou, não chegou a fase de colheita de votos, então ainda é possível.

O SENHOR PRESIDENTE EM EXERCÍCIO DEPUTADO 
RODRIGO LAGO - Se concluir exatamente hoje, já teve votos, não 
foi?

O SENHOR DEPUTADO DR. YGLÉSIO - Não teve. Teve 
pedido de vistas, presidente.

O SENHOR PRESIDENTE EM EXERCÍCIO DEPUTADO 
RODRIGO LAGO – Então, faço esse apelo para a gente incluir.

O SENHOR DEPUTADO DR. YGLÉSIO - Para amanhã.
O SENHOR PRESIDENTE EM EXERCÍCIO DEPUTADO 

RODRIGO LAGO – Se a CCJ concluir, a gente inclui na sessão de 
amanhã.

O SENHOR DEPUTADO DR. YGLÉSIO - É porque precisa 
concluir. Está em regime de urgência.

O SENHOR PRESIDENTE EM EXERCÍCIO DEPUTADO 
RODRIGO LAGO - Deputado Dr. Yglésio, eu vou prosseguir na 
Ordem do Dia para a gente continuar a votação do que está na Ordem 
do Dia de hoje.

O SENHOR DEPUTADO DR. YGLÉSIO - Mas a gente poderia 
só definir para, daqui a pouco, a gente debater aqui com...

O SENHOR PRESIDENTE EM EXERCÍCIO DEPUTADO 
RODRIGO LAGO - Ah, tudo bem.

O SENHOR DEPUTADO DR. YGLÉSIO – Eu só peço a 
Vossa Excelência que não encerre a Ordem do Dia sem a deliberação. 
Obrigado.

O SENHOR DEPUTADO RAFAEL (Questão de Ordem) – 
Presidente Rodrigo, a gente tem que buscar também ser muito justo, 
porque o Deputado Yglésio, o projeto dele está em urgência na 
quinta-feira. Nós temos um projeto de lei, de autoria do governo, e 
um requerimento de urgência, Deputada Iracema Vale, se a gente vai 
votar hoje ou amanhã. Teoricamente, seria amanhã. Então, é importante 
talvez a CCJ se reunir, inclusive agora nessa sessão, para deliberar 
sobre o parecer do projeto do Deputado Yglésio, porque está em regime 
de urgência. A gente já aprovou, o Plenário soberanamente aprovou. 
Eu só quero registrar que cabe, individualmente, o colega Deputado 
Yglésio aceitar essa proposição da Mesa, mas, no meu ponto de vista, 
nós deveríamos concluir a votação, Deputado Rodrigo Lago, agora, 
nesta sessão, porque já esperou o prazo da comissão que já deveria 
apresentar o relatório. O projeto está em urgência, só tem 24 horas. 
Mais na frente, vai ter um projeto de algum colega aqui e aí a gente não 
vai poder abrir precedente. Então, é exclusivo do Deputado Dr. Yglésio 
concordar com a deliberação.

O SENHOR PRESIDENTE EM EXERCÍCIO DEPUTADO 
RODRIGO LAGO - Meu líder e dileto amigo, Deputado Rafael, o 
projeto não foi inserido na Ordem do Dia de hoje, então eu vou incluir, 
estou determinando aqui à Mesa que faça a inclusão para a Ordem do 
Dia de amanhã. Aí, havendo ou não parecer, se for o caso, amanhã, eu 
acho que sob a condução da nossa presidente, Deputada Iracema, se faz 
a suspensão da Sessão.

O SENHOR DEPUTADO DR. YGLÉSIO - Para mim está ok.
O SENHOR PRESIDENTE EM EXERCÍCIO DEPUTADO 

RODRIGO LAGO – Então, pronto, já determino a Mesa que faça na 
leitura que faremos, daqui a pouco, a inclusão na Ordem do Dia da sessão 
de amanhã. Vou prosseguir com a Ordem do Dia. Projeto de Resolução 
Legislativa, em discussão em votação em primeiro turno, tramitação 
ordinária. Projeto de Resolução Legislativa nº 022/2023, de autoria do 
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deputado Roberto Costa (lê). Com Parecer favorável da Comissão de 
Constituição, Justiça e Cidadania, relator deputado Fernando Braide. 
Em discussão. Em votação. As senhoras deputadas e os senhores 
deputados que aprovam permaneçam como estão. Aprovado. Vai a 
segundo turno. Requerimentos à deliberação do Plenário. Requerimento 
nº 345/2023, de autoria do deputado Dr. Yglésio (lê). Em discussão. Em 
votação. As senhoras deputadas e os senhores deputados que aprovam 
permaneçam como estão. Aprovado. Requerimento nº 348/2023, de 
autoria da Deputada Iracema Vale, nossa presidente (lê), o Projeto 
de Lei n° 570/ 2023, encaminhado pela Mensagem n° 081/2023, de 
autoria do Poder Executivo. Conforme tratamos ainda há pouco sobre 
o Projeto, de autoria do deputado Dr. Yglésio, também esse Projeto, se 
o Plenário assim aprovar, será inserido na Ordem do Dia da Sessão de 
amanhã. E aí eu faço o apelo também, deputado Neto, V. Ex.ª como 
vice-presidente da CCJ, dialogue aí com nosso presidente, deputado 
Carlos Lula, para que emita o parecer, evitando que a gente traga ao 
Plenário, a suspensão da Sessão.

O SENHOR DEPUTADO RAFAEL – Presidente?
O SENHOR PRESIDENTE EM EXERCÍCIO DEPUTADO 

RODRIGO LAGO - Eu peço a subscrição também, eu tenho certeza 
que a deputada Iracema Vale não vai se opor, trata-se do Projeto que 
garante o Piso da Enfermagem, o deputado Dr. Yglésio também pediu 
subscrição, deputado Fernando Braide, deputado Neto.

O SENHOR DEPUTADO RAFAEL – Sim, eu também!
O SENHOR DEPUTADO ZÉ INÁCIO – Deputado Rodrigo, 

Deputado Zé Inácio também pede subscrição.
O SENHOR PRESIDENTE EM EXERCÍCIO DEPUTADO 

RODRIGO LAGO – Todos os deputados que assim desejar, eu peço 
que encaminhe à Mesa para a Mesa tomar o registro.

O SENHOR DEPUTADO RAFAEL – Deputado Rodrigo?
O SENHOR PRESIDENTE EM EXERCÍCIO DEPUTADO 

RODRIGO LAGO - Deputado Rafael.
O SENHOR DEPUTADO RAFAEL (Questão de Ordem) 

- É importante a aprovação da urgência, a gente fazer a votação do 
projeto, amanhã. Mas eu gostaria de destacar aqui o Twitter do nosso 
governador Carlos Brandão colocando: Atenção, profissionais da 
Enfermagem, nosso governo em parceria com o Governo Federal 
realizará o pagamento do piso, com o retroativo nesta quinta-feira, 
dia 21, receberão um reajuste todos que cumpriram os requisitos do 
Ministério da Saúde. Essa é uma grande conquista da categoria. 
Também já enviamos Projeto de Lei à Assembleia para que seja 
instituído o Piso da Enfermagem, no Maranhão. Essa é uma forma de 
regulamentar o repasse de recursos aos profissionais da categoria, nos 
próximos meses. Contem com o nosso comprometimento. O Twitter 
do nosso governador Carlos Brandão, a nossa presidente está também 
em viagem a Brasília, mas tem um Requerimento de Urgência, está 
presente virtual. Nós também gostaríamos de subscrever e amanhã, a 
gente faria a votação do Projeto.

O SENHOR PRESIDENTE EM EXERCÍCIO DEPUTADO 
RODRIGO LAGO – Vossa Excelência disse uma informação muito 
importante. Ele já pretende pagar amanhã e não seremos nós a 
atrapalhar o calendário da enfermagem e dos nossos profissionais 
aqui do Maranhão. Então eu faço um apelo aqui, Deputado Neto. Se 
aprovado for, a gente encerra a Ordem do Dia. Suspenderei a sessão 
para que Vossa Excelência reúna a CCJ agora e emita o parecer.

A SENHORA DEPUTADA DR.ª VIVIANNE - Peço subscrição 
também, presidente.

O SENHOR DEPUTADO RAFAEL - Senhor presidente, então 
nós votamos o projeto ainda hoje?

O SENHOR PRESIDENTE EM EXERCÍCIO DEPUTADO 
RODRIGO LAGO - Eu vou dialogar com a Presidente Iracema. Se for 
o caso, a gente vota ainda hoje ou insere na Ordem do Dia de amanhã. 
Vou só checar se isso impede ou não o calendário do governo. Vou 
dialogar com a Presidente Iracema aqui e seguir a Ordem do Dia.

O SENHOR PRESIDENTE DEPUTADO CLÁUDIO CUNHA - 
Senhor presidente, Questão de Ordem.

O SENHOR PRESIDENTE EM EXERCÍCIO DEPUTADO 

RODRIGO LAGO – Deputado Cláudio.

O SENHOR DEPUTADO CLÁUDIO CUNHA (questão de 
ordem) - Só para convidar os colegas deputados que hoje vai ter a 
reunião da Comissão de Obras, e vamos estar com o Glauco do DNIT. 
É importante demais, Deputado Cascaria, os municípios do Maranhão 
todos, praticamente todos estão cortados por BR. Portanto, hoje, às 15h, 
Deputado Ricardo.

O SENHOR PRESIDENTE EM EXERCÍCIO DEPUTADO 
RODRIGO LAGO - Feito o convite. Hoje no Plenarinho, Deputado 
Cláudio Cunha?

O SENHOR DEPUTADO CLÁUDIO CUNHA – Não, será na 
Sala das Comissões. 

O SENHOR PRESIDENTE EM EXERCÍCIO DEPUTADO 
RODRIGO LAGO – Na Sala das Comissões. Ficam todos os colegas 
deputados convidados para a reunião com o superintendente regional 
do DNIT no Maranhão.

O SENHOR DEPUTADO CLÁUDIO CUNHA – Saber por que 
você chega a Timon e a estrada é boa, mas, de Timon para cá, o negócio 
é ruim demais. 

A SENHORA DEPUTADA DR.ª VIVIANNE - Questão de 
Ordem. Eu peço para me subscrever também no Projeto de Lei do Piso 
da Enfermagem.

O SENHOR PRESIDENTE EM EXERCÍCIO DEPUTADO 
RODRIGO LAGO - Feito no requerimento de urgência, não é 
isso, Deputada Dr.ª Vivianne? A Mesa tomará o registro de todos os 
deputados e deputadas que assim desejarem. Vamos colocar em votação 
o requerimento da nossa presidente, Deputada Iracema. Eu vou dialogar 
com ela se a gente vota hoje ou amanhã. Pediria que o Deputado Rafael, 
como líder do governo, já está em diálogo, e aí passa essa informação 
para este presidente. Portanto, o Requerimento nº 348/2023, de autoria 
da Deputada Iracema Vale, que solicita regime de urgência para o 
Projeto de Lei nº 570/2023, que garante o piso da enfermagem, inclusive 
com pagamento retroativo. Em discussão. Em votação. As senhoras 
deputadas e os senhores deputados que aprovam permaneçam como 
estão. Aprovado o regime de urgência ao Projeto de Lei nº 570/2023, 
do Poder Executivo, que garante o piso da enfermagem. Requerimento 
nº 347/2023, de autoria da Deputada Dr.ª Vivianne, solicitando o envio 
de manifestação de pesar pelo falecimento do médico maranhense 
Dr. Roland Montenegro Costa, de 70 anos, que faleceu no sábado, 
16 de setembro de 2023, em uma queda de avião em Barcelos, no 
estado do Amazonas, transmitindo-se o teor do requerimento à família 
enlutada. Em discussão. Em votação. As senhoras deputadas e os 
senhores deputados que aprovam permaneçam como estão. Aprovado. 
Requerimento nº 349/2023, de autoria da Deputada Andreia Martins 
Rezende, solicitando que seja abonada a sua falta referente ao dia 13 de 
setembro do corrente ano. Requerimento sujeito à deliberação da Mesa. 
Como faço de praxe, havendo membros da Mesa no plenário, se alguém 
se opuser, se manifeste. Não havendo manifestação, considerarei a 
manifestação favorável, e o requerimento será deferido. Não vislumbro 
nenhuma manifestação contrária. Parecer da Mesa favorável, 
Requerimento deferido. Só repassando ao Plenário, a Presidente 
deputada Iracema pediu que a gente votasse ainda hoje o Projeto, 
portanto, deputado Neto Evangelista, V. Ex.ª como vice-presidente 
da CCJ. Vou suspender a Sessão, V. Ex.ª convoque agora os membros 
presentes da Comissão de Constituição de Justiça para emissão de 
parecer sobre o Projeto Lei nº 570/2023, encaminhado pela Mensagem 
do Governador nº 081/2023, que dispõe sobre o cumprimento da Lei 
Federal nº 14.434, de 04 de agosto de 2022, que institui o piso salarial 
nacional do Enfermeiro, do Técnico de Enfermagem, do Auxiliar de 
Enfermagem e da Parteira pelo Estado do Maranhão. Sessão suspensa 
para reunião da Comissão de Constituição e Justiça emitir seu Parecer 
sobre o Projeto. Reabro a Sessão e concedo a palavra ao Deputado Neto 
Evangelista, para comunicar o parecer das comissões.

O SENHOR DEPUTADO NETO EVANGELISTA – Presidente, 
a Mensagem de n.º 81/23, enviada pelo Governador Carlos Brandão 
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a esta Casa, por meio do Projeto de Lei n.º 570/23, teve o parecer 
conjunto das Comissões de Constituição e Justiça e de Orçamento e 
Administração Pública favorável à aprovação do presente projeto de lei, 
que institui o piso salarial da enfermagem, dos enfermeiros, técnicos, 
auxiliares de enfermagem e parteiras, com parecer favorável, aprovado 
em parecer conjunto pelas três comissões por unanimidade.

O SENHOR PRESIDENTE EM EXERCÍCIO DEPUTADO 
RODRIGO LAGO - Eu agradeço a todos os membros das comissões 
pela importância do presente projeto de lei. Comunicando com a 
nossa Presidente Iracema, que participa de forma remota. Ela queria 
muito estar presente aqui no plenário, inclusive para conduzir essa 
votação, ela que é profissional da enfermagem e representa muito bem 
a categoria, mas de fato nós temos que votar o projeto hoje para que 
os profissionais da enfermagem, técnico de enfermagem, auxiliar de 
enfermagem, enfim, todos os profissionais atingidos pela lei possam 
receber já amanhã os seus pagamentos, mas faço o registro aqui do 
empenho da nossa Presidente Iracema para a votação deste projeto de 
lei importantíssimo. Em discussão. Em votação, em primeiro e segundo 
turnos, o Projeto de Lei nº 570/2023, de autoria do Poder Executivo, 
que dispõe sobre o cumprimento da Lei Federal nº 14.434, de 04 de 
agosto de 2022, que institui o piso salarial nacional do enfermeiro, 
do técnico de enfermagem, do auxiliar de enfermagem e da parteira, 
pelo estado do Maranhão. Em discussão. Em votação. As senhoras 
deputadas e os senhores deputados que aprovam permaneçam como 
estão. Projeto de lei aprovado. Vai à sanção. Encerrada a Ordem do 
Dia. Faço o registro da presença entre nós do ex-deputado desta Casa, 
Deputado Fábio Macedo, hoje deputado federal pelo Podemos, líder da 
bancada do Podemos na Câmara dos Deputados e vice-líder do Blocão 
na Câmara dos Deputados. Informam aqui que é um sósia meu, muitas 
pessoas confundem, mas ainda estou começando a trilhar essa carreira 
de muito sucesso que o Deputado Fábio Macedo já trilha. Seja sempre 
muito bem-vindo a esta Casa que também é sua, Deputado Fábio. 

V – GRANDE EXPEDIENTE.

O SENHOR PRESIDENTE EM EXERCÍCIO DEPUTADO 
RODRIGO LAGO - Convido o Deputado Rafael, nosso líder do 
governo, para o Grande Expediente, por até 30 minutos, com direito 
a apartes.

O SENHOR DEPUTADO RAFAEL (sem revisão do orador) – 
Presidente Rodrigo Lago. Senhoras e senhores. Aqui também quero 
registrar a presença do nosso colega parlamentar, hoje deputado 
federal, líder do Podemos, na Câmara dos Deputados, líder do maior 
Bloco, naquele Congresso, Deputado Fábio Macedo, que tive o prazer 
de conviver aqui, durante oito anos. E aproveito para parabenizar, não 
só pelo seu aniversário, mas pela liderança hoje conquistada dentro 
do Congresso Nacional e ajudando o nosso estado, lá em Brasília. 
Parabéns, Deputado Fábio. Seja sempre bem-vindo aqui a nossa Casa! 
Senhoras e senhores colegas deputados, o que me traz aqui à tribuna, 
senhor deputado Rodrigo, é para que a gente possa discutir e colaborar, 
mostrar, de fato, alguns avanços que o nosso governo, governo Carlos 
Brandão tem trazido ao povo do Maranhão, sobretudo no que diz 
respeito à segurança do nosso estado. Que, mais uma vez, São Luís e 
o Estado do Maranhão mostram números bastante satisfatórios. Então, 
trouxe aqui relatos importantes, inclusive hoje essa Casa aprovou Título 
de Cidadão Maranhense ao nosso secretário de Segurança Pública 
para que a gente possa aqui fazer uma Sessão Solene e condecorar o 
nosso secretário. O Maranhão vive um momento de muitos avanços, 
na segurança pública, desde abril, deste ano, com o novo comando da 
pasta, que tem como titular o secretário Maurício Martins, o estado 
registra queda nos índices de criminalidade. Por exemplo, houve 
redução de 6% dos crimes violentos letais intencionais, no segundo 
trimestre de 2023, abril, maio e junho, em comparação com o primeiro 
trimestre do mesmo ano, janeiro, fevereiro e março, que vinha com alta 
na ocorrência desses crimes em comparação com mesmo período de 
2022. Na Grande Ilha, por exemplo, nesses oito meses do ano, ou seja, 
de janeiro a agosto, a redução dos crimes violentos letais intencionais 

foi de aproximadamente 30%, em 2023, em comparação com o 
mesmo período de 2022. Destaque para redução da taxa de latrocínio, 
roubo seguido de morte, que foi de 55% menor em comparação com 
mesmo período de 2022. Os homicídios diminuíram cerca de 26% em 
comparação com o mesmo período de 2022. Não houve registro de 
lesão corporal seguida de morte, na Grande Ilha, neste ano, redução 
de crimes violentos nas regiões. Houve redução significativa de CVLI, 
no comparativo 2023/2022, em nove regiões do estado: grande São 
Luís, Pinheiro, Codó, Presidente Dutra, Cururupu, Caxias, Santa Inês, 
Zé Doca e Itapecuru. Redução de feminicídios, o Maranhão também 
apresenta grande redução nas ocorrências de feminicídio, que é em 
torno de 29%, no período de janeiro a agosto 2023, em comparação 
com mesmo período de 2022. Investimentos, compromissos e atuação 
integrada. A redução dos índices de criminalidade do Maranhão é 
resultado da sua ação integrada das forças policiais do Maranhão 
associada ainda aos fortes investimentos que a gestão do nosso 
governador Carlos Brandão vem fazendo na pasta. De abril de 2023 
até agora, foram mais de 120 viaturas entregues, entre carros, motos 
para Polícia Civil e Militar, mais de 300 armas pistolas, rifles, fuzil, 
para a Polícia Civil munição com cerca de 1.300 coletes, entre outros 
itens de segurança. Início do Plano de Reestruturação das Delegacias 
com 40 previstas para a primeira etapa, além de implantação de novos 
Batalhões da Polícia Militar, ampliação da Patrulha Maria da Penha, 
presente hoje em 21 cidades e com cobertura de mais de 70 municípios, 
e também a inauguração da Delegacia da Mulher da cidade de Timon e 
convocação e nomeação de novos delegados, escrivães e investigadores 
para a Polícia Civil. Essa fila já está zerada, não existe mais chamamento 
para esses concursados. Promoção de praças e oficiais do Corpo de 
Bombeiros, promoção de praças e oficiais da Polícia Militar, entre 
muitos outros. Investimento em qualificação dos agentes das forças 
policiais, outros avanços alavancados pelo Maranhão na segurança 
pública. Destaque no ranking de competitividade dos estados do Centro 
de Liderança Pública, pesquisa que aponta o Maranhão entre os estados 
com a melhor segurança pública do país. Saiu da 14ª posição em 2022 
para a 7ª em 2023. No Nordeste, ocupa o segundo lugar no ranking. 
Maranhão fora da lista, São Luís no caso, fora da lista das cidades mais 
violentas do mundo conforme pesquisa do jornal inglês Daily Mail. Ou 
seja, o Maranhão não possui nenhuma cidade naquela lista. Primeiro 
lugar do país em índice de resolutividade de inquérito, 96% segundo a 
pesquisa da Adepol Brasil. Comando na segurança pública. O sistema 
de segurança pública do Maranhão tem como titular, desde abril deste 
ano, o delegado da polícia, Maurício Martins, com mais de 20 anos de 
trajetória pública. Ele também já foi subsecretário da pasta. No comando 
da Polícia Civil está o delegado-geral Jair Paiva. E no comando da 
Polícia Militar, o coronel Paulo Fernando. Perícia oficial. Centro de 
Inteligência de Segurança Pública, CISP, Centro Integrado de Segurança 
Pública, CIOPS, e Centro Tático Aéreo, CTA. São números que toda 
gestão precisa apresentar resultados. E a Secretaria de Segurança do 
Estado do Maranhão vem apresentando resultado. A população espera 
números que sejam eficientes, e a gente traz aqui o resultado do trabalho 
sério feito pelo Governador Carlos Brandão e pelos seus auxiliares, 
sobretudo o nosso Secretário Maurício, o nosso comandante-geral da 
Polícia Militar, nosso coronel Paulo. A gente sabe que as melhoras 
vêm consecutivamente, de ano a ano, Deputado Ricardo Arruda, ou 
seja, quando a gente traz um índice melhor do que do ano anterior, 
lembramos também que este índice também foi melhor do que o ano 
passado, e por que também não falar, já que estamos discutindo, falando 
sobre segurança pública, falar do sistema penitenciário do Maranhão? 
Premiado não só aqui no Brasil, nacionalmente, mas internacionalmente. 
Nós temos vários presídios entre os melhores do Brasil, e aí corresponde 
diretamente à política de segurança pública do Maranhão. Problemas a 
gente sabe que tem, inclusive, a gente estava discutindo, conversando 
com o delegado Jair, porque o governo já vem dialogando com a Polícia 
Civil, para que a gente possa avançar nos direitos dos trabalhadores 
da segurança pública. O governador não se esconde disso, muito pelo 
contrário, buscando soluções para que a gente possa, cada vez mais, dar 
condições de trabalho, melhorar condições de trabalho para o policial 
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civil, para o policial militar do nosso estado. Os números estão aí, a 
segurança pública vem avançando e vai continuar avançando cada vez 
mais. A distribuição, a descentralização da Polícia Militar, já iniciada 
no governo Flávio Dino, continuada pelo Governador Carlos Brandão, 
traz aqui esse resultado hoje. Toda vez que transformamos uma 
companhia em um batalhão, toda vez que ampliamos uma delegacia, 
que ampliamos o efetivo policial, nós melhoramos a segurança pública 
do estado e, de fato, é recorrente a melhora dos índices da segurança 
pública. Parabéns ao Secretário Maurício. Parabéns à nossa casa que 
também faz aqui uma justa homenagem a esse maranhense dentro 
da Polícia Civil com 20 anos de trajetória pública, o que merece o 
reconhecimento da Assembleia Legislativa do Estado do Maranhão 
e, sobretudo, da população do nosso estado. Acompanho de perto o 
trabalho do Secretário Maurício que não tem descansado, é de domingo 
a domingo, para que a gente possa, de fato, melhorar os índices, porque 
isso, além da segurança dos nossos cidadãos, do nosso estado, isso 
também potencializa o turismo no nosso estado. Pois é uma cidade que 
o turista pode vir. Pode usufruir das belezas naturais do nosso estado, 
das nossas culturas, sabendo que aqui tem um sistema de segurança 
pública eficiente. Era isso, senhor presidente.

O SENHOR PRESIDENTE EM EXERCÍCIO DEPUTADO 
RODRIGO LAGO - Agradeço ao deputado Rafael, passamos ao Tempo 
dos Blocos. O deputado Zé Inácio, por até 10 minutos, com direito a 
apartes. Estão inscritos pelo Bloco Juntos pelo Maranhão, o deputado 
Zé Inácio, por até 10 minutos, deputado Rodrigo Lago, também por até 
10 minutos. Deputado Zé Inácio, com a palavra.

O SENHOR DEPUTADO ZÉ INÁCIO (sem revisão do orador) 
- Senhor Presidente Rodrigo Lago, senhoras e senhores deputados, 
todos que nos acompanham por meio da TV Assembleia, galeria, 
imprensa. Subo, mais uma vez a esta tribuna para destacar um tema que 
eu considero de grande relevância para todos aqueles que compõem a 
categoria de técnicos, auxiliares, enfermeiros, no estado do Maranhão. 
Na verdade, destacar este grande momento de hoje, que foi a aprovação 
do projeto de lei, encaminhado pelo governador Carlos Brandão, que 
dispõe sobre o cumprimento da Lei Federal 14.434, que institui o piso 
salarial nacional dos enfermeiros, técnicos de enfermagem, auxiliares 
de enfermagem, parteiras, em todo o estado do Maranhão. Eu faço 
questão de, mais uma vez, subir a esta tribuna e destacar essa temática, 
parabenizando, não só o governador Carlos Brandão pela iniciativa 
de garantir o cumprimento do Piso Nacional da Enfermagem, como 
também parabenizar todos os colegas que, de forma unânime, acabam 
de aprovar esse importante Projeto de Lei. Quero destacar que, no 
Maranhão, são 18 mil enfermeiros vinculados ao estado e aos municípios. 
Assim como são 52 mil técnicos de enfermagem e 4 mil auxiliares, 
incluindo as parteiras, isso em todo o Maranhão. Alguns municípios 
já começam a tomar a mesma providência no sentido de garantir o 
pagamento desse justo piso. No estado do Maranhão, serão vinculados 
ao governo do Estado 7.700 profissionais diretamente às autarquias 
que estão vinculadas ao governo do Estado, às fundações, às empresas 
públicas e às entidades privadas sem fins lucrativos, às beneficentes e 
às empresas privadas que têm vínculos com o Estado e que têm 60% do 
seu atendimento feito pelo SUS. Eis aí a explicação no que diz respeito 
ao questionamento que foi feito à CCJ sobre regime jurídico. Não será 
alterado, logicamente, o regime jurídico desses profissionais que estão 
vinculados ao ente público que não for servidor público concursado, 
mas o governo, com esta medida, cumpre o que foi uma determinação 
do Presidente Lula, em março deste ano, garantindo R$ 7,3 bilhões para 
que os estados e os municípios pudessem cumprir com essa obrigação 
de lei, que é o piso da enfermagem. Nós, Deputado Neto, participamos 
deste movimento articulado por várias entidades do movimento sindical 
no Maranhão, que foram para rua, fizeram manifestações, foram ao 
Congresso Nacional, mas antes vieram aqui a esta Casa pedir o apoio 
dos deputados. Nós, que fizemos parte da legislatura passada, muitos 
de nós encampamos essa luta, fomos para a rua com os profissionais 
da Enfermagem e hipotecamos o nosso apoio porque considerávamos 
que esse piso salarial era justo. Com a contrapartida do governo federal 
que o Presidente Lula muito bem garantiu, é bom que se destaque que 

essa lei foi aprovada em 2022, mas o governo federal que antecedeu o 
Presidente Lula ajuizou ação no Supremo Tribunal Federal para não 
garantir o cumprimento, o pagamento do piso salarial. Então, eu faço 
questão de subir a esta tribuna e destacar este momento importante porque 
nós também, em outros momentos, subimos a esta tribuna, lutando em 
favor da Enfermagem, no Maranhão e do Brasil. E nós até alertávamos, 
quando havia a chiadeira de que não haveria como pagar este piso e nós 
relembramos a luta de mais de 10 anos atrás, no primeiro governo do 
presidente Lula, que a mesma gritaria existia, que não havia condições 
dos municípios pagarem o piso nacional dos professores, e com ajuda 
do governo federal, hoje, essa conquista dos professores ela, hoje, é lei 
e está garantido piso nacional dos professores e não tem atraso. Assim 
como nós entendemos que, a partir de agora, também os profissionais 
da Enfermagem terão essa garantia, porque é uma grande contrapartida 
do governo federal e o presidente Lula está comprometido, é tanto que 
disponibilizou, como eu já disse, mais de 700 bilhões de reais para 
garantir que os governadores de todo Brasil, que os prefeitos de todo 
Brasil possam cumprir esse piso salarial que, para os enfermeiros, será 
de 4.750 reais, para os técnicos em enfermagem 3.325 reais, o mínimo, 
para os auxiliares será de 2.375 reais. Esse é o mínimo que profissionais 
da Enfermagem que destaco, como destacamos em outros momentos, 
na época da pandemia, dedicaram e alguns perderam as suas vidas para 
salvar vidas de entes queridos, de familiares nossos em todo o território 
nacional, e aqui no Maranhão não foi diferente, pelo contrário, a luta, 
o empenho de profissionais da saúde, a exemplo dos profissionais 
da Enfermagem, salvaram muitas vidas no nosso estado. E por isso 
nada mais justo que esses profissionais, eles sejam bem remunerados 
pelo exercício da sua profissão. Então, quero finalizar a minha fala 
parabenizando a Assembleia Legislativa por ter se empenhado, na 
tramitação de urgência, na aprovação deste Projeto, destacar a nossa 
Presidente Iracema ,que é enfermeira, pediu a tramitação em Regime 
de Urgência, não está presente neste momento, mas está acompanhando 
a Sessão, de forma virtual, estaremos todos nós, Deputado Rodrigo 
Lago que neste momento preside o nosso Parlamento. Estaremos todos 
nós, junto ao Governador Brandão, no momento que ele sancionar 
esta importante Lei para fortalecer a Enfermagem, que assim estamos 
fortalecendo, qualificando a saúde do Maranhão. Então, finalizo 
parabenizando todos os profissionais de Enfermagem do estado do 
Maranhão, sobretudo, aqueles que acreditaram, encamparam essa luta 
em favor de um Piso Nacional da Categoria e finalizo parabenizando o 
Governador Brandão, que foi ágil e na sua articulação que tem na boa 
relação com o governo do presidente Lula faz cumprir a Lei e tenho 
certeza de que ele tem as garantias de que recurso federal não faltará 
para o Maranhão para o governador cumprir os seus compromissos. 
Muito obrigado, senhor presidente.

O SENHOR PRESIDENTE EM EXERCÍCIO DEPUTADO 
RODRIGO LAGO - Agradeço e parabenizo o Deputado Zé Inácio. 

O SENHOR PRESIDENTE EM EXERCÍCIO DEPUTADO 
RICARDO ARRUDA – Assumo a Presidência dos trabalhos e também 
parabenizo o Deputado Zé Inácio assim como os demais colegas que 
nos sucederam. Também faço uso das minhas palavras anteriores para 
destacar a importância dessa conquista para a categoria da enfermagem 
e o justo reconhecimento que ela representa com os nossos enfermeiros, 
técnicos de enfermagem, enfim, com todos os profissionais da área 
que prestaram serviço essencial, durante todo esse tempo, sobretudo 
durante a pandemia. Na verdade, nossas enfermeiras e enfermeiros, 
nossos técnicos de enfermagem, de fato, ficaram na linha de frente 
se expondo, fazendo um trabalho mais emergencial com relação à 
pandemia. Então, parabéns aos profissionais da enfermagem. Passo a 
palavra ao Deputado Rodrigo Lago, pelo tempo de 10 minutos, pelo 
Bloco Parlamentar Juntos pelo Maranhão.

O SENHOR DEPUTADO RODRIGO LAGO (sem revisão do 
orador) - Bom dia, senhor presidente, senhores deputados, senhoras 
deputadas, imprensa, galeria, pessoas que nos acompanham pelos 
canais da TV Assembleia. Venho à tribuna, senhor presidente, senhores 
deputados, para destacar, mais uma vez, que o Brasil voltou. O 
nosso Presidente Lula tem feito dever de casa no plano interno com 
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a retomada de muitos programas sociais, como o Minha Casa, Minha 
Vida, Deputado Zé Inácio, como o Mais Médico, o Pronasci II, o PAA, 
a volta do Bolsa Família, o Luz para Todos. Também no plano da 
economia, recuperando, reconstruindo o nosso país e garantindo, por 
exemplo, que o nosso PIB hoje surpreenda a todos aqueles que fizeram 
previsões das mais terríveis no final do ano passado. O nosso Brasil 
voltou. Quem diz isso é o Presidente Luiz Inácio Lula da Silva. Quem 
diz isso é o povo do Brasil. Ontem, Deputado Zé Inácio, o Presidente 
Lula, como de praxe, abriu a Assembleia Geral da ONU, a Assembleia 
Geral das Nações Unidas, Organização das Nações Unidas, em Nova 
Iorque, e disse ao mundo que o Brasil voltou! E é fácil comparar o seu 
discurso com o discurso do ex-Presidente Jair Bolsonaro. Enquanto o 
Presidente Lula destaca para o mundo que aqui, no Brasil, nós vencemos 
o ódio e garantimos a democracia, o Presidente Jair Bolsonaro defendia 
exatamente o contrário, fazia o seu pronunciamento às nações mundiais 
exatamente com o discurso pregando ódio. Dizia ele que estava 
acabando com o socialismo, mas estava acabando e destruindo, isso 
sim, o povo brasileiro, as políticas públicas brasileiras. O Presidente 
Lula não reclama que tratem no Plano Internacional das temáticas 
ambientais do Brasil, que nós temos a nossa Floresta Amazônica, ao 
contrário disso. Enquanto Jair Bolsonaro, Deputado Ricardo Arruda, ia 
para as Nações Unidas pedir que ninguém falasse das nossas florestas, 
que ninguém se metesse nas nossas políticas ambientais, o seu ministro 
de Estado de Meio Ambiente defendia aqui que, enquanto se falava da 
covid, a boiada ia passando, ia desregulamentando a defesa do nosso 
meio ambiente e culpava os indígenas, Deputado Ricardo Arruda, pelas 
queimadas, em vez de fazer o seu dever de casa e cuidar das nossas 
florestas. E qual é a diferença para o Presidente Lula? O Presidente 
Lula diz ao mundo que ele quer sim cuidar das florestas e diz que o 
mundo tem que falar da Floresta Amazônica, tem que falar da defesa 
do meio ambiente aqui no Brasil, mas o Brasil tem direito a um espaço 
de fala, porque, se o mundo já destruiu as suas florestas, o Brasil ainda 
tem. Então, não se pode permitir que o mundo trate das nossas florestas 
sem que convide para se sentar à mesa o nosso Brasil, porque o Brasil 
tem sim um espaço de fala internacional. Enquanto o presidente Jair 
Bolsonaro defendia a exclusão, o isolamento do Brasil, o presidente 
Lula defendeu ontem a inclusão, ou seja, o diálogo mundial do Brasil 
com todos. Enquanto o presidente Jair Bolsonaro culpava os indígenas, 
o nosso presidente Lula está salvando os indígenas, como foi o caso dos 
yanomamis, relegados infelizmente à fome e à miséria e decretaram 
as suas mortes, lá na Floresta Amazônica. Enquanto o presidente Lula 
defende a participação do país, o Presidente Jair Bolsonaro defendia o 
isolamento. Por isso, ontem, as Nações Unidas ouviram um sonoro ‘O 
Brasil Voltou’ e, de fato, é o reconhecimento internacional. Os diálogos 
bilaterais do Brasil com várias nações. Os diálogos multilaterais 
do Brasil. A retomada da pauta para que o Brasil tenha assento no 
Conselho de Segurança da ONU. Isso permitirá o Brasil ter voz no 
diálogo internacional e não mais ficar no isolamento, que foi pregado 
pelo ex-presidente. Portanto, eu venho à tribuna, Deputado Zé Inácio, 
para destacar isso, para reiterar isso. O Brasil voltou, voltou no plano 
interno cuidando do seu povo. Voltou no plano interno cuidando do 
povo sofrido brasileiro que agora tem esperança de dias melhores. A 
economia sendo retomada, os programas sociais sendo retomados. 
O governo federal tendo olhar atento para os entes subnacionais, 
agora mesmo aprovou auxílio aos entes subnacionais, aos estados 
e aos municípios, hoje mesmo, esta Casa votou a questão do piso da 
Enfermagem, que está sendo garantido com apoio do governo federal 
que está enviando recursos para que os entes subnacionais possam 
cumprir essa legislação federal, aprovada ainda no ano passado, mas 
sem auxílio da União e agora, o Brasil voltou, a preocupação do Brasil 
voltou. Viva o Brasil! Viva Luiz Inácio Lula da Silva! 

O SENHOR PRESIDENTE EM EXERCÍCIO DEPUTADO 
RICARDO ARRUDA - Agradeço ao Deputado Rodrigo Lago e convido 
V. Ex.ª para reassumir a Presidência dos trabalhos.

O SENHOR PRESIDENTE EM EXERCÍCIO DEPUTADO 
RODRIGO LAGO - Consulto os demais líderes, deputado Neto 
Evangelista, alguém ocupará a tribuna? Os demais líderes abrem mão 

do Tempo dos Blocos. Não há mais oradores inscritos, no Tempo 
dos Blocos, nem no Expediente Final. Passo a leitura da inclusão da 
Ordem do Dia da Sessão Ordinária, de amanhã, dia 21 de setembro de 
2023. Proposta de Emenda Constitucional Segundo Turno. Proposta de 
Emenda Constitucional nº 001/23, de autoria da deputada Iracema Vale 
e do deputado Rodrigo Lago. Projeto de Lei, em regime de urgência. 
Projeto de Lei nº 523/2023, de autoria do deputado Dr. Yglésio, também 
regime de urgência. Projeto de Lei em segundo turno. Projeto de Lei nº 
063/2023, de autoria da deputada Mical Damasceno. Requerimentos. 
Requerimento nº 350/2023, de autoria do deputado Rodrigo Lago. 
Requerimento nº 351/2023, de autoria da deputada Fabiana Vilar. 
Convido todos os colegas deputados e deputadas, e as pessoas que nos 
acompanham pelos canais da TV Assembleia que, amanhã, teremos 
Sessão Solene para a concessão de Título de Cidadão Maranhense ao 
secretário-executivo nacional do Ministério da Justiça e Segurança 
Pública, Ricardo Cappelli, proposta do deputado Cláudio Cunha, 
aprovada por essa Casa e também Medalha, concessão de Medalha ao 
próprio Ricardo Cappelli também Medalha Manuel Beckman, maior 
honraria desta Casa, também será concedida nessa mesma Sessão 
Solene, amanhã, quinta-feira, às 14h, aqui no Plenário desta Casa. Nada 
mais havendo a tratar, declaro encerrada a presente Sessão.

Ata da Septuagésima Quinta Sessão Ordinária da Primeira 
Sessão Legislativa da Vigésima Legislatura da Assembleia Legislativa 
do Estado do Maranhão, realizada em dezenove de setembro de dois 
mil e vinte três.

Presidente, em exercício, Senhor Deputado Rodrigo Lago.
Primeiro Secretário, em exercício, Senhor Deputado Rafael.
Segundo Secretário, em exercício, Senhor Deputado Júlio 

Mendonça.

Às nove horas e trinta minutos, presentes os Senhores (as) 
Deputados (as): Ana do Gás, Andreia Martins Rezende, Ariston, 
Arnaldo Melo, Carlos Lula, Cláudia Coutinho, Cláudio Cunha, Davi 
Brandão, Doutor Yglésio, Doutora Vivianne, Edna Silva, Eric Costa, 
Fabiana Vilar, Fernando Braide, Florêncio Neto, Francisco Nagib, 
Glalbert Cutrim, Guilherme Paz, Hemetério Weba, Janaína Ramos, 
Júlio Mendonça, Júnior Cascaria, Juscelino Marreca, Leandro Bello, 
Mical Damasceno, Neto Evangelista, Osmar Filho, Pará Figueiredo, 
Rafael, Ricardo Arruda, Ricardo Rios, Rodrigo Lago, Solange 
Almeida, Wellington do Curso e Zé Inácio. Ausentes os (as) Senhores 
(as) Deputados (as): Aluízio Santos, Antônio Pereira, Daniella, Iracema 
Vale (em missão institucional), Júnior França, Rildo Amaral e Roberto 
Costa.  O Presidente, em nome do povo e invocando proteção de Deus, 
declarou aberta a Sessão, determinando a leitura do texto bíblico 
e da Ata da sessão anterior, que foi aprovada, e do Expediente, que 
foi encaminhado à publicação. No horário do Pequeno Expediente, 
ocuparam a tribuna os deputados (as): Rodrigo Lago, Júlio Mendonça, 
Doutora Vivianne, Doutor Yglésio, Eric Costa, Zé Inácio e Wellington 
do Curso. Esgotado o tempo regimental destinado a este turno dos 
trabalhos, o Presidente declarou aberta a Ordem do Dia, anunciando 
discussão e votação em segundo turno, tramitação ordinária: Projeto de 
Lei n° 128/2023 de autoria do Deputado Leandro Bello, que estabelece 
as diretrizes para a política estadual de fomento ao futebol feminino; 
Projeto de Lei n° 277/2023 de mesma autoria, que estabelece diretrizes 
para o plano de expansão do programa de educação de jovens e adultos 
integrada à educação profissional (EJATEC), ambos com pareceres 
favoráveis das Comissões de Constituição, Justiça e Cidadania(CCJC) 
e de Educação, Desporto, Ciência e Tecnologia;   e o Projeto de Lei 
n° 378/2023 de autoria do Deputado Cláudio Cunha, que reconhece 
o guaraná Jesus como Patrimônio Histórico e Cultural do Estado do 
Maranhão, com parecer favorável da CCJC. Estes projetos foram 
aprovados e encaminhados à sanção governamental.  Em primeiro turno, 
tramitação ordinária, foi aprovado o Projeto de Resolução Legislativa 
n° 017/2023, de autoria da Deputada Andreia Martins Rezende, que 
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concede a medalha do Mérito Legislativo “Manuel Beckman”, ao 
Doutor José Luiz Oliveira de Almeida, com parecer favorável CCJC. 
Nos termos do Regimento Interno, foram incluídas na Ordem do Dia 
da próxima Sessão Ordinária: Projetos de Lei nos: 322 e 346/2023, de 
autoria do Deputado Leandro Bello; 130/2023, de autoria do Deputado 
Cláudio Cunha; o Projeto de Resolução Legislativa n° 022/2023, de 
autoria do Deputado Roberto Costa e os Requerimentos nos: 345/2023 de 
autoria do Deputado Doutor Yglésio; 346/2023, de autoria do Deputado 
Wellington do Curso; 347/2023, de autoria da Deputada Doutora 
Vivianne; 348/2023, de autoria da Deputada Iracema Vale e 349/2023, 
de autoria da Deputada Andreia Martins Rezende. No primeiro horário 
do Grande Expediente, fez-se ouvir o Deputado Doutor Yglésio. No 
tempo destinado aos Partidos ou Blocos, o Deputado Florêncio Neto 
falou pelo Tempo do Liderança do Bloco Parlamentar Juntos pelo 
Maranhão. O Deputado Ricardo Arruda falou pelo Bloco Parlamentar 
Unidos pelo Maranhão. Os Deputados Wellington do Curso e Eric Costa 
falaram pelo Bloco União Democrática. No Expediente Final não houve 
oradores inscritos. Nada mais havendo a tratar, a sessão foi encerrada e 
lavrada a presente Ata, que lida e aprovada será devidamente assinada. 
Plenário Deputado Nagib Haickel, do Palácio Manuel Beckman, em 
dezenove de setembro de dois mil e vinte três. Deputado Rodrigo Lago 
- Presidente, em exercício, Deputado Rafael - Primeiro Secretário, em 
exercício, Deputado Júlio Mendonça - Segundo Secretário, em exercício
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COMISSÃO DE CONSTITUIÇÃO, JUSTIÇA E 
CIDADANIA

COMISSÃO DE DEFESA DOS DIREITOS HUMANOS E 
DAS MINORIAS

PARECER Nº 708/2023
RELATÓRIO
Cuida-se da análise de constitucionalidade, juridicidade, 

legalidade e técnica legislativa do Projeto de Lei nº 523/2023, de 
autoria do Senhor Deputado Doutor Yglésio, que veda no âmbito do 
Estado do Maranhão a divulgação por influenciadores digitais de jogos 
comercializados por plataformas estrangeiras.

A proposição estabelece que fica proibida a divulgação de jogos de 
azar, comercializados por plataformas estrangeiras, por influenciadores 
digitais domiciliados no Maranhão.

Registra a justificativa do autor, que o presente Projeto de 
Lei veda a divulgação por influenciadores digitais maranhenses 
comercializados por plataformas estrangeiras de jogos de azar online, 
uma vez que a prática acarreta malefícios causados às pessoas que 
utilizam essas plataformas. Ademais, pode ser causa de evasão fiscal e, 
portanto, configurar crime a ordem tributária.

Inicialmente, é importante destacar que os jogos de azar online 
podem causar dependências as pessoas, além de graves problemas 
financeiros e psicológicos. Por se situarem em território estrangeiro, 
essas plataformas não são regulamentadas, dificultando o cumprimento 
da legislação Pátria. A facilidade de acesso e a falta de controle podem 
levar a comportamentos compulsivos e perdas graves financeiras 
considerando que não são explícitas as linhas de programação, 
podendo ser propícias a probabilidade do algorítmico que levem a 
perda de recursos.

Diante desses aspectos, a proibição da divulgação por 
influenciadores digitais de plataformas estrangeiras de jogos de azar 
online se torna uma medida necessária para proteger a população, 
combater a evasão fiscal e garantir a ordem tributária. Logo, é 
importante que o governo e os órgãos reguladores atuem de forma 
eficaz para coibir essas práticas e promover um ambiente seguro e justo 
para os jogadores e para a economia como um todo.

Analisar-se-á neste parecer a constitucionalidade, a 
juridicidade, a legalidade e a técnica legislativa do Projeto de Lei nº 
523/2023, ora apresentado.

No tocante à competência para iniciar Projetos de Lei, a 
Constituição Estadual em simetria com a Federal, assegura a 
determinadas pessoas ou grupos de pessoas a iniciativa para propositura 
de Leis.

No caso das Leis Ordinárias, o art. 42, da Constituição do Estado 
do Maranhão determina da seguinte forma quanto à iniciativa: “a 
iniciativa das leis complementares e ordinárias cabe a qualquer membro 

ou Comissão da Assembleia Legislativa, ao Governador do Estado, ao 
Tribunal de Justiça, ao Procurador-Geral da Justiça e aos cidadãos, 
na forma e nos casos previstos nesta Constituição”. Essa iniciativa é 
chamada de geral, pois qualquer um dos citados acima poderá deflagrar 
o processo legislativo de leis complementares e ordinárias.

Desta forma, quanto à competência para legislar sobre o assunto, 
a proposição se apresenta conforme à Constituição.

A proposição em análise dispõe em sua essência, sobre a proteção 
ao consumidor, matéria de competência concorrente dos entes da 
federação, nos termos dos art. 24, VIII:

Art. 24. Compete à União, aos Estados e ao Distrito Federal 
legislar concorrentemente sobre: [...]

VIII - responsabilidade por dano ao meio ambiente, ao 
consumidor, a bens e direitos de valor artístico, estético, histórico, 
turístico e paisagístico; [...]

Com efeito, a defesa do consumidor está prevista no art. 5º, 
XXXII, da Constituição Federal de 1988. Por este motivo, entende-se 
que o Direito do Consumidor possui patamar de direito constitucional, 
principalmente por proteger e intervir em uma relação em que uma das 
partes é mais fraca/vulnerável. A constitucionalização ou a publicização 
do direito privado tem consequências importantes na proteção do 
consumidor. A Constituição Federal é a garantia (de existência e 
proibição do retrocesso) e o limite de um direito privado construído 
sob seu sistema de valores e incluindo a defesa do consumidor como 
princípio geral.

Nesse contexto, fica patenteado que a Proposição de Lei sob 
exame está legislando em prol do consumidor.

Entretanto, a fim de aperfeiçoar o texto original do Projeto de 
Lei sob exame, sugerimos a sua aprovação na forma de Substitutivo 
apresentado pelo autor da matéria, o Senhor Deputado Doutor Yglésio.

VOTO DO RELATOR:
Sendo assim, opina-se pela aprovação do Projeto de Lei nº 

523/2023, na forma de Substitutivo anexo a este Parecer.
É o voto.

PARECER DA COMISSÃO:
 Nos termos do artigo 46, do Regimento Interno deste Poder, 

reúnem-se, conjuntamente, as Comissões de Constituição, Justiça e 
Cidadania; Comissão de Defesa dos Direitos Humanos e das Minorias, 
para apreciar a matéria conjuntamente.

 Os membros das comissões técnicas pertinentes, aqui reunidos, 
votam pela aprovação do Projeto de Lei Ordinária nº 523 /2023, nos 
termos do voto do Relator.

É o parecer.
SALA DAS COMISSÕES “DEPUTADO LÉO FRANKLIM”, 

em 21 de setembro de 2023.                                                                                                                                      
Presidente, em exercício: Deputado Júlio Mendonça
Relator: Deputado Fernando Braide                                                 

 Vota a favor:                                                            Vota contra:
Deputado Doutor Yglésio                                           
Deputada Daniella                                                      
Deputado Ricardo Rios                                              
Deputado Ricardo Arruda                                          
Deputada Janaína Ramos                                          
Deputado Claudio Cunha

SUBSBTITUTIVO AO PROJETO DE LEI Nº 523/ 2023

Veda no âmbito do Estado 
do Maranhão a divulgação por 
influenciadores digitais de jogos 
comercializados por pessoas físicas e 
jurídicas de jogos de azar ou cassinos 
on-line disponibilizados por Plataformas 
Estrangeiras. 
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Art. 1 - Fica proibida a divulgação de jogos de azar, 

disponibilizados por Plataformas Estrangeiras, por pessoas físicas ou 
jurídicas, na rede mundial de computadores, bem como por outros 
meios de publicidade tal como, outdoors, comerciais televisivos, 
busdoor, planfetos, rádio e livretos, no Estado do Maranhão.

Art. 2 - O descumprimento acarretará sanção administrativa com 
aplicação de multa variável entre R$ 10.000,00 (dez mil) e 1.000.000,00 
(um milhão) de reais a ser aplicado conforme conteúdo divulgado no 
perfil ou página.  

Art. 3 - A vedação deverá ser inserida nas campanhas de 
divulgação das ações do Estado.

Art. 4 -  O Poder Executivo regulamentará a presente Lei, para 
garantir sua aplicação e fiscalização. 

Art. 5 -  Esta Lei entra em vigor na data da publicação. 

RESENHA DA REUNIÃO EXTRAORDINÁRIA DA 
COMISSÃO DE CONSTITUIÇÃO, JUSTIÇA E CIDADANIA 
EM CONJUNTO COM A COMISSÃO ADMINISTRAÇÃO 
PÚBLICA, SEGURIDADE SOCIAL E RELAÇÕES DE 
TRABALHO E COM A COMISSÃO DE ORÇAMENTO, 
FINANÇAS, FISCALIZAÇÃO E CONTROLE REALIZADA AOS 
20 DO MÊS DE SETEMBRO DO ANO DE 2023, ÀS 08:30, NA 
SALA DAS COMISSÕES DEPUTADO “LÉO FRANKLIN” DA 
ASSEMBLEIA LEGISLATIVA DO ESTADO DO MARANHÃO.

PRESENTES OS SENHORES DEPUTADOS:
NETO EVANGELISTA – PRESIDENTE EM EXERCICIO 
FLORÊNCIO NETO
DAVI BRANDÃO 
DOUTOR YGLÉSIO 
ZÉ INÁCIO                                                         
FERNANDO BRAIDE
RAFAEL
RICARDO ARRUDA
ARISTON
JÚLIO MENDOÇA
DOUTORA VIVIANE
  
PAUTA DA REUNIÃO:
PARECER VERBAL – Emitido ao PROJETO DE LEI 

ORDINÁRIO Nº 570/2023, que Dispõe sobre o cumprimento da Lei 
Federal nº 14.434, de 4 de agosto de 2022 que instituiu o piso salarial 
nacional do Enfermeiro, do Técnico de Enfermagem, do Auxiliar de 
Enfermagem e da Parteira pelo Estado do Maranhão.

AUTORIA: PODER EXECUTIVO  
RELATORIA:  Deputado NETO EVANGELISTA
DECISÃO: APROVADO por unanimidade, na forma do 

texto original, nos termos do voto do Relator.

SALA DAS COMISSÕES DEPUTADO “LÉO FRANKLIN’’ 
DA ASSEMBLÉIA LEGISLATIVA DO ESTADO DO 
MARANHÃO, em 20 de setembro de 2022. CÉLIA PIMENTEL - 
Secretária de Comissão

RESENHA DA REUNIÃO ORDINÁRIA DA COMISSÃO DE 
CONSTITUIÇÃO, JUSTIÇA E CIDADANIA, REALIZADA AOS  
18 DIAS DO MÊS DE SETEMBRO DO ANO DE 2023, ÀS 16:30, 
NA SALA DAS COMISSÕES DEPUTADO “LÉO FRANKLIN DA 
ASSEMBLEIA LEGISLATIVA DO ESTADO DO MARANHÃO                                                                                                                     

PRESENTES OS SENHORES DEPUTADOS:
NETO EVANGELISTA – PRESIDENTE EM EXERCICIO 
DAVI BRANDÃO
FERNANDO BRAIDE
DOUTOR YGLÉSIO
                                                                      
PAUTA DA REUNIÃO:
PARECER Nº 670/2023– Emitido ao PROJETO DE LEI 

ORDINÁRIA 495 /2023, que Altera a Lei nº 10.703, de 27 de outubro 
de 2017, que cria o Conselho Universitário do Maranhão e dá outras 
providências.

AUTORIA:PODER EXECUTIVO  
RELATORIA:  Deputado NETO EVANGELISTA 
DECISÃO: APROVADO por unanimidade, na forma do 

texto original, nos termos do voto do Relator.

PARECER Nº 644/2023– Emitido ao PROJETO DE LEI 
ORDINÁRIA Nº460 /2023, que Dispõe sobre a Política Estadual de 
Turismo Rural de Base Comunitária na Agricultura Familiar, no Estado 
do Maranhão.

AUTORIA: DEPUTADA IRACEMA VALE 
RELATORIA:  Deputado NETO EVANGELISTA
DECISÃO: APROVADO por unanimidade, na forma do 

substitutivo, nos termos do voto do Relator.

PARECER EM REDAÇÃO FINAL Nº 707/2023– Emitido ao 
PROJETO DE LEI ORDINÁRIA Nº362 /2023, que Institui a Semana 
Estadual de Conscientização e Prevenção da Síndrome ou Transtorno 
do Pânico, denominada VIVER SEM PÂNICO, no âmbito do Estado 
do Maranhão.

AUTORIA: DEPUTADO JUNIOR CASCARIA 
RELATORIA:  Deputado DOUTOR YGLÉSIO 
DECISÃO: APROVADO por unanimidade, em Redação 

Final, nos termos do voto do Relator.

PARECER Nº 691/2023– Emitido ao PROJETO DE 
LEI ORDINÁRIA Nº 491/2023, que Dispõe sobre a divulgação e 
informação quanto a cobrança da taxa de serviço ou gorjeta, bem como 
sua natureza opcional e facultativa, quando cobrada por restaurantes, 
lanchonetes, bares, hotéis e demais estabelecimentos de gênero similar.

AUTORIA: DEPUTADO LEANDRO BELLO
RELATORIA:  Deputado FERNANDO BRAIDE 
DECISÃO: APROVADO por unanimidade, na forma do 

texto original, nos termos do voto do Relator.

PARECER Nº 706/2023– Emitido ao PROJETO DE LEI 
ORDINÁRIA Nº 525/2023, que Institui o Código de Defesa do 
Empreendedor, que estabelece normas de proteção à livre iniciativa e ao 
livre exercício da atividade econômica, assim como disposições sobre 
a atuação do Estado como agente normativo e regulador, no âmbito do 
Estado do Maranhão.

AUTORIA: DEPUTADO FRANCISCO NAGIB
RELATORIA:  Deputado FERNANDO BRAIDE 
DECISÃO: APROVADO por unanimidade, na forma do 

texto original, nos termos do voto do Relator.

PARECER Nº690/2023– Emitido ao PROJETO DE LEI 
ORDINÁRIA Nº 497/2023, que Eleva o Festejo do Divino Espírito 
Santo realizado na Cidade de Matões/MA, Patrimônio Cultural de 
Natureza Imaterial do Estado do Maranhão, incluindo o festejo no 
Calendário Oficial de Eventos do Estado.

AUTORIA: DEPUTADA CLAUDIA COUTINHO 
RELATORIA:  Deputado NETO EVANGELISTA 
DECISÃO: APROVADO por unanimidade, na forma do 

texto original, nos termos do voto do Relator.

PARECER Nº634/2023– Emitido ao PROJETO DE LEI 
ORDINÁRIA Nº 471/2023, que proíbe a exigência de carência pelas 
operadoras de planos de saúde a consumidores com Transtorno do 
Espectro Autista (TEA).

AUTORIA: DEPUTADO WELLINGTON DO CURSO 
RELATORIA:  Deputado NETO EVANGELISTA
DECISÃO: REJEITADO, nos termos do voto do Relator.
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PARECER Nº678/2023– Emitido ao PROJETO DE LEI 
ORDINÁRIA Nº 435/2023, que Dispõe sobre a obrigatoriedade de 
repartições públicas e estabelecimentos de comercialização de gêneros 
alimentícios, hotéis, bares, restaurantes, cafés, lanchonetes e congêneres 
fornecerem água potável gratuitamente a seus clientes.

AUTORIA: DEPUTADA DOUTORA VIVIANE  
RELATORIA:  Deputado DAVI BRANDÃO 
DECISÃO:PREJUDICABILIDADE, nos termos do voto do 

Relator.

PARECER Nº659/2023– Emitido ao PROJETO DE LEI 
ORDINÁRIA Nº 490/2023, que Institui “Agosto Cinza”, como o “Mês 
Estadual de Conscientização do Cidadão no Combate aos Incêndios e 
Queimadas, no Estado do Maranhão”.

AUTORIA: DEPUTADA SOLANGE ALMEIDA
RELATORIA:  Deputado NETO EVANGELISTA
DECISÃO: APROVADO por unanimidade, na forma do 

texto original, nos termos do voto do Relator.

PARECER Nº625/2023– Emitido ao PROJETO DE LEI 
ORDINÁRIA Nº 422/2023, que institui a Política Estadual de 
Prevenção do Acidente Vascular Cerebral e de Apoio às Vítimas, no 
Estado do Maranhão.

AUTORIA: DEPUTADO WELLINGTON DO CURSO 
RELATORIA:  Deputado NETO EVANGELISTA
DECISÃO: APROVADO por unanimidade, na forma do 

texto original, nos termos do voto do Relator.

PARECER Nº682/2023– Emitido ao PROJETO DE LEI 
ORDINÁRIA Nº 443/2023, que “institui as diretrizes para a Criação do 
Relatório e Diagnóstico Socioeconômico Anual da Mulher, no âmbito 
do Estado do Maranhão, como um instrumento para subsidiar políticas 
públicas e dá outras providências”.

AUTORIA: DEPUTADA FABIANNA VILAR
RELATORIA:  Deputado DAVI BRANDÃO 
DECISÃO: APROVADO por unanimidade, na forma do 

texto original, nos termos do voto do Relator.

PARECER Nº675/2023– Emitido ao PROJETO DE LEI 
ORDINÁRIA Nº 444/2023, que “dispõe sobre a emissão de diploma 
ou certificado de conclusão de curso em formato acessível para a pessoa 
com deficiência”.

AUTORIA: DEPUTADO LEANDRO BELLO 
RELATORIA:  Deputado NETO EVANGELISTA 
DECISÃO: APROVADO por unanimidade, na forma do 

texto original, nos termos do voto do Relator.

PARECER Nº664/2023– Emitido ao PROJETO DE LEI 
ORDINÁRIA Nº 465/2023, que Institui o Dia Estadual de Combate à 
violência contra os Trabalhadores da Saúde.

AUTORIA: DEPUTADO WELLINGTON DO CURSO 
RELATORIA:  Deputado NETO EVANGELISTA
DECISÃO: APROVADO por unanimidade, na forma do 

texto original, nos termos do voto do Relator.

PARECER Nº666/2023– Emitido ao PROJETO DE LEI 
ORDINÁRIA Nº 418/2023, que Institui a Política Estadual “VINI JR” 
de combate ao racismo nos estádios e nas Arenas esportivas do Estado 
do Maranhão

AUTORIA: SUBSCRITOS DEPUTADA MICAL 
DAMANSCENO E DEPUTADO DOUTOR YGLÉSIO 

RELATORIA:  Deputado DAVIBRANDÃO
DECISÃO: APROVADO pela anexação do Projeto de Lei 

Ordinária nº 418/2023 ao Projeto de Lei Ordinária nº 381/2023, nos 
termos do voto do Relator.

PARECER Nº704/2023– Emitido ao PROJETO DE LEI 
ORDINÁRIA  Nº 496/2023, que Institui a Política Estadual de 
Incentivo à Geração de Energia Renovável por Produtores Rurais e 
pessoas de baixa renda no âmbito do Estado do Maranhão e dá outras 
providências.

AUTORIA: DEPUTADO PARÁ FIGUREDO 
RELATORIA:  Deputado FERNANDO BRAIDE 
DECISÃO:PREJUDICABILIDADE, nos termos do voto do 

Relator.

PARECER Nº702/2023– Emitido ao PROJETO DE LEI 
ORDINÁRIA Nº507/2023, que Institui no Calendário Oficial do Estado 
do Maranhão o “Outubro Branco” como o Mês de Conscientização e 
Promoção do Movimento em Proteção à Pureza da Criança e dá outras 
providências

AUTORIA: DEPUTADA FABIANA VILAR 
RELATORIA:  Deputado FERNANDO BRAIDE 
DECISÃO: APROVADO por unanimidade, na forma do 

texto original, nos termos do voto do Relator.

PARECER Nº709/2023– Emitido ao PROJETO DE LEI 
ORDINÁRIA Nº 521/2023, que Dispõe sobre a proibição de Cirurgia 
de Mudança de Sexo em Menores de Idade nos Hospitais Estaduais, 
exceto nos casos de Síndromes Genéticas, Sanção Pecuniária aos 
Hospitais que descumprirem a presente Lei.

AUTORIA: DEPUTADO DOUTOR YGLÉSIO
RELATORIA:  Deputado NETO EVANGELISTA
DECISÃO: APROVADO por unanimidade, na forma do 

texto original, nos termos do voto do Relator.

PARECER Nº 683/2023– Emitido ao PROJETO DE LEI 
ORDINÁRIA Nº 148/2023, que dispõe sobre a transparência, por meio 
da publicação da internet, do quantitativo dos pacientes que aguardam 
por consultas, exames, intervenções cirúrgicas e outros procedimentos 
nos estabelecimentos da Rede Pública de Saúde e de instituições 
prestadores de serviços públicos de saúde no âmbito do Estado do 
Maranhão.

AUTORIA: DEPUTADO WELLINGTON DO CURSO
RELATORIA:  Deputado NETO EVANGELISTA
DECISÃO:REJEITADO , nos termos do voto do Relator.

PARECER Nº 705/2023– Emitido ao PROJETO DE LEI 
ORDINÁRIA Nº 515/2023, que Declara de Utilidade Pública o Centro 
de Ação Social Francesco Ausania - Paranã I, com sede e foro na cidade 
de Paço do Lumiar, Estado do Maranhão.

AUTORIA: DEPUTADO DOUTOR YGLÉSIO
RELATORIA:  Deputado NETO EVANGELISTA 
DECISÃO:PREJUDICABILIDADE, nos termos do voto do 

Relator.

PARECER Nº 647/2023– Emitido ao PROJETO DE LEI 
ORDINÁRIA Nº 487/2023, que Declara de Utilidade Pública o 
Instituto Educacional São José, com sede e foro no Município de São 
José de Ribamar, Estado do Maranhão.

AUTORIA: DEPUTADO JUSCELINO MARRECA
RELATORIA:  Deputado DAVI BRANDÃO 
DECISÃO: APROVADO por unanimidade, na forma do 

texto original, nos termos do voto do Relator.

PARECER Nº 692/2023– Emitido ao PROJETO DE LEI 
ORDINÁRIA Nº 499/2023, que Considera de Utilidade Pública a 
União de Moradores do Residencial Praia Ponta Verde, com sede e foro 
no Município de São José de Ribamar, Estado do Maranhão.

AUTORIA: DEPUTADO ROBERTO COSTA
RELATORIA:  Deputado NETO EVANGELISTA
DECISÃO: APROVADO por unanimidade, na forma do 
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texto original, nos termos do voto do Relator.

PARECER Nº 698/2023– Emitido ao PROJETO DE LEI 
ORDINÁRIA Nº 508/2023, que Considera de Utilidade Pública a 
Associação de Mães dos Especiais de Pedreiras, com sede e foro no 
Município de Pedreiras, Estado do Maranhão.

AUTORIA: DEPUTADO GLALBERT CUTRIM
RELATORIA:  Deputado NETO EVANGELISTA
DECISÃO: APROVADO por unanimidade, na forma do 

texto original, nos termos do voto do Relator.

PARECER Nº 703/2023– Emitido ao PROJETO DE LEI 
ORDINÁRIA Nº 492/2023, que Considera o Município de Pindaré 
Mirim como Berço da Cultura Popular do Vale do Pindaré no Estado 
do Maranhão.

AUTORIA: DEPUTADA SOLANGE ALMEIDA 
RELATORIA:  Deputado DAVI BRANDÃO 
DECISÃO: APROVADO por unanimidade, na forma do 

texto original, nos termos do voto do Relator.

PARECER Nº 697/2023– Emitido ao PROJETO DE LEI 
ORDINÁRIA Nº 502/2023, que Considera de Utilidade Pública a 
Associação Pentecostal Beneficente de Barreirinhas, com sede e foro 
no Município de Barreirinhas, Estado do Maranhão.

AUTORIA: DEPUTADO ZÉ INÁCIO
RELATORIA:  Deputado DAVI BRANDÃO
DECISÃO: APROVADO por unanimidade, na forma do 

texto original, nos termos do voto do Relator.

PARECER Nº 696/2023– Emitido ao PROJETO DE LEI 
ORDINÁRIA Nº 500/2023, que Considera de Utilidade Pública a 
Associação dos Catadores e Triagem de Materiais Recicláveis de 
Açailândia, com sede e foro no Município de Açailândia, Estado do 
Maranhão.

AUTORIA: DEPUTADO RICARDO RIOS 
RELATORIA:  Deputado DAVI BRANDÃO
DECISÃO: APROVADO por unanimidade, na forma do 

texto original, nos termos do voto do Relator.

PARECER Nº 695/2023– Emitido ao PROJETO DE LEI 
ORDINÁRIA Nº 501/2023, que considera de utilidade pública a 
Associação Comunitária dos Moradores da Vila São Francisco e Jardim 
América de Açailândia, com sede e foro no Município de Açailândia, 
Estado do Maranhão.

AUTORIA: DEPUTADO RICARDO RIOS
RELATORIA:  Deputado NETO EVANGELISTA
DECISÃO: APROVADO por unanimidade, na forma do 

texto original, nos termos do voto do Relator.

PARECER Nº 694/2023– Emitido ao PROJETO DE LEI 
ORDINÁRIA Nº 510/2023, que Considera de utilidade pública o 
Instituto Comunitário Vovô Maciel, com sede e foro no Município de 
São Luís - MA.

AUTORIA: DEPUTADO ROBERTO COSTA 
RELATORIA:  Deputado NETO EVANGELISTA
DECISÃO: APROVADO por unanimidade, na forma do 

texto original, nos termos do voto do Relator.

PARECER Nº 693/2023– Emitido ao PROJETO DE LEI 
ORDINÁRIA Nº 511/2023, que Considera de Utilidade Pública o 
Instituto Beneficente Renascer, com sede e foro no Município de Brejo, 
Estado do Maranhão.

AUTORIA: DEPUTADO RILDO AMARAL 
RELATORIA:  Deputado DOUTOR YGLÉSIO 
DECISÃO: APROVADO por unanimidade, na forma do 

texto original, nos termos do voto do Relator.

PARECER Nº 667/2023– Emitido ao PROJETO DE 
RESOLUÇÃO LEGISLATIVA Nº 054/2023, que visa conceder 
a Medalha do Mérito Legislativo “João do Vale” à folclorista, 
pesquisadora e escritora Zelinda Machado de Castro, conhecida como 
Dona Zelinda Lima, um dos baluartes da cultura popular do Maranhão.

AUTORIA: DEPUTADO ARNALDO MELO
RELATORIA:  Deputado NETO EVANGELISTA 
DECISÃO: APROVADO por unanimidade, na forma do 

texto original, nos termos do voto do Relator.

PARECER Nº688/2023 – Emitido à MOÇÃO DE APLAUSOS 
Nº 046/2023 – manifestando extensa admiração ao Excelentíssimo 
Desembargador MARCELINO EWERTON, parabenizando-o pelos 
serviços prestados sociedade maranhense.

AUTORIA: DEPUTADO WELLINGTON DO CURSO 
RELATORIA: Deputado DOUTOR YGLÉSIO
DECISÃO: APROVADO por unanimidade, na forma do 

texto original.  nos termos do voto do Relator.

PARECER Nº689/2023 – Emitido à MOÇÃO DE APLAUSOS 
Nº 045/2023 – manifestando Extensa Admiração ao Dr. YURI COSTA, 
parabenizando-o pela atuação especializada no Direitos Humanos, pela 
Defensoria Pública da União.

AUTORIA: DEPUTADO WELLINGTON DO CURSO
RELATORIA: Deputado NETO EVANGELISTA
DECISÃO: APROVADO por unanimidade, na forma do 

texto original.  nos termos do voto do Relator.

PARECER Nº671/2023 – Emitido à MOÇÃO DE PESAR 
Nº 044/2023 – que propõe que seja encaminhada Moção de Pesar, aos 
familiares da Senhora Maria de Nazaré Lemos Coutinho, que faleceu 
no dia 09 de agosto de 2023, na Cidade de São Luís.

AUTORIA: DEPUTADA MICAL DAMASCENA 
RELATORIA: Deputado NETO EVANGELISTA
DECISÃO: APROVADO por unanimidade, na forma do 

texto original.  nos termos do voto do Relator.

PARECER Nº 656/2023– Emitido ao VETO TOTAL APOSTO 
AO PROJETO DE LEI ORDINÁRIA Nº 281/2023, que “Confere ao 
Município de Serrano do Maranhão, no Estado do Maranhão, o título de 
Capital Estadual Quilombola”.

AUTORIA: DEPUTADO CLAÚDIO CUNHA
RELATORIA:  Deputado NETO EVANGELISTA
DECISÃO: Pela MANUTENÇÃO do Veto Total aposto ao 

Projeto de Lei nº 281/2023, nos termos do voto do Relator.

PARECER Nº 655/2023– Emitido ao VETO TOTAL APOSTO 
AO PROJETO DE LEI ORDINÁRIA Nº 101/2023, que institui a Lei 
Estadual em Defesa das Prerrogativas da Advocacia.

AUTORIA: DEPUTADO RODRIGO LAGO
RELATORIA:  Deputado NETO EVANGELISTA
DECISÃO: pela REJEIÇÃO do Veto Total aposto ao Projeto 

de Lei nº 101/2023, nos termos do voto do relator.

SALA DAS COMISSÕES DEPUTADO “LÉO FRANKLIN’’ 
DA ASSEMBLÉIA LEGISLATIVA DO ESTADO DO 
MARANHÃO, em 21 de setembro de 2023. CÉLIA PIMENTEL - 
Secretária de Comissão
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ATA DE REGISTRO DE PREÇOS Nº 018/2023 - ALEMA

Processo Administrativo n° 3317/2023
Pregão Eletrônico n°018/2023 – CPL/ALEMA
Validade da Ata: 12 (doze) meses

Pelo presente instrumento, a ASSEMBLEIA LEGISLATIVA 
DO ESTADO DO MARANHÃO, inscrita no CNPJ nº 
05.294.848/0001-94, sediada no Av. Jerônimo de Albuquerque - 
Calhau São Luís - Maranhão – Cep. n° 65.071-750, órgão do Poder 
Legislativo Estadual, doravante denominado Órgão Gerenciador, neste 
ato representado pelo Diretor Geral, Ricardo da Costa Silva Barbosa, 
RESOLVE registrar os preços da empresa indicada e qualificada nesta 
ATA, de acordo com a classificação por ela alcançada e nas quantidades 
previstas no Edital, sujeitando-se as partes às normas estabelecidas na 
Lei Federal nº 10.520, de 17 de julho de 2002, do Decreto Federal nº 
10.024, de 20 de setembro de 2019, do Decreto Federal n° 7.892, de 
23 de janeiro de 2013, da Lei Estadual n° 10.403, de 29 de dezembro 
de 2015, da Lei Complementar n° 123, de 14 de dezembro de 2006 e 
suas alterações, aplicando subsidiariamente a Lei Federal nº 8.666, de 
21 de junho de 1993 e suas alterações e demais legislações aplicadas 
à espécie.

CLÁUSULA PRIMEIRA – DO OBJETO, PREÇOS E 
ESPECIFICAÇÕES

Parágrafo Primeiro – A presente Ata tem como objeto o 
Contratação de empresa especializada na prestação dos serviços 
de fretamento de aeronave, com garantia mínima mensal, com 
disponibilidade de piloto e combustível, destinada a passageiros, 
para transporte do Excelentíssimo Senhor Presidente da Assembleia 
Legislativa, demais Deputados e servidores da Assembleia 
por ocasião da execução de atividades legislativas que exijam 
procedimentos céleres, em viagens no território Estadual e no 
território Nacional quando necessário, para atender as necessidades 
da Assembleia Legislativa do Estado do Maranhão, que passa a fazer 
parte desta Ata, juntamente com a documentação e proposta de preços 
apresentadas pela(s) licitante(s) vencedora(s), conforme consta nos 
autos do Processo Administrativo n° 3317/2023.

Parágrafo Segundo – Este instrumento não obriga a contratação, 
nem mesmo nas quantidades indicadas na Ata de Registro de Preços, 
podendo a Administração promover as aquisições de acordo com suas 
necessidades.

Parágrafo Terceiro – Os preços registrados, as especificações 
do objeto, fornecedor e demais condições ofertadas na(s) proposta(s) 
encontram-se elencados abaixo:

DADOS DA EMPRESA BENEFICIÁRIA

EMPRESA: NORTH STAR TAXI AEREO LTDA - EPP

CNPJ: 01.806.823/0001-71 Telefone: (85) 3257-5656

Endereço: Av. Senador Carlos Jereissati, 
3000, Aeroporto, Fortaleza, Ceará.

E-mail: 
northstar@northstar.com.
br

Representante Legal: Paulo Barros Nagem Assad
RG:  
CPF: 533.291.127-00

SERVIÇOS REGISTRADOS
ESPECIFICAÇÕES E ITENS DA ARP

Item Descrição Marca Unidade Quant. Valor 
Unit.

R$ Total

1

Fretamento Aeronave 
Asa Rotativa, conforme 
modelo a seguir:01 
– Helicóptero mono-
turbina, com Certificado 
de Aeronavegabilidade 
(C.A.) válido, que 
cumpra com os 
requisitos dos manuais 
de manutenção (Célula, 
Motor e Hélices) 
de acordo com seus 
respectivos fabricantes, 
com capacidade de 
configuração para 05 
(cinco) passageiros, 
equipada com sistema 
de navegação via 
satélite, autonomia de 
03 horas, peso máximo 
de decolagem de no 
mínimo 1.950 kg (mil 
novecentos e cinquenta 
kilos) kg, velocidade de 
cruzeiro mínima de 180 
km/h (cento e oitenta 
quilômetros por hora), 
com Certificado de 
Matrícula emitido pela 
Agência Nacional de 
Aviação Civil (ANAC) 
em nome da empresa 
contratada, constando a 
mesma como operadora 
da aeronave na categoria 
TPX devidamente 
homologada na 
assinatura do Contrato. 
Uso exclusivo 
executivo, Custos   de   
piloto,   combustível, 
m a n u t e n ç ã o , 
hangaragem, taxas 
aeroportuárias e todos os 
custos incidentes a cargo 
da empresa contratada. 
A aeronave ficará 
baseada no Aeroporto 
marechal Hugo da 
Cunha Machado em São 
Luís – MA, à disposição 
do Contratante.

HELIBRAS HORA/
VOO 240 R$ 

16.000,00
R$ 

3.840.000,00

Valor Total R$ 3.840.000,00

CLÁUSULA SEGUNDA - DA VIGÊNCIA DA ATA DE 
REGISTRO DE PREÇOS

Parágrafo único. A presente Ata terá validade de 12 (doze) 
meses, contados a partir de sua assinatura.

CLÁUSULA TERCEIRA – DA GERÊNCIA DA ATA DE 
REGISTRO DE PREÇOS

Parágrafo Primeiro – O gerenciamento deste instrumento 
caberá à COMISSÃO PERMAMENTE DE LICITAÇÃO – CPL.

Parágrafo Segundo - A presente Ata de Registro de Preços 
poderá ser utilizada para aquisições do respectivo objeto, por qualquer 
órgão da Administração Pública Direta, Autárquica e Fundacional.

CLÁUSULA QUARTA– DO(S) LOCAL(IS) E PRAZO(S) 
DE ENTREGA

Parágrafo Primeiro – A Contratada fica obrigada a prestar os 
serviços nos endereços contidos na Ordem de Serviço emitida pelo 
Órgão Gerenciador.

Parágrafo Segundo - O prazo para o início de prestação dos 
serviços será de acordo com a necessidade do Órgão, conforme consta 
no Edital e respectivo Termo de Referência.

CLÁUSULA QUINTA– DAS CONDIÇÕES DE ENTREGA 
OU PRESTAÇÃO DOS SERVIÇOS

Parágrafo único. A empresa beneficiária desta Ata de Registro 
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de Preços será convocada a firmar contratações as contratações dos 
serviços, observadas as condições fixadas no Edital e respectivo Termo 
de Referência.

CLÁUSULA SEXTA – DA REVISÃO DE PREÇOS
Os preços registrados manter-se-ão inalterados pelo período de 

vigência da presente Ata, admitida a revisão no caso de desequilíbrio da 
equação econômico-financeira inicial deste instrumento.

Parágrafo Primeiro - Os preços registrados que sofrerem 
revisão, não ultrapassarão os preços praticados no mercado, mantendo-
se a diferença percentual apurada entre o valor originalmente constante 
da proposta e aquele vigente no mercado à época do registro.

Parágrafo Segundo - Caso o preço registrado seja superior à 
média dos preços de mercado, a Administração solicitará ao Fornecedor, 
mediante correspondência, redução do preço registrado, de forma a 
adequá-lo ao mercado.

CLÁUSULA SÉTIMA – DA ADESÃO A ATA DE REGISTRO 
DE PREÇOS

Desde que devidamente justificada a vantagem, a ata de registro 
de preços, durante sua vigência, poderá ser utilizada por qualquer órgão 
ou entidade da administração pública que não tenha participado do 
certame licitatório, mediante anuência do ÓRGÃO GERENCIADOR.

Parágrafo Primeiro - Os órgãos e entidades que não participaram 
do registro de preços, quando desejarem fazer uso da ata de registro de 
preços, deverão consultar o fornecedor beneficiário e órgão gerenciador 
da ata, respectivamente, para manifestação sobre a possibilidade de 
adesão.

Parágrafo Segundo - Caberá ao fornecedor beneficiário da ata 
de registro de preços, observadas as condições nela estabelecidas, optar 
pela aceitação ou não do fornecimento decorrente de adesão, desde que 
não prejudique as obrigações presentes e futuras decorrentes da ata, 
assumidas com o órgão gerenciador e órgãos participantes.

Parágrafo Terceiro - As aquisições ou contratações adicionais a 
que se refere este artigo não poderão exceder, por órgão ou entidade, a 
50% (cinquenta por cento) dos quantitativos dos itens do instrumento 
convocatório registrado na ata de registro de preços para o órgão 
gerenciador e órgãos participantes, não podendo ainda, exceder na 
totalidade, ao dobro dos quantitativos de cada item registrado na ata 
de registro de preços para o órgão gerenciador e órgãos participantes, 
independentemente do número de órgãos não participantes que 
aderirem.

CLÁUSULA OITAVA – DO CANCELAMENTO DA ATA DE 
REGISTRO DE PREÇOS

Parágrafo Primeiro - A presente Ata de Registro de Preços 
poderá ser cancelada de pleno direito, pelo ÓRGÃO GERENCIADOR, 
por fato superveniente, decorrente de caso fortuito ou força maior, e nas 
seguintes hipóteses:

a) O Fornecedor descumprir as condições desta Ata de Registro 
de Preços;

b) Se recusar a assinar contrato, não retirar a nota de empenho 
ou instrumento equivalente no prazo estabelecido pela Administração, 
sem justificativa aceitável;

c) Não aceitar reduzir o seu preço registrado, na hipótese deste 
se tornar superior àqueles praticados no mercado;

d) Sofrer sanção prevista nos incisos III ou IV do caput do art. 
87 da Lei n° 8.666/1993, ou no art. 7º da Lei n° 10.520/2002;

Parágrafo Segundo - Ocorrendo cancelamento do preço 
registrado, o(s) Fornecedor(es) será(ão) comunicado(s) formalmente, 
através de documento que será juntado ao processo administrativo da 
presente Ata, após sua ciência.

Parágrafo Terceiro - No caso de recusa do Fornecedor em dar 
ciência da decisão, a comunicação será feita através de publicação na 
Imprensa Oficial, considerando-se cancelado o preço registrado a partir 
dela;

Parágrafo Quarto - A solicitação do Fornecedor para 
cancelamento dos preços registrados poderá não ser aceita pelo ÓRGÃO 
GERENCIADOR, facultando-se à este, neste caso, a aplicação das 
penalidades cabíveis.

CLÁUSULA NONA – DAS DISPOSIÇÕES FINAIS
Parágrafo Primeiro - Todas as alterações que se fizerem 

necessárias serão registradas por intermédio de lavratura de Termo 

Aditivo ou Apostilamento à presente Ata de Registro de Preços, 
conforme o caso.

Parágrafo Segundo - Integra esta Ata, o Edital de PREGÃO 
ELETRÔNICO Nº 018/2023 – CPL/ALEMA e seus anexos e as 
propostas das empresas registradas nesta Ata.

Parágrafo Terceiro - Os casos omissos serão resolvidos de 
acordo com a Lei Federal nº 10.520, de 17 de julho de 2002, do 
Decreto Federal nº 10.024, de 20 de setembro de 2019, do Decreto 
Federal n° 7.892, de 23 de janeiro de 2013, da Lei Estadual n° 10.403, 
de 29 de dezembro de 2015, da Lei Complementar n° 123, de 14 de 
dezembro de 2006 e suas alterações, aplicando subsidiariamente a 
Lei Federal nº 8.666, de 21 de junho de 1993 e suas alterações.

CLÁUSULA DÉCIMA – DAS ASSINATURAS
Parágrafo único. As Partes reconhecem que a cópia digitalizada 

e assinada pelas Partes e testemunhas do Contrato, qualquer tipo de 
documento relacionado ao objeto do presente instrumento produz 
os mesmos efeitos legais da via física original, nos termos da Lei n° 
13.874/2019 e do Decreto n° 10.278/2020, e acordam não contestar sua 
validade, conteúdo e integridade. As Partes convencionam ainda que a 
Ata de Registro de Preços e/ou Contrato poderá ser assinado, inclusive 
pelas testemunhas, de forma manuscrita ou por meio eletrônico, ainda 
que não por certificado emitido pela ICP-Brasil, nos termos ao art. 10, 
§ 2°, da Medida Provisória n° 2.200-2/2001. A assinatura eletrônica 
será feita, de comum acordo entre as partes, por meio do Assinador 
SERPRO ou pelo Adobe Acrobat ou Plataforma Gov.br.

CLÁUSULA DÉCIMA PRIMEIRA – DO FORO
Fica eleito o foro da comarca desta cidade de São Luís - MA, 

capital do Estado do Maranhão, com renúncia expressa de qualquer 
outro, por mais privilegiado que seja para dirimir quaisquer dúvidas 
oriundas do presente instrumento.

E por estarem, assim, justas e contratadas, as partes assinam o 
presente.

São Luís (MA), 15 de Setembro de 2023.

ASSINATURAS

PELA GERENCIADORA PELA BENEFICIÁRIA
 

Ricardo da Costa Silva Barbosa 
Diretor Geral 

 
Paulo Barros Nagem Assad 

CPF nº 533.291.127-00

P O R T A R I A   Nº  1117/2023

A  PRESIDENTE DA  ASSEMBLEIA  LEGISLATIVA  DO 
ESTADO DO MARANHÃO, com fundamento no artigo 31, inciso 
III da Constituição Estadual do Maranhão e no uso de suas atribuições 
regimentais, tendo em vista o que consta do Processo Administrativo nº 
2748/2023-AL.,

R E S O L V E:

Art. 1º Designar os servidores PAULO HENRIQUE BRITO 
NUNES, matrícula nº 367748 e RAIMUNDO SALOMÃO FONSECA, 
matrícula nº 701169, lotados na Diretoria Geral da Mesa, para atuarem, 
respectivamente, como Fiscal e Fiscal Substituto, do Contrato      nº 
44/2023 firmado entre a Assembleia Legislativa do Estado Maranhão 
e a empresa AUDIOVISÃO ELETRO E CENTRAL DE PRODUTOS 
LTDA, cujo objeto é aquisição de mesas de som, microfones sem fio 
e caixas de som, de acordo com a especificação técnica apresentada 
na descrição do Termo de Referência anexo do Edital, conforme 
determinam o Art. 25 da Resolução Administrativa nº 955/2018 e o Art. 
67 da Lei 8.666/93.

Art. 2º O Fiscal e o Fiscal Substituto deverão realizar todos os 
procedimentos  legais pertinentes à atribuição recebida e agirá em 
conformidade com as normas de direito vigentes, as especificações 
contidas nas resoluções e nos processos administrativos.

Art. 3º O Fiscal Substituto substituirá o Fiscal do Contrato em 
suas ausências ou impedimentos legais e durante este período assumirá 
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todas as atribuições deste.

Art. 4º Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação.
Art. 5º Revogam-se todas as disposições anteriores.
DÊ-SE CIÊNCIA, PUBLIQUE-SE E CUMPRA-SE.
GABINETE  DA  PRESIDENTE  DA ASSEMBLEIA  

LEGISLATIVA  DO  ESTADO DO MARANHÃO, em São Luís, 20 de 
setembro de 2023. Deputada IRACEMA VALE  - Presidente 
 

P O R T A R I A   Nº  1118/2023

A  PRESIDENTE DA  ASSEMBLEIA  LEGISLATIVA  DO 
ESTADO DO MARANHÃO, com fundamento no artigo 31, inciso 
III da Constituição Estadual do Maranhão e no uso de suas atribuições 
regimentais, tendo em vista o que consta do Processo Administrativo nº 
2748/2023-AL.,

R E S O L V E:

Art. 1º Designar os servidores PAULO HENRIQUE BRITO 
NUNES, matrícula nº 367748 e RAIMUNDO SALOMÃO FONSECA, 
matrícula nº 701169, lotados na Diretoria Geral da Mesa, para atuarem, 
respectivamente, como Fiscal e Fiscal Substituto, do Contrato      nº 
45/2023 firmado entre a Assembleia Legislativa do Estado Maranhão 
e a empresa TECNO TRADE COMÉRCIO E SERVIÇOS DE 
EQUIPAMENTOS ELETRÔNICOS E SONORIZAÇÃO LTDA, cujo 
objeto é aquisição de mesas de som, microfones sem fio e caixas de 
som, de acordo com a especificação técnica apresentada na descrição do 
Termo de Referência anexo do Edital, conforme determinam o Art. 25 
da Resolução Administrativa nº 955/2018 e o Art. 67 da Lei 8.666/93.

Art. 2º O Fiscal e o Fiscal Substituto deverão realizar todos os 
procedimentos  legais pertinentes à atribuição recebida e agirá em 
conformidade com as normas de direito vigentes, as especificações 
contidas nas resoluções e nos processos administrativos.

Art. 3º O Fiscal Substituto substituirá o Fiscal do Contrato em 
suas ausências ou impedimentos legais e durante este período assumirá 
todas as atribuições deste.

Art. 4º Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação.
Art. 5º Revogam-se todas as disposições anteriores.
DÊ-SE CIÊNCIA, PUBLIQUE-SE E CUMPRA-SE.
GABINETE  DA  PRESIDENTE  DA ASSEMBLEIA  

LEGISLATIVA  DO  ESTADO DO MARANHÃO, em São 
Luís, 20 de setembro de 2023. Deputada IRACEMA VALE  - 
Presidente 

ASSEMBLEIA LEGISLATIVA DO ESTADO DO 
MARANHÃO AVISO DE DISPENSA DE LICITAÇÃO N° 
016/2023 SEM DISPUTA  SISTEMA DE REGISTRO DE PREÇOS

Processo administrativo nº 4236/2023 
Torna-se público que a ASSEMBLEIA LEGISLATIVA DO 

MARANHÃO, MANIFESTA INTERESSE na obtenção de propostas 
adicionais de eventuais interessados no registro de preços para instalação 
de suporte de para-raios com tubo galvanizado na estrutura metálica 
da torre de comunicação instalada na sede da Empresa Brasileira de 
Comunicação – EBC, situada à Rua Armando Vieira da Silva, n° 126, 
Bairro de Fátima, São Luis/MA, nos termos do art. 75, § 3º, da Lei 
14.133/21. INFORMAÇÕES IMPORTANTES: Prazo para envio 
de proposta e documentação da empresa: 3 (três) dias úteis, contados 
da data deste documento. Forma de envio: pelo e-mail cplalema@
gmail.com. Dúvidas: cplalema@gmail.com. Informação técnica da 
contratação: conforme ANEXO (Termo de Referência). Previsão 
de contratação: Registro de Preços.  Valor orçado: R$ 23.254,59 
. Informações complementares: A contratação será por demanda 
durante a vigência contratual de 12 (doze) meses. Deverá ser enviada 
proposta somente para os GRUPOS de interesse, não há necessidade 
de atendimento de todos de forma concomitante. ANEXO I: TERMO 
DE REFERÊNCIA

ANEXO II: MODELO DE PROPOSTA.  São Luís – MA, 
20 de setembro de 2023. Gabriel Manzano Dias Marques. Agente de 
Contratação.

JULGAMENTO DO RECURSO ADMINISTRATIVO
DECISÃO DA AUTORIDADE SUPERIOR REFERÊNCIA: 

CONCORRÊNCIA N° 001/2023 – CPL/ALEMA 

PROCESSO ADMINISTRATIVO: 1949/2023 – ALEMA 
OBJETO: Contratação de Agências de Publicidade e Propaganda 
para as campanhas institucionais, compreendendo o conjunto de 
atividades realizadas integradamente que tenham por objetivo o estudo, 
o planejamento, a conceituação, a concepção, a criação, a execução 
interna, a intermediação e a supervisão da execução externa, e a 
distribuição de publicidade aos veículos e demais meios de divulgação, 
com o intuito de atender ao princípio da publicidade e ao direito à 
informação, por meio de ideias, princípios, iniciativas ou instituições 
aos atos da Assembleia Legislativa do Estado do Maranhão garantindo 
a transparência das ações do Legislativo. RECORRENTE(S):VITALE 
PROPAGANDA LTDA. Na condição de Autoridade Competente, 
no uso das suas atribuições legais, após recebimento dos autos do 
procedimento licitatório em epígrafe e após minuciosa análise dos fatos 
elencados pelas partes à luz da legislação pátria e cláusulas editalícias, 
decido por ACOLHER a manifestação da Procuradoria Geral da 
ALEMA às fls. 1456/1460, razão pela qual CONHEÇO do(s) recurso(s) 
interposto(s) pela(s) empresa(s) VITALE PROPAGANDA LTDA e, 
no mérito, NEGO-LHES PROVIMENTO, mantendo incólume as 
decisões tomadas pela Comissão Permanente de Licitação - CPL na 
referida concorrência, por atender às disposições do edital e legislação 
vigente. Dê-se ciência, publique-se e cumpra-se na forma da lei. 
São Luís - MA, 19 de setembro de 2023. Deputada IRACEMA VALE. 
Presidente da ALEMA

NOTIFICAÇÃO Nº 003
CONCORRÊNCIA Nº 001/2023 – CPL/ALEMA
PROCESSO ADMINISTRATIVO Nº 1949/2023-AL

Assunto: Reabertura da Sessão Publica
A Presidente da CPL, abaixo assinado, comunica aos 

participantes da licitação em epigrafe, objetivando a Contratação 
de Agências de Publicidade e Propaganda para as campanhas 
institucionais, compreendendo o conjunto de atividades realizadas 
integradamente que tenham por objetivo o estudo, o planejamento, 
a conceituação, a concepção, a criação, a execução interna, a 
intermediação e a supervisão da execução externa, e a distribuição de 
publicidade aos veículos e demais meios de divulgação, com o intuito 
de atender ao princípio da publicidade e ao direito à informação, 
por meio de ideias, princípios, iniciativas ou instituições aos atos 
da Assembleia Legislativa do Estado do Maranhão garantindo a 
transparência das ações do Legislativo, que REABERTURA da 
licitação será realizada no dia 22 de setembro de 2023 às 14h30min, 
no Auditório Gervásio Santos (Plenarinho), no hall principal da 
Assembleia Legislativa. Esclarecimentos adicionais serão prestados 
na Sede da CPL ou pelo e-mail cplalema@gmail.com. São Luís (MA), 
21 de setembro de 2023.Wanessa Maria Santos Viana Presidente da 
CPL/ALEMA

FLÁVIO FREIRE
Núcleo de Suporte de Plenário 

VITTOR CUBA
Núcleo de Diário Legislativo

BRÁULIO MARTINS
Diretoria Geral da Mesa

JACQUELINE BARROS HELUY
Diretoria de Comunicação

RICARDO BARBOSA
Diretor Geral

IRACEMA VALE
Presidente


